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AUTUACÃO
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Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis) AUTUO o

presente     feito,     cujo     objeto     consiste     na     CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA
ESPECIALIZADA       EM       LOCAÇÃO       DE       SISTEMA       DE       PROCESSO

LEGISLATIVO/ADMINISTRATIVO EM PLATAFORMA WEB, tombando-o sob o n°
002/2026.

São Francisco do Brejão (MA), 29 de jmeiro de 2026

Auxiliar Adm inistrativo
Matrícula n° 122006
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Processo Adm: 002/2026

São Frmcisco do Brejão (MA), 29 de janeiro de 2026

0 Departamento Administrativo vem por meio deste encaminhar o Esíz/cJo  re'c7#.co

Pre/!.m!'#w em anexo, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada na locação de

sistema  de  processo  legislativo/administrativo  em  platafoma  web  para  o  Poder  Legislativo

Municipal.

Outrossim,  esclarecemos  que  as  despesas  encontram-se  em  consonância  com  a

LDO, LOA e PPA. (art.16,11, da LC n° 101/00)

Sem  mais   para   o   momento,   aproveitamos   e   ensejo   pam  elevar  nossas   reals

considerações e apreço.

Atenciosamente,

Auriliar Adm inistrativo
Matrícula n° 122006

EXMO. SR

ALLYSSON NORI)HAN ALBUQUERQUE DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

Av. Bahia ii° 171, Centi.o, CEP: 65929U00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação  de  solução  que atenderá à necessidade abaixo

especificada.   0  objetivo  principal  é  estudar  detalhadamente  a  necessidade  e  identificar  no

mercado a melhor solução para supri-1a, em observância às nomas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

I - INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n° 002/2026

Órgão Solicitante : DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EQUIPE I)E PLANEJAMENT0 DA CONTRATAÇÃO:

a) ELIZETE SILVA SOUSA

AuxiLiar Administrativo

Matn'cula n° 122006

11 -DIAGNÓSTIC0 DA SITUAÇÃO ATUAL

A   adoção    de   un    Sistema   de   Processo   Legislativo/Administrativo   em

plataforma   web   justifica-se   pela   crescente   demanda   por   modemização    dos   processos

administrativos e legislativos no âmbito da Administração Pública.  Assim, a implementação de

soluções tecnológicas contribui para a redução de custos operacionais, aumento da transparência

e da eficiência, além de garantir o cumprimento das nomativas legais e prazos administrativos.

Além disso, a utilização de platafomas web pemite acesso remoto e seguro às

infomações,  facilitando  o  acompanhamento  e  controle  dos  processos  por  diversos  usuários

Av. Baliia na 171, Centro, CEP: 65.929J)00 -Sao Francisco do Brejão -Ma.
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simultaneamente, de qualquer local, sem a necessidade de infiaestrutura fisica excessiva.

Problema a Ser Resolvido

Atualmente,   a   Câmara   Municipal   enfienta   dificuldades   operacionais    e

administrativas devido a ausência de um sistema eficaz, resultando em:

a)          Baixa eficiência na tmmitação de proposições legislativas, dificultando a transparência

e o controle das matérias discutidas;

b)         Ausência   de   integração   com   outras   platafomas   públicas,   comprometendo   a

interoperabilidade com os órgãos de controle;

c)          Restrição  de  acesso  remoto,  impedindo  que  vereadores  e  servidores  acompanhem  as

atividades fora do ambiente fisico da Câmara;

d)         Falta de rastreabilidade e segurança na gestão documental.

A  contratação  busca  solucionar  essas  deficiências por meio  da modemização

digital   da   gestão   legislativa   e   administrativa,   alinhmdo-se   aos   princípios   da   eficiência,

publicidade e transparência da Administração Pública.

Finalmente,   após   o   devido   levantamento   dos   quantitativos   necessários   à

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração

e  sua respectiva execução  durante  os  exercícios  financeiros  de  sua vigência,  a equipe  técnica

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo.

L`A Adnúnistração tem o dever de estimar os quar[ütatiiios da conlralação, de modo fiindamentado.

Essa  estimativa  deve toimir  em vísta  a  eventual  existência  de  outras  contraiações  (correlaias  ou

intigrdçpendentes),    inclusive   para   propk`iar    ganhos    de    escala"    (Fl::lmo.   M:sNÇDI   Justen.

Comentários  à  l,ei  de  Licitações  e  Contratações  Administrativas:  Lei  14.133/2021.  São  Paulo:

Thomson Reuters Brasil, 2021).

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929iloo -São Francisco do Brçjão -Ma.
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QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃ0

ITEM OBJETO QTD(meses)

1

Contratação de empresa especializada para a locação de sistema de processo
12legislativo/administrativo  em  plataforma  web,  pelo  período  de   12  (doze)

meses.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Confome  descrito  na  planilha  acima,  o  objeto  da  pretensa  contratação  é  a

locação de um Sistema de Processo Legislativo/Administrativo em platafoma web.

0  sistema  deverá  permitir  a  gestão  e  o  controle  das  etapas  do  processo

legislativo (como a tramitação de projetos de lei, pareceres, emendas, entre outros), bem como

das demandas administrativas,  tais  como  a criação,  acompanhamento e resolução  de processos

intemos, com as seguintes características e fiincionalidades:

a)    Acessibilidade Remota: 0 sistema deve ser acessado de qualquer dispositivo com

acesso à intemet, garantindo que todos os usuários, com as pemissões adequadas,

possam interagir com o sistema de forma segura e eficiente.

b)    Segurança  da  lnfomação:  A  platafoma  deverá  ter  robustos  mecanismos  de

segurança,  como   criptografia  de   dados,  autenticação  multifatorial,  controle  de

acesso e backup regular.

c)   .Funcionalidades   Legislativas:    Cadastro   e   acompanhamento   de   proposições

legislativas, tramitação de documentos, relatórios detalhados de status de projetos,

pareceres, votações, etc.

d)    Funcionalidades  Administrativas:  Criação,  acompanhamento  e  fechamento  de

processos  administrativos,  integração  com outros  sistemas corporativos,  relatórios

de status e ações.

e)    Integração   com   outi.os   sistemas   públicos:   Possibilidade   de   integração   com

sistemas  de  contabilidade  pública,  controladoria  e  outros  sistemas  usados  pela

Av. Bahia n° 171, Centro, CEI.: 6S.929U00 -São Francisco do Brejão -Ma.
Hoi.. hp httpJA".cm..orrucbcodobT.lnn.mv.bT -Eim: c.i.netimobiicL"
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Administração Pública.

D     Relatórios   Gerenciais   e   Analíticos:   Geração   automática   de   relatórios   sobre

mdamento de processos, indicadores de desempenho, tempo de tramitação, etc.

g)    Capacidade  de  Escalabilidade  e  Suporte  Técnico:  0  sistema  deve  pemitir  a

expansão   de   suas   fimcionalidades   confome   a  necessidade   da   Administração

Pública, com a oferta de suporte técnico especializado.

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras

0  objeto  cuja  contratação  é  pretendida  encontra-se  em  consonância  com  o

Planejamento    Anual    de    Compras    do    órgão    solicitante,    mormente    considerando    sua

eíH3cmialidade e  neccssidade posto  quc  voltado  a modeTnizAc*o ]cÊbhth e .dmJnhtT-tiv.

desta Casa de Leis.

Dos requisitos da potenciaL contratação

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus

requisitos  necessários.  Assim,  em primeiro  lugar,  há  de  se  ressaltar que  a execução  do  objeto

deverá  observar  os  quantitativos  constantes  nas  ordens  de  serviço  que,  por  seu  tumo,  são

expedidas de acordo com as necessidades da administração.

Será  exigido  ainda  que  o  objeto  obedeça  aos  padrões  mínimos  de  qualidade

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais

como o INMETRO e outros,  sem prejuízo do que dispõe a Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa

do Consumidor.

0 contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com

o exÊrcício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no

período. (art.111  da Lei n°  14.133/21)

Av. Baliia n° 171, Centro, CEP: 65.929000 -Sao Fmiicisco do Brejão -Ma.
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É necessário ainda a observância dos seguintes requisitos:

Requisitos Funcionais :

a)    Controle   completo   da  tramitação   de  proposições   legislativas  ®rojetos   de   lei,

emendas, pareceres, votações, entre outros);

b)    Gestão   de   processos   administrativos   intemos   ®rotocolos,   oficios,   contratos,

requerimentos);

c)    Assinatua   digital    integrada,    garantindo    validade   juídica   aos    documentos

eletrônicos;

d)    Geração automatizada de relatórios e painéis de gestão;

e)     Controle de acesso por níveis de pemissão, asseguando a integridade dos dados.

Requisitos Técnicos

a)    Solução baseada em plataforma WEB, acessível de qualquer local com conexão à

intemet;

b)    Armazenamento em nuvem, garantindo segurança e escalabilidade;

c)     Interoperabilidade com outros sistemas da Administração pública;

d)    Backup   automático   e   auditoria   de   logs,   assegurando   a   rastreabilidade   das

operações.

111 -PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

No   afã   de   alcançar   a   solução   suficiente   à   contratação,   promovemos   o

levantamento de mercado por meio da análise das altemativas cabíveis e pertinentes ao objeto e,

m oF]rtunidflde, chegou-s€ à conclusí]o de quc, poT tratar-se de ifflrlc" comuni sua oftha no

mercado  é  ampla,  podendo  ser  adquirido  uma  vez  deflagrado  o  competente  procedimento  de

contratação direta ein razão do valor, ante o pequeno vulto a ser contratado, do qual será extraída

a proposta mais vantriosa.
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ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMÓRIA DE CÁLCULO

A estimativa de quantidades foi definida considerando:

a)    Número de usuários simultâneos: 50 servidores e vereadores;

b)    Tramitação   média   de   proposições   por   ano:   500   processos   legislativos   e

administrativos;

c)    Capacidade mínima de armazenamento: 200 GB de documentos eletrônicos;

d)    Disponibi]idade exigida: 99,5% de uptime anual.

Os cálculos foram baseados na média de procedimentos dos últimos 3  anos e

na previsão de crescimento da demanda legislativa.

ALternativas Possíveis

Foram  consideradas  três  altemativas  para  atender  à necessidade  da  Câmara

Municipal:

`„};í;:t;j;gjã`£t:;j   ,À~ç{i_ffiÀ^ÍFi-£   ií      uTgE#;É>'
ã¥E§8;;#&LE%ãÀ{:Í}±ãffiiiiÊã+g~*`ní§:Í))}£j#mú ííí±íg&àã8g±ãã±tqtÀüÀ               , m          íÃT:¥tFffi+ffi`jí„„k  :,

Desenvolvimento lnterno Personalização total
Alto custo inicial e tempo prolongado
de imi)1ementação

Aquisição      de      Licença Propriedade         definitiva         do Falta    de     atualização     contínua    e
Perl'étm soflware necessidade de infraestrutura própna
Locação  (Saas -  Software Baixo      custo      inicial,      suporte Dependência do fomecedor
as a seNice) contínuo, atual izações inclusas

Portmto, a locação via modelo Saas (Software as a Service) é a melhor opção

devido à sua flexibilidade, menor custo inicial e suporte contínuo.

A solução deverá ser composta pelos seguintes módulos e Íúncionalidades:

Módulo Legislativo:

a)    Gestão   de   proposições   legislativas   ®rojetos   de   lei,   requerimentos,   moções,

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 6S.929U00 -São Francisco do Bi.ejão -Ma.
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emendas, pareceres, vetos);

b)    Controle  de  tramitação  e  distribuição  automática  para  comissões  pemanentes  e

temporárias;

c)    Automatização da elaboração de pautas, atas e diários legislativos;

d)    Registro e acompanhamento de votações, com painel eletrônico integrado;

e)     Relatórios estatísticos sobre proposições, votações e presença parlamentar.

Módulo Adminis.rativo:

a)    Gestão documental e de protocolo eletrônico;

b)    Controle de contratos administrativos e licitações;

c)    Integração com sistemas de contabilidade pública e controle intemo;

d)    Workflow  automatizado  pana  solicitações  intemas  e  tramitação  de  documentos

administrativos.

Módulo de Acesso Público e Transparência:

a)    Publicação automática de matérias legislativas no portal da Câmara;

b)    Disponibilização   de  dados  confome   a  Lei  de  Acesso  à  lnforimção   (Lei  n°

12.527/2011 );

c)    Ferramentas  de  pesquisa  avançada  para  consulta  de  legislações  e  documentos

oficiais;

d)    Mecanismos para envio eletrônico de sugestões da sociedade.

Módulo de Segurança e Auditoria:

a)    Controle de permissões e níveis de acesso, garantindo integridade dos dados;

b)    Registro detalhado de logs de acesso e alterações realizadas no sistema;

c)    Certificação  digital  e  assinatura  eletrônica integrada,  em  confomidade  com  ICP-

Brasil;

d)    Backup  automático  e  recuperação  de  dados  para  garantir  a  continuidade  dos

serviços.
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Infraestrutura Técnica e Requisitos Operacionais

A solução deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e operacionais:

a)    Disponibilidade:  Hospedagem em  ambiente  seguro na nuvem,  garantindo  99,5%

de uptime anual;

b)    Acessibilidade:   Interface   responsiva  e   compatível   com  dispositivos   móveis   e

desktops;

c)     Escalabilidade:  Capacidade  de  expansão  para atender  ao  aumento  de  usuários  e

documentos;

d)    Interoperabilidade:     Integração     com     portais     institucionais,     sistemas     de

contabilidade pública e órgãos de controle;

e)    Segurança:    Implementação   de   criptografia   de   ponta   a   ponta,   autenticação

multifator e controle de acessos;

0     Suporte   técnico   especializado:   Atendimento   remoto   e   presencial   confome

necessidade da Câmara.

Suporte, Manutenção e Assistência Técnica

A  empresa  contratada  deverá  oferecer  suporte  contínuo  e  manutenção  evolutiva  do

sistema, incluindo :

a)    Treinamento    para    usuários    e    gestores    do    sistema,    garantindo    autonomia

operacional;

b)    Suporte técnico remoto e presencial, com prazo de resposta máximo de 2 horas para

fmas críticas;

c)    Atualizações    periódicas,    garantindo    aderência    às    nomativas    e    melhorias

tecnológicas;

d)    Monitoramento e prevenção de ftlhas, com alertas automáticos sobre incidentes de

segurança.

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Fi.ancisco do Brçjão -Ma.
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Beneficios da Solução

a)    Redução  de  50% no tempo  de  tramitação  de proposições  legislativas,  eliminando

atrasos processuais ;

b)    Diminuição dos custos operacionais em até 40%, com digitalização e eliminação de

papel;

c)    Aumento da transparência e participação popular, com publicações automáticas no

portal legislativo ;

d)    Seguança jurídica e  integridade  dos  atos  administrativos,  por meio  de  assinatura

digital certificada.

Portmto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta em razão

do valor, para a contratação do objeto.

Soluções Vantagens (pontos j:ortes) Desvantagens (rlscos, limüações,

pToble-)
R£alização de I+ocedimento de Obtenção de proi]osta mais Não se aplica

Contratação Dlreta `.'',,,`'j'.`,'

Custo Esti€ RS 60.000,00

IV -DETALHAhENT0 DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1 - Descrição da soLução

Conforme   demonstrado   acima,   promovido   o   levantamento   qualitativo   e

quantitativo  do  objeto  e,  concluindo  tratar-se  de  servicos  comuns  cuja  oférta  no  mercado  é

ampla,  indica-se  a  título  de  solução  (contratação  do  objeto)  a  realização  de  procedimento  de

contratação direta,  obse]vadas as disposições  contidas na Lei  n°  14.133#021  e  demais nomias

pertinentes.

A  análise  de  viábiHdade  se  concentra  na  adequação  da  solução  proposta  às

Av. Bahia na 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Fi.ancisco do Brejão -Ma.
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necessidades da Administração Pública, considerando os seguintes aspectos:

a)  Viabilidade Técnica:  A contratação de  um sistema web é tecnicamente viável,  dado  o

avanço  das  tecnologias  de  desenvolvimento  de  software  e  a  disponibilidade  de  soluções

robustas  para  este  tipo  de  demanda.  Além  disso,  a  escalabilidade  das  platafomas  web

pemite que o sistema se adapte à evolução das necessidades da administração pública.

b) Viabilidade   Econômica:   A   locação   de   sistemas   de   software   é   uma   alternativa

economicamente vantajosa,  pois permite  que a Administração  Pública utilize  uma solução

sem a necessidade de investimentos elevados em infiaestrutura e licenciamento, com custos

fixos mensais e previsíveis.

c)  Viabilidade Legal e Regulatória: A locação do sistema é legalmente viável e atende aos

princípios da administração pública, principalmente no que tange à transparência, legalidade

e eficiência.

2 -Justificativa acerca do parcelamento da contratação

Por  seu  tumo,  orienta-se  a  adoção  de  contratação  i}or  menor  i}reco  dobal

considerando  a flagrante  indivisibilidade  do objeto.  Com efeito,  os  serviços  cuja contratação  é

pretendida, por sua natureza, não  admitem a divisão  em itens  sem que disso resulte prçjuízo  à

execução    contratual   posto    que   não   há   como    entes    e   profissionais   diversos   atuarem

conjuntamente,  prejudicando  a  gestão  dos  serviços  e,  por  via  reflexa,  o  escopo  do  contrato.

Assim, restará garantida a s€leção da proposta mais vantQjosa para a administração.

Entendemos,  portanto,   não   haver  vantajosidade  para  a  Administração  no

parcelamento do objeto.

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução

EMPREITADA POR PREÇO  GLOBAL posto  que  os  serviços  serão  executados por preço

certo e total. (aii. 6°, XXIX da Lei n° 14.133/21)

Av. Bahia nü 171, Centro, CEP: 6S.929J)00 -Sao Francisco do Brejão -Ma.
Home Page:  httpwwrww.cmsaoftanciscodobreiao.irna.f!ov.br -Email: camara©cmsaofi+anciscodobreiao.ma.gov.br
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3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

A  contratação  poderá  ser  integrada  a  outros  sistemas  utilizados  pela Câmara

Municipal  como  portais  de  transparência  e  platafomas  de  contabilidade  pública.  Contudo  a

presente constatação não implica em prejuízo ao prosseguimento do feito.

4 - Resultados pretendidos

•t+

Pretende-se   com   a   contratação   em   tela   assegurar   a   modemização   dos

procedimentos legisla[ivos e administrativos da Câmara Municipal.

Dentre os resultados destaca-se ainda a:

a)    Redução de 50% no tempo de tramitação de processos legislativos;

b)    Redução de custos operacionais com papel e impressão em pelo menos 40%;

c)    Aumento da transparência e controle, com auditoria eletrônica dos atos legislativos;

d)    Facilidade de acesso remoto, garantindo maior participação dos vereadores.

5 - Providências a serem adotadas

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato

de execuçâo dos  serviços deverá ser executado a partir da data de sua assinatura com prazo de

vigência de dozes meses, prorrogável nos moldes do que preconiza a Lei n° 14.133/21,

A  execução  do  objeto,  por  sua  natureza,  não  implicará  na  necessidade  de

adequações no ambiente fisico da administração.

6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, z.7z verbJ.f..

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Fraiicisco do Brejão -Ma.
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"Todos têm  díreito ao meio ambiente ecologicamente equi)Íbrado, bem  de uso comum  do

i)ovo e essencial à sadia qualidade de vida, impomdo-se ao Poder Público e à coletividade

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as i)resentes e ruturas gerações"

Nesse contexto,  considerando que dentre  os pressupostos  de regularidade  das

contratações   levadas   a   efeito   pela   administração   encontram-se   as   nomas   e   orientações

pertinentes   à   sustentabilidade,   é   de   suma   importância   estabelecer   que   o   objeto   observe

rigorosamente  em  sua  fabricação,  confome  o  caso,  as  disposições  do  lnstituto  Brasileiro  do

Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  -  Ibama,  Conselho  Nacioml  do  Meio

Ambiente  -  CONAMA,  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  -  Inmetro,

Ministério  do  Meio  Ambiente e  Mudança do  Clima e Ministério  da Gestão  e da lnovação  em

Serviços Públicos, conforme o caso.

0 objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental

no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto aos órgãos responsáveis pela

fiscalização  de  seu  processo  de  fabricação,  resguardada  está  a  integridade  do  meio  ambiente

municipal.

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não

especifica   a   necessidade   de   exigir   o   registro   dos   serviços  junto   a   quaisquer   órgãos   de

fiscalização, sejam federais, estaduais ou municipais, confome a natureza.

Tal    justificativa    guarda    consonância    com    o    Parecer    n°    00001/2021

CNS/CGU/AGU.

V - POSICI0NAMENTO CONCLUSIVO

Considerando todo o exposto e fimdamentado, conclui-se que, em se tratando

de  contratação de  servi os  comuns cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR;

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929Ü00 -São
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Considerando  tratar-se  de  bens  cuja  oferta  no  mercado  é  ampla  e,  portanto,

deve  ser estabelecida disputa entre  os  interessados em contratar com a administração  a fim de

permitir a  seleção da proposta mais vmtajosa e,  consequentemente,  garantir a observância aos

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros;

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental

CONCLUI-SE

ao município;

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta em razão do valor,

a fim de que sejam promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido,

observada rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei n° 14.133/2021.

Tomadas  as  providências  acima  indicadas,  resguardado   estará  o   interesse

público da contratação.

Auxi]iar Administrativo
Matrícula n° 122006

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito
no referido documento.

Presidente da Câmara Municipa]

Av. Bahia n° 171, Centi.o, CEP: 65.929-000 -São Fi.ancisco do Brejão -Ma.
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PESQUISA DE PREÇOS
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29/01/2026,  09:02 Webmail Locaweb  : Solicitaçào de cotação

A55unto:     Solicitação de cotação
De                  <camara@cmsaofranciscodobrejao. ma.gov.br>

< mettaasoftware@gmail.com>,  <faleconosco@perfilti.com >,
<commlttsolucoes@gmail.com>

DaiE`               29/01/2026  09:01

•    ETP  DP  002.pdf  (~1.5  MB)
•    ETP  DP  001.pdf  (~1.6  MB)

Srs fornecedcires,  considerando  que,  após pesquisa junto  aos  procedimentos de  contratação flrmados por outros
órgãos da  administração,  sites oficiais e  rede  sociais,  constatamos que  estas empresas atuam  no  segmenta  de
mercado objeto dos procedimentos de  contratação deflagrados,  cujos  Estudos Técnicos Preliminares segLiem  em
anexo,  scilicitamos a  gentileza  de  nos enviar orçamento5 a  título  de  pesqulsa de valores  praticados  no  mercado,
necessária aos  processos de contratação  em andamento.  Sem  mais,  registramos  protestos de  estima  e
consideração.

ELIZETE SILVA SOUSA

Auxiliar Administratlvo

Matrícula  no  122006

littps./^Mebmail-seguro.com.bw2/?_task=mail&_§afe=0&_uid=30&_mbox=lNBOX.enviadas&_action=print&_extvm=1
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Departamenóo de Compms
Câmam Munitipal de São Fmndsoo do Brejão - MA

COTAÇÃO I)E PREÇOS

Em  resposta  a  solicitação  desse   setor,   encaminhamos  nossa  COTAÇÃO  DE
PREÇOS     para     o(s)     item(s)     abaixo     relacionado(§),     assumindo     inteira
responsabilidade por quais quer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação desta planilha.

ITE QTD Um EBPECIHCAÇÃO VALOR VÁLOR
M MÉs TOTAL

01 12 SV
Contratação            de            empresa

R$ 5.500,00 R$ 66.000,00especializada   para   a   locação   de
sistema                de                processo
legislativo/administrativo              em
plataíbrma web, pelo periodo
de 12 (doze) meges

Declai'amos  que  os  preços  unitários  e  totais  do  itens  foram  cotados  em  moeda
nacional corrente Real - , já incluídos todos os tributos (impostos e ta.xas), encargos
fiscais,  trabalhistas,  comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os
mesmos.

0 prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessentà), dias corridos, contados da
data de assinatura.

Imperatriz - MA, em 29 de Janeiro de 2026.

MAU R,L,o DE               #:iun#od3Efosrã|uõsggital por

SOUSA  MIRANDA       MIRANDA NETom52o859537o

NETO:0520859537o%a3q£S,:2026.OU9":59s4

MmTA soFTWAREs LTDA-ME
CNPJ n° 49.171.207/0001

Maurilio de Sousa Miranda Neto
CPF n° 052.085.953-70

Administrador

ME'|r|A SOFTWARES LTDA-ME
CNPJ n° 49.171.207/0001.18, Insc. Estadual 12.787436-4

Rua Pemambuco, n° 915, Sala 803 Anexo 8, Centro,
Cep 65.903-320, Imperatriz -MA
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Proc. Adm: 002/2026

•-it:ú.:.

São Francisco do Brejão (MA),12 de fevereiro de 2026

0 Departamento Administrativo vem por meio deste solicitar a análise e aprovação

do  Temo  de  Referência  em  anexo,  elaborado  com  o  escopo  de  1`omalizar  a  contratação  de

empresa especializada na locação de sistema de processo legislativo/administrativo em platafoma

web para o Poder Legislativo Municipal.

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELIZETE SILVA SOUSA
Auxíliar Administrativo

Matrícula n° 122006

EXMO. SR.

ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

Av.  Bahia m° 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Francisco do Brejão -Ma.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. D0 0BJETO
1.1.      Contratação      de     empresa     especializada     na     locação     de      sistema     de     processo
legislativo/administrativo  em  plataforma  web  para  o  Poder  Legislativo  Municipal,  confome
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM OINETO UND QTD(meses) V. UNT. V. TOTAL

1

Contratação    de    empTesa    especializada    para    a

SERV 12 5.400,00 64.800,00locação            de           sistema           de           processo
1egislativo/administrativo  em  platafoma web,  pelo
oeríodo de  12  (doze) meses.

1.2, Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confome justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3.  0  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  doze  meses,  na  foma  do  art.   105,  da  Lei  n°
14.133/21.

2. FUNI)AMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ0
2.1.  A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pomenorizada  em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Temo de Referência.
2.2.  0  objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  [2026],  conforme
consta das informações básicas desse temo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOD0 CONSIDERADO 0 CICL0 DE VIDA
DO 0BJET0 E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1.  A descrição da solução  como um todo  encontra-se pomenorizada em tópico  específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
Subcontratação
4.2. Não.é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°  14.133,
de 2021, pelas razõcs constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELo DE E}mcuçÃo Do oB]ETo
5 .1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1  Im'cio da execução do objeto: dois dias da assinatua do contrato;
Garantia dos SeNiços
5.2.  0  prazo de  garantia contratual dos  serviços  é  aquele  estabelecido  na Lei n°  8.078,  de  11  de
setembro de  1990 (Código de Defesa do Consumidor).

`....`
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e  as  noimas  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial.
6.2.  Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou suspensão  do  contrato,  o  cronograma de
execução    será    prorrogado    automaticamente    pelo    tempo    correspondente,    anotadas    tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a contratada devem  ser realizadas  por escríto
sempre que o ato exigir tal fomalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paTa esse fim.
6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.  Após  a  assinatua  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que  conterá  infomações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
Outros.
Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n°  14.133, de 2021, art.117, caput).
Fiscalização Técnica
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato,  de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n° 11 `246, de 2022, art. 22, VI);
6.7.1.  0  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências  relacionadas  à execução  do  contrato,  com  a descrição  do  que  for necessário  para  a
regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (Lei  n°   14.133,  de  2021,  art.117,   §1°,  e
Decreto n°  1 1.246, de 2022, art. 22, 11);
6.7.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá
notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  deteminando  prazo  para  a  correção.
(Decreto n°  11.246, de 2022, art. 22, 111);
6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato infomiaJá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).
6.7.4. No ca.so de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico  do contrato  comunicará o fato  imediatamente ao  gestor do contrato.  (Decreto n°
11.246, de 2022, art.  22, V).
6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o témino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto ri°  11.246, de 2022, art.  22, VII).
Fiscalização Administrativa
6.8.  0  fiscal administrativo do  contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,
caso necessário (Art.  23, I e 11, do Decreto n°  11.246, de 2022).
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
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as providências cabi'veis, quando ultrapassar a sua competência;  (Decreto n°  11`246, de 2022, art.
23, IV).
Gestor do Contrato
6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações   contratuais,   elaborando   relatório   com   vistas   à   verificação   da   necessidade   de
adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da  administração.  (Decreto  n°
11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as  ocorrências relacionadas à execução  do contrato  e as medidas adotadas,  infomando.  se for o
caso,  à autoridade  superior àquelas que  ultrapassarem a sua competência.  (Decreto  n°  11.246,  de
2022,  art.  21,11).
6.1 1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nomal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  (Decreto n°  11.246,  de
2022, art.  21,111).

6.12.  0  gestor do  contrato  emitirá documento  comprobatório  da avaliação realizada pelos  fiscais
técnico,   administrativo   e    setorial   quanto   ao   cumprimento   de   obrigações   assumidas   pelo
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VITI).
6.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a fomalização de processo admiiiistrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art.158  da  Lei  n°  14.133,  de  202],  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com  competência  para  tal,
confome o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.15.  0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao  setor de contratos para a
formalização   dos   procedimentos   de   liquidação   e   pagamento,   no   valor   dimensionado   pela
fiscalização e gestão nos temos do contrato.

7. CRITÉRI0S DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. A avaliqção da execução do objeto observará utilizará o disposto neste item:
7.1.1  Será indicada a retenção  ou  glosa no pagamento, proporcional  à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.2 não produzir os resultados acordados,
7.1.3   deixar   de   executar,   ou   não   executar   com   a   qualidade   mínima   exigida   as   atividades
contratadas; ou
7.1.4  deíxar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  Êxecução  do  serviço,  ou
utilizá-1os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Recebimento
7.2, Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante temos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art.140,1. a , da Lei n°  14.133  e Arts. 22, X e 23, X do Decreto
n°  i | .246, de 2022).
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7.3.  0  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
Ser Pa8a.
7.4. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  téciiico.  (Art.  22,  X,
Decreto n°  11.246, de 2022).
7.5.  0 fiscal  administrativo  do  contrato  realizará o recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato
mediante temo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X,  Decreto n°  11.246, de 2022)
7.6.  0  fiscal  setorial  do contrato, quando  houver, realizará o  recebimento provisório  sob  o  ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo mensal:
7.7.1  o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em
consonância   com   os   indicadores   previstos   no   ato   convocatório,   que   poderá   resultar   no
redimensionamento   de   valores   a   serem  pagos   à  contratada,   registrando   em  relatório   a   ser
encaminhado ao gestor do contrato;
7.7.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concementes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
7.8.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do temo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.9.  0  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art.119  c/c  art.140  da Lei  n°  14133,  de  2021)  7.14.  0  recebimento  provisório  também  ficará
sujeito,  quando  cabível,  à  conclusão  de  todos  os  testes  de  campo  e  à  entrega  dos  Manuais  e
lnstruções exigíveis ,
7.11.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Temo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidade.s.
7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Temo Detalhado deverá conter
o  registro,  a análise  e a conclusão acerca das  ocorrências na execução  do  contrato,  em relação  à
fiscalização   técnica  e   administrativa  e   demais   documentos   que  julgar   necessários`   devendo
encamiiihá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.13.   Os   serviços   serão   recebidos   definitivamente  no  prazo   de   02   (dois)   dias,   contados  do
recebimento provisório, por servidor ou comissão  designada pela au[oridade competen[e,  após  a
verificação   da  qualidade   e   quantidade   do   serviço   e   consequente   aceitação  mediante   temo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.13.1     Emitir    documento    comprobatório    da    avaliação    realizada    pelos    fiscais    técnico,
administrativo   e   setorial,   quando   houver,   no   cumprimento   de   obrigações   assumidas   pelo
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em  indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
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cadastro de atesto de cumprimento de obTigações, confomie regu]amento (art. 21, VIII, Decreto n°
11.246, de 2022).
7.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito. as respectivas correções;
7.13.3  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,  com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.13.4   Comunicar  a  empresa  para  que   emita  a  Nota  Fiscal   ou  Fatua,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.
7.13.5   Enviar   a   documentação   pertinente   ao   setor   de   contratos   para   a   fomalização   dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.14.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser obseTvado o teor do art.143  da Lei n°  14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução  do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.15.  Nenhun prazo  de  recebimento  ocorrerá enquanto  pendente  a solução,  pelo  contratado.  de
inconsistências veríficadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.16.  0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.
Liquidação
7.17.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fms de liquidaçãog na foma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos temos do
art. 7°, §3° da lnstrução Nomativa SEGES/ME n° 77/2022.
7.17.1.  0 prazo de que trata o item anterior será reduzido  à metade,  mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso 11 do art.  75 da Lei n°  14.133, de 2021.
7.18.  Para fins de  liquidação,  o  sctor competente  deverá verificar se  a nota fiscal ou  instrumento
de   cobrança   equivalente   apresentado   expressa   os   elementos   necessários   e   essenciais   do
documento, tais como:
7.18.1. o prazo de validade;
7.18.2. a data da emissão;
7.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.18.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.18.5. o valor a pagar; e
7.18.6. e+entual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.19.  Havendo  erro  na  apresentaçâo  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reinicimdo-se o prazo  após a comprovação  da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.20.   A   nota   fiscal   ou   instnmento   de   cobrança   equivalente   deverá   ser   obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. constatada por meío de consulta on-line ao
SICAF   ou,   na  impossibilidade   de   acesso   ao   referido   Sistema,   mediante   consul[a  aos   sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°  14.133, de 2021.
7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b)  identificar  póssível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.22.   Constatando-se,   junto   ao   SICAF,   a   situação   de   irregularidade   do   contratado,   será
providenciada sua notificação,  por escrito, para que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias úteis,  regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  0 prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual periodo, a critério do contratante.
7,23.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à exjstência de pagamento a ser efetuado. para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.24.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.26.  0 pagamento  será efetuado no prazo de  até  10  (dez)  dias úteis  contados  da finalização  da
liquidação da despesa,  conforme  seção anterior,  nos temos da lnstrução Normativa SEGES/ME
n° 77, de 2022.
7.27.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o temo  final  do prazo  de pagamento a[é  a data de  sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Foma de pagamento
7.28.  0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.29.  Será considerada data do pagamento  o dia em que constar como  emitida a ordem bancária
para pagamento .
7.30.  Quando  do  pagamento,  será efetuada a retenção  tributária prevista na  legislação  aplicável.
7.29.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão
retidos na fonte,  quando  da realização do pagamento,  os percentuais  estabelecidos na legislação
vigente.
7.31. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n°  123, de 2006, não  sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na
referida Lej Complementar

8.   FORMA   E   CRITÉRIOS   DE   SELEÇÃO   DO   FORNECEDOR   E   FORMA   DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.] .  0  fomecedor  será  selecionado  por meio  da realização  de procedimento  de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgarnento pelo MENOR PREÇO.
Regime de Execução
8.2. 0 regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os segujntes requisitos:
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Habilitação jurídica
8.4.  Pessoa  fisica:  cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalen[e  que,  por  força  de  lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário indjvídual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis` a caTgo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.6.   Microempreendedor  lndividual   -   MEI:   Certificado   da  Condição   de   Microempreendedor
lndividual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada à verificação  da  autenticidade  no  sítio

s://www,&ov.br/em resas-e-n€Hocios,` t-br/em
8.7.  Sociedade  empresária,  sociedade limitada unipessoal - SLU ou  sociedade identificada como
empresa individual  de responsabilidade  limitada -EIRELI:  inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto
ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.   Sociedade   empresária  estrangeira:   portaria  de   autorização   de   fimcionamento   no   Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência,  sucursal ou estabelecimento, a qual  será considerada como  sua sede.
conforme lnstrução Normativa DRET/ME n.° 77, de 18 de março de 2020
8.9.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo
da filial,  sucusal  ou  agência da sociedade  simples ou empresária,  respectivamente,  no  Registro
Civil  das  Pessoas  Juídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o
aprovou,  devidamente  arquivado  na Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Juídicas  da respectiva  sede,  além  do  registro  de  que  trata o  art.  107  da  Lei  n°  5.764.  de  16  de
dezembro  1971.
8.12.  Agricultor familiar:  Declaração de  Aptidão  ao  Pronaf -DAP  ou DAP-P válida:  ou,  ainda,
outros    documentos    defmidos    pela    Secretaria    Especial    de    Agricultura    Familiar    e    do
Desenvolvimento Agrário, nos temos do art. 4°,  §2° do Decreto n°  10.880, de 2 de dezembro de
202 1 .

8.13.   Produtor   Rural:   matrícula  no   Cadastro   Específico   do   INSS   -CEI,   que   comprove   a
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de
13  de novembro de 2009 (arts,17 a  19 e  165).
8.14.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidqção respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15.  Prova de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Juídicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e peta Procuadoria-
Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a todos  os créditos tributários  federais e  à Di'vida
Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusivÊ  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,
nos  temios  da  Portaria  Conjunta  n°  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18.  Prova  de jnexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
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da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  n°  5.452,  de  1°  de  maio  de
1 943 ;

8.19.  Prova de inscrição  no cadastro  de  contribuintes  [Estadualmistrital]  ou  [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
8.20.   Prova  de   regularidade   com   a   Fazenda   [Estadual/Distrital]   ou   [Municipal/Distrital]   do
domicílio ou sede do fomecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21.    Caso    o    fomecedor    seja    considerado    isento    dos    tributos    [Estadualmistrital]    ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na foma da lei.
8.22.  0  fomecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
beneficios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.   123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação
Econômico-Financeira
8.23.  Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida pelo  distribuidor  do  domícílio  ou  sede  do
licitante, caso se trate de pessoa fisica,  desde que admitida a sua participação na licitação (art.  5°,
inciso 11, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.24.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  fornecedor  -  Lei  n°
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);
8.25.   Balanço   patrimonial,   demonstração  de   resultado   de   exercício   e   demais   demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.25.1.   índices   de   Liquidez   Geral   (LG),   Liquidez   Corrente   (LC),   e   Solvência   Geral   (SG)
superiores a 1  (um);
8.25.2.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro   da  licitação  deverão   atender  a  todas  as
exigências  da  habilitação  e  poderão   substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de
abertua.
8.25.3.  Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exerci'cio  no  caso  de  a  pessoa

juídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.4.  Os  documentos  referidos  acima  deverão  ser  exigidos  com  base  no  limite  definido  pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.26.  Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1   (um)  em  qualquer  dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins  de  habilitação  [capital  mínimo]  OU  batrimônio  líquido  mínimo]  de   10%  do  valor  total
estimadQ da parcela pertinente.
8.27.   As   empresas   criadas   no   exercício   financeiro   da   licitação   deverão   atender  a  todas   as
exigências   da  habilitação   e  poderão   substituir   os  demonstrativos   contábeis   pelo   balanço   de
abertui.a. (Lei n°  14.133, de 2021, art.  65,  §1°).
8.28.  0  atendimento  dos  [ndices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado  mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.
QualificaçãoTécnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para a execução  de  objeto  similar de  complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. por
meio  da  apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  juídicas  de  direito  público  ou
privado, ou regulamente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.29.1.  Para fins da comprovação de que trata este  subitem,  os  atestados deverão  dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
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8.29.1.1.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  SISTEMA  I)E  PROCESSO
LEGISLATIVO/ADMINISTRATIVO EM PLATAFORMA WEB
8.29.2.  Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a  apresentação  e  o
somatório de diferentes atestados executados de fomia concomitante.
8.29.3.  Os  atestados  de  capacidade  técnica poderão  ser  apresentados  em  nome  da  matriz  ou  da
filial do fomecedor.
8.29.4.   0   fomecedor   disponibilizará   todas   as   informações   necessárias   à   comprovação   da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃ0
9.1.  0 custo  estimado da contratação  é de R$  64.800,00 (sessenta e quatro mil,  oitocentos reais),
conf`ome custos unitários apostos na tabela constante no item 01,

10. AI)EQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  ccmtratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal.

01.031.0001.2-001  Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3 .3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juídica

São I+ancisco do Brejão (MA),  12 de fevereiro de 2026

Auxiliar Adm inisti.ativo
Matrícula n° 122006

APROVO o Temo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no
referido documento.

Presidente da Câmara Municipal

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Francisco do Brejão -Ma.
Home Page:  http://w`w'.i`msaofmnci`qcodíiltreiflo.maí£g±J2[ -Email: camaFüíé-i`irmsái(}fra
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ESTUI)O TECNICO PRELIMINAR

INTR0I)UÇÃO

0  presente  documento  caracteriza a primeira  etapa  da  fase  de  planejamento  e

apresenta  os  devidos  estudos  para a  contratação  de  solução  que  atenderá  à  necessidade  abaixo

especificada. 0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às nomas vigentes e aos princípios que regem a

Admini stração Pública.

I - INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n° 002/2026

Órgão Solicitante: DEPARTAMENT0 ADMINISTRATIVO

EQUIPE DE PLANEJAMENT0 DA CONTRATAÇÃO:

a) ELIZETE SILVA SOUSA

Auxíliar Administrativo

Matrícula n° 122006

11 - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

A adoção de um Sistema de Processo Legislativo/Administrativo em platafoma

web  justifica-se  pela  crescente  demanda  por  modemização   dos  processos   administrativos   e

legislativos   no   âmbito   da   Administração   Pública.   Assim,   a   implementação   de   soluções

tecnológicas  contribui  para  a  redução  de  custos  operacionais,  aumento  da  transparência  e  da

eficiência, além de garantir o cumprimento das normativas legais e prazos administrativos.

Além  disso,  a utilização  de plataformas web permite  acesso remoto  e  seguro às

infomaçõÊs,   facilitando   o  acompanhamento   e  con[role  dos  processos  por  diversos  usuários

c)3J
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simultaneamente, de qualquer local, sem a necessidade de infiaestrutua fisica excessiva.

Problema a Ser Resolvido

Atualmente,    a    Câmara    Municipal    enfienta    dificuldades    operacionais    e

administrativas devido a ausência de uin sistema eficaz, resultando em:

a)          Baixa eficiência na tramitação de pi.oposições legislativas, difii`ultando  a transparência

e o controle das matérias discutidas;

b)         Ausência    de    integração    com    outras    plataformas    públicas,    comprometendo    a

interoperabilidade com os órgãos de controle;

c)          Restrição  de  acesso  remoto,  impedindo  que  vereadores  e  seNidores  acompanhem  as

atividades fora do ambiente fisico da Câmara;

d)         Falta de rasti.eabilidade e segurança na gestão documental.

A  contratação  busca  solucionar  essas  deficiências  por  meio  da  modemização

digital da gestão legislativa e administrativa, alinhando-se aos princípios da eficiência, publicidade

e transparência da Administração Pública.

Finalmente,   após   o   devido   levantamento   dos   quantitativos   necessários   à

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pe]a administração

e  sua  respectiva  execução  durante  os  exercícios  financeiros  de  sua  vigência,  a  equipe  técnica

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo.

üA Administração iem o  dever de  estlmar os quantüa[ilvos da contratação, de modo fundamentado.

Essa  estimativa  deve  tomar  em  visla  a  eventual  exlstência  de  outras  contratações  (correlatas  ou

interdependentes), inclusive iiara proplclar ganhos de escala" (Fll.HO, MiLi.çi\l ]ustei\. Comenúirios

à Lei de Licitações e Contratações  Administrfltivas:  Lei  14.133/2021.  São Paulo:  Thomson Reuters

Brasil, 2021 ).

cJí32
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QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO

ITEM OHUETO QTD(meses)

1
Contratação    de    empresa    especialízada    para    a     locação    de    sistema    de    processo

12
legislativo/admhistrativo em Dlatafoima web, pelo período de  12 Ídoze) meses.

DESCRIÇÃO D0 0BJETO

®33
l..L#--

Conforme  descrito  na  planilha  acima,  o  objeto  da  pretensa  contratação  é  a

locação de um Sistema de Processo Legislativo/Administrativo em platafoma web.

0   sistema   deverá  permitir  a   gestão   e   o   controle   das   etapas   do   processo

legislativo (como a tramitação de projetos de lei, pareceres, emendas, entre outros), bem como das

demandas   administrativas,   tais   como   a  criação,   acompanhamento   e   resolução   de   processos

intemos, com as seguintes características e funcionalidades:

a)    Acessibilidade Remota:  0  sistema deve  ser acessado  de qualquer dispositivo  com

acesso  à  intemet,  garaniindo  que  todos  os  usuários,  com  as  permissões  adequadas,

possam interagir com o sistema de foma segura e eficiente.

b)    Segurança   da   lnformação:   A  platafoma  deverá  ter  robustos  mecairismos   de

segurança, como criptografia de dados, autenticação multifatorial, controle de acesso

e backup regular.

c)     Funcionalidades    Legislativas:    Cadastro    e    acompanhamento    de    proposições

legislativas,  tramitação  de  documentos.  relatórios  detalhados  de  status  de  projetos,

•  pareceres, votações, etc.

d)    Funcionalidades   Administrativas:   Criação,   acompanhamento   e   fechamento   de

processos administrativos, integração com outros sistemas corporativos, relatórios de

status e ações.

e)     Integração   com   outros   sistemas   públicos:   Possibilidade   de   integração   com

sistemas   de   contabilidade   pública,   controladoria   e   outros   sistemas   usados   pela

Administração Pública.

Í)     Relatórios   Gerenciais   e   Analíticos:   Geração   automática   de   relatórios   sobre

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 6S.929Ü00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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andamento de processos, indicadores de desempenho, tempo de tramitação, etc.

g)    Capacidade  de  Escalabilidade  e  Suporte  Técnico:   0  sistema  deve  permitir  a

expansão de suas fiincionalidades confome a necessidade da Administração Pública.

com a oferta de suporte técnico especíalizado.

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras

0  objeto  cuja  contratação  é  pretendida  encontra-se  em  consonância  com  o

Plançjamento Anual de Compras do órgão solicitante, momente considerando sua esscncialidade

e  necessidade  posto  que  voltado  a  modernizacão  lerislativa  e  administrativa  desta  Casa  de

Leis.

Dos requisitos da potencial contratação

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus

requisitos  necessários.  Assim,  em  primeiro  lugar,  há  de  se  ressaltar  que  a  execução  do  objeto

deverá  observar  os   quantitativos  constantes  nas   ordens   de   serviço   que,  por  seu  tumo,   são

expedidas de acordo com as necessidades da administração.

Será  exigido  ainda  que  o  objeto  obedeça  aos  padrões  mínimos  de  qualidade

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais

como o INMETRO e outros,  sem prejui'zo do que dispõe a Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor.

0 contrato firmado deverá ter a sua vigência estabe]ecida em consonância com o

Êxercício  financeiro,  sendo  automaticamente  prorrogado  acaso  não  executado  todo  o  objeto  no

período.  (art.111  da Lei n°  14.133/21)

E necessário ainda a observância dos seguintes requisitos:

Av. Baliia n° 171, Centro, CEP: 65.929Ü00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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Requisitos Funcionais:

a)    Controle   completo   da   tramítação   de   proposições   legislatívas   ®rojetos   de   lei,

emendas, pareceres, votações, entre outros);

b)    Gestão    de   processos    administrativos    intemos    ®rotocolos,    oficios,    contratos,

requerimentos);

c)     Assinatura    digital     integrada,     garantindo     validade    jurídica    aos     documentos

eletrônicos;

d)    Geração automatizada de relatórios e painéis de gestão;

e)     Controle de acesso por níveis de permissão, assegurando a integridade dos dados.

Requisitos Técnicos

a)    Solução  baseada  em  platafoma WEB,  acessível  de  qualquer  local  com  conexão  à

intemet;

b)    AmazÊnamento em nuvem, garantindo segurança e escalabilidade;

c)     Interoperabilidade com outros sistemas da Administração pública;

d)    Backup automático e auditoria de logs, asseguando a rastreabilidade das operações.

111 -PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

No    afã   de    alcançar   a    solução    suficiente   à   contratação,   promovemos   o

levantamento  de  mercado por meio da análise  das  altemativas  cabíveis e pertinentes  ao  objeto  e,

na oportunidade,  chegou-se  à conclusão  de  que,  por tratar-se  de servicos  comuns  sua oférta no

mercado  é  ampla,  podendo  ser  adquirido  uma  vez  deflagrado  o  competente  procedimento  de

contratação direta em razão do valor, ante o pequeno vulto a ser contratado, do qua] será extraída a

proposta mais vantajosa.

ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMORIA DE CALCULO

A estimativa de quantidades foi definida considerando:

a)    Númei.o de usuários simultâneos:  50 servidores e vereadores;

b)    Tmmitação   média   dc   proposições   por   ano:    500   processos   legislativos   e

Av. Bahia n° 171. Centi.o, CEP: 65.929J}00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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administrativos;

c)     Capacidade mínima de armazenamento: 200 GB de documentos eletrônicos;

d)    Disponibilidade exigida: 99,5% de uptime anual.

:...à[.:..-

Os cálculos foram baseados na média de procedimentos dos últimos 3  anos e na

previsão de crescimento da demanda legislativa.

Altern ativas Possíveis

Foram  consideradas  três  alternativas  para  atender  à  necessidade  da  Câmara

Municipal:

`       t"tiií!  rv~~=~~~ããíiã:9{l(l!;{ ((

Desenvolvimento lnterno Personalizaçãototal
Alto  custo  inicial  e  tempo  prolongado
de implementação

Aquisição       de       Licença
Propriedade definitiva do software

Fa]ta     de     atualização      contínua     e

Perpétua necessidade de infraestmtura propria
Locação  (Saas  -  Software Baixo      custo      inicia[,      suporte Dependência do fomecedor
as a Sewice) contínuo, atualizações inclusas

Portanto,  a locação via modelo  Saas  (Software as a  Service) é a melhor opção

devido à sua flexibilidade, menor custo inicial e suporte contínuo.

A solução deverá ser composta pelos seguintes módulos e ftincionalidades:

Módulo Legislativo:

a)    Gestão de proposições legislativas (projetos de lei, requerimentos, moções, emendas,

pareceres, vetos);

b)    Controle  de  tramitação  e  distribuição  automática  para  comissões  pemanentes  e

temporárias;

c)    Automatização da elaboração de pautas, atas e diários legislativos;

d)    Registro e acompanhamento de votações, com painel eletrônico integrado;

e)     Relatórios estati'sticos sobre proposições, votações e presença parlamentar.

Av. Bahia  n° 171, Centro, CEIJ': 65.929-001) -São  Francisco do  Brejão -Ma.
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Módu]o Administrativo :

a)    Gestão documental e de protocolo eletrônico;

b)    Controle de contratos administrativos e licitações;

c)     Integração com sistemas de contabilidade pública e controle interno;

d)    Workflow   automatizado   para   solicitações   intemas   e  tramitação   de   documentos

administrativos.

ilE

Módulo de Acesso Público e Transparência:

a)    Publicação automática de matérias legislativas no portal da Câmara;

b)    Disponibilização   de   dados   confome   a   Lei   de   Acesso   à   lnformação   (Lei   n°

12.527/2011);

c)     Ferramentas   de   pesquisa   avançada  para   consulta   de   legislações   e   documentos

oficiais;

d)    Mecanismos para envio eletrônico de sugestões da sociedade.

Módulo de Segui.ança e Auditoria:

a)    Controle de permissões e níveis de acesso, garantindo integridade dos dados;

b)    Registro detalhado de logs de acesso e alterações realizadas no sistema;

c)     Certificação  digital  e  assinatura  eletrônica  integrada,  em  confomidade  com  ICP-

Brasil;

d)    Backup automático e recuperação de dados para garantir a continuidade dos serviços.

Infraestrutura Técnica e Requisitos Operacionais

A solução deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e operacionais:

a)    Disponibilidade: Hospedagem em ambiente seguro na nuvem, garantindo 99,5% de

uptime anual;

b)    Acessibilidade:   lnterface   responsiva   e   compatível   com   dispositivos   móveis   e

desktops;

c)    Escalabilidade:  Capacidade  de  expansão  para  atender  ao  aumento  de  usuários  e

Áv. Bahia n° 171, Cemti.o, CEP: 65.929Ú00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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documentos;

d)    Interoperabilidade: Integração com portais institucionais, sistemas de contabilidade

pública e órgãos de controle;

e)     Segurança: Implementação de criptografia de ponta a ponta, autenticação multifator

e controle de accssos;

Í)     Suporte    técnico    especializado:    Atendimento    remoto    e    presencial    confome

necessidade da Câmara.

Suporte, Manutenção e Assistência Técnica

A  empresa  contratada  deverá  oferecer  suporte  conti'nuo  e  manutenção  evolutiva  do

sistema, incluindo:

a)    Treinamento para usuários c gestores do sistema, garantindo autonomia operacional;

b)    Suporte técnico remoto e presencial, com prazo de resposta máximo de 2  horas para

falhas críticas ;

c)     Atualizações    periódicas,     garantindo    aderência    às    nomiativas     e    melhorias

tecnológicas;

d)    Monitoramento  e  prevenção  de  falhas,  com  alertas  automáticos  sobre  incidentes  de

segurança.

Beneficios da Solução

a)    Redução  de  50%  no  tempo  de  tramitação  de  proposições  legislativas,  eliminando

•         atrasos processuais;

b)    Diminuição  dos custos operacionais  em até 40%,  com digitalização  e eliminação  de

papel;

c)     Aumento  da transparência e participação  popular,  com publicações  automáticas  no

portal 1egislativo;

d)    Seguança jun'dica  e  integridade  dos  atos  administrativos,  por  meio  de  assinatua

digital certificada.

Av.  Bahia  n°  171, Cemtro. CEP: 65.929J}00 -São  Frani`isco do  Brejão -Ma.
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Portanto, ante os aspectos  acima levantados,  conclui-se que  a solução  adequada

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta em razão do

valor, para a contratação do objeto.

Soluções Vantagens (i)o ntos fortes) Desvuntagens (riscos, liinitações,

problemas)

Realização de Procedimento de Oblenção de proi)osta mais Não se cti)lica

Contraiação Direta `..,,,,.,i.,`',

Custó Estímado .RS 60.000,00

IV -DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHII)A

1  - Descrição da solução

c)3q
cfffl=

Conforme    demonstrado    acima,    promovido    o    levantamento    qualitativo    e

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de os comuns cuja oferta no mercado é arnpla,

indica-se a título  de  solução  (contratação do objeto)  a realização de procedimento  de  contratação

direta, observadas as dísposições contidas na Lei n°  14.133/2021  e demais normas pertinentes.

A  análise  de  viabilidade  se  concentra  na  adequação  da  solução  proposta  às

necessidades da Administração Pública, considerando os seguintes aspectos:

a)  Viabilidade  Técnica:  A  contratação  de  um  sistema web  é  tecnicamente  viável,  dado  o

avanço  das  tecnologias  de  desenvolvimento  de  software  e  a  disponibilidade  de   soluções

robustas para este tipo de demanda. Além disso, a escalabilidade das plataformas web pemite

que o sistema se adapte à evolução das necessidades da administração pública.

b) Viabilidade   Econômica:    A   locação   de    sistemas   de    software    é    uma   altemativa

economicamente  vantajosa,  pois  pemite  que  a  Administração  Pública utilize  uma  so]ução

sem  a necessidade  de  investimentos  elevados  em  infraestrutura e  licenciamento,  com  custos

fixos mensais e previsíveis.

c)  Viabilidade Legal e Regulatória:  A locação do sistema é legalmente viável e atende aos

princípios da administração pública, principalmente no que tange à transparência, legalidade e

Av.  Bahia i.°  171, Ceutro, CEP: 65.929-000 -São Francisco do Brejão -Ma.
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eficiência.

2 -Justificativa acerca do parcelamento da conti.atação

Por  s"  tmo,  orienta-se  a  adoção  de  contratflçÉo  Dor  menor  preço  glQhÊ!

considermdo  a flagrante  indivisibilidade  do  objeto.  Com  efeito,  os  serviços  cuja  contratação  é

pretendida,  por  sua natureza,  não  admitem  a  divisão  em  itens  sem  que  disso  resulte prejuízo  à

execução contratual posto que não há como entes e profissionais diversos atuarem conjuntamente,

prejudicando  a  gestão  dos  se"iços  e,  por  via  reflexa,  o  escopo  do  contrato.  Assim.  restará

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração.

Entendemos,   portanto,   não   haver   vantajosidade   para   a   Administração   no

parcelamento do objeto.

No tocante  a execução  contratual,  deverá ser observado  o  regime  de  execução

EMPREITAI)A  POR  PREÇO  GL0BAL  posto  que  os  serviços  serão  executados  por  preço

certo e total. (art. 6°, XXIX da Lei n° 14.133/21)

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

A  contratação  poderá  ser  integrada  a  outros  sistemas  utilizados  pela  Câmara

Municipal  como  portais  de  transparência  e  platafomas  de  contabilidade  pública.  Contudo  a

presente constatação não implica em prejuízo ao prosseguimento do feito.

4 - Resultados pretendidos

Pretende-se    com    a    contratação    em    tela    assegurar    a    modemização    dos

procedimentos legislativos e administrativos da Câmara Municipal.

Dentre os resultados destaca-se ainda a:

A`'. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Fi.ancisco do Brejão -Ma.
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a)    Redução de 50% no tempo de tramitação de processos legislativos;

b)    Redução de custos operacionais com papel e impressão em pelo menos 40%;

c)     Aumento da transparência e controle, com auditoria eletrônica dos atos legislativos;

d)    Facilidade de acesso remoto, garantindo maior participação dos vereadores.

5 - Providências a serem adotadas

oLucF

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de

execução  dos  seNiços  deverá  ser  executado  a  partir  da  data  de  sua  assinatura  com  prazo  de

vigência de dozes meses, prorrogável nos moldes do que preconíza a Lei n°  14.133/21.

A  execução  do  objeto,   por  sua  natureza,  não  implicará  na  necessidade  de

adequações no ambiente ffsico da admínístração.

6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em  seu art. 225,  z.7z veróz.,g.

"Todos  têm  direíto  ao  meio  aml)iente  ecologicamente  equi]ibrado,  bem  de  uso  comum  do

povo e essencial à sadia qualidade de vida,  impondo-se ao Poder Púb]ico e à co[etividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as i)resentes e futuras gerações"

Nesse  contexto,  considerando  que  dentre  os  pressupostos  dc  regularidade  das

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as norrnas e orientações pertinentes

à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua

fabricação,  confome  o  caso,  as  disposições  do  lnstituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos

Recursos  Naturais  Renováveis  -  Ibama,  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  CONAMA,

Instituto   `Nacional   de   Metrologia.   Qualidade   e   Tecnologia   -   Inmetro,   Ministério   do   Meio

Ambiente  e  Mudança  do  Clima  e  Ministério  da  Gestão  e  da  lnovação  em  Serviços  Públicos,

confome o caso.

0  objeto  cuja  contratação  é pretendida não  enseja qualquer impacto  ambiental

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.'929U00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto aos Órgãos responsáveis pela

fiscalização  de  seu  processo  de  fabricação.  resguardada  está  a  integridade  do  meio  ambiente

municipal.

OLc2

Urge ressaltar que  o  Guia Nacional de  Contratações  Sustentáveis da AGU não

especifica a necessidade de exigir o registro dos serviços junto a quaisquer órgãos de fiscalização,

sejam federais, estaduais ou municipais, confome a natureza.

Tal    justificativa     guarda     consonância     com     o     Parecer     n°     00001/2021

CNS/CGU/AGU.

V - POSICIONAMENTO CONCLUSTVO

Considerando todo o exposto e fúndamentado, conclü-se que, em se tratando de

contratação   de-   servicos   comuns   cujos   padrões   de   desempenho   e   qualidade   podem   ser

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR;

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e. portanto, deve

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de pemitir a

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da

eficiência e economicidade, dentre outros;

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental ao

CONCLUI-SE

município;

pela necessidade de deflagração do competentc processo de contratação direta em razão do valor.

a fim  de  que  sejam  promovidos todos  os  atos  legais `voltados  à  aquisição  do  objeto  pretendido`

observada rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei n° 14.133/2021.

Av. Bahia n° 171, Ceiitro. CEP: 65`929-000 -São Francisco do Brejão -Ma.
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Tomadas   as   providências   acima   indicadas,   resguardado   estará   o   interesse

público da contratação.

ELIZETE SILVA SOUSA
Auxiliar Administrativo

Matrícula n° 122006

APROV0 o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito
no referido documento.

Presidente da Câmara Municipal

cru3
cfff-
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AUTOFmcÃo

Autorizo,  na forma da Lei n°  14.133/21,  a deflagração  do  competente procedimento

administrativo que vise selecionar a melhor proposta para o Poder Legislativo Municipal.

Outrossim,  esclarecemos  que  as  despesas  encontram-se  em  consonância  com  a

LDO, LOA e PPA.  (art.16,11, da LC n°  101/00)

São Francisco do Brejão (MA),12 de fevereiro de 2026

Presidente da Câmat-a Municipal

Av. Bahia nó 171, Ceiitro, CEP: 65.929-000 -São Fi.ancisco do Brejão -Ma.
Home Page:  httpMtr`"7.cmsaofrancíscodobreiao.L".gov.br -Emafl:  camaraí@cmsziofrancisco(lobreia().mfl€ov.br



ESTADO  DO  MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  DE  SÃO  FRANCISC0  DO  BREJÃO-MA

CNPJ. 01.616.682/0001-24

oLlscÍ*

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026

OBJETO:   Contratação   de   empresa   especializada   na   locação   de   sistema   de   processo
legislativo/administrativo    em    platafoma    web    para    o    Poder    Legislativo    Municipal.
RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:  Nos  temos  do  que  exige  o  art.  75,  §  3°,  da Lei  n°
14.133/21,    as    propostas    adicionais    de    eventuais    interessados    em    contratar    com    a

:n=j:jg:iffçã°i3¥2eo¥e=:=:#2ãà6:-gBariri-:;=::fft-riEcài;Ê°EEaNÊ:¥::
0   Termo   de   Referência  poderá   ser  consultado   gratuitamente   por  meio   do   site   http://
www.cmsaofranciscodobreiao.ma.Rov.br.

São Francisco do Brejão (MA)  12 de fevereiro de 2026

Auxiliar Administrativo
Matn'cula n° 122006

n9171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Fi.anclscodo Brejão - Ma.
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PROPOSTA DE PREÇOS
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A Câmara Municipal de São Francisco do Brejáo - MA

A  Empresa  M  DA  S  MESQUITA  SERVIÇOS  E  TECNOLOGIA  LTDA,  com  sede  na
cidade  de  João  Lisboa  na  Rua  Tiradentes,  no  477,  inscrita  no  CNpiJ/MF  sob  o
número    16.799.630/0001-08,    e-mail:    committsolucoes@gmail.com,    neste    ato
representada por seu titular Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, ca.sado, advogado,
portador  do   CPF  no   036.870.323-10   e   RG  no   0322741920065   SSP/MA,   vem
respeitosamente por meio deste para apresentar proposta. de preços para o objeto
Contratação  de  empresa  especializada  para  a  locação  de  sistema  de  processo
legislativo/administrativo em plataforma web, pelo periodo de  12  (doze) meses,

Item Objeto QTD(meges) P. UNT. P. TOTAL

1 Contratação    de    empr€sa

12 R$ 5.ooo,oo R$ 60.000,00

especializada       para       a
locação    de     sistema    de
processo
legislativo/administrativo
em   plataforma  web,   pelo
período de  12 (doze) meses

0 valor mensal dos seiviços propostos é de R$  5.000,00  (cinco
mil e reais) mensal e 60.000,00 (sessenta mil reais) anual

Estão inclusas no valor proposto todas as despesas com tributos,
deslocamentos  e  demais  despesas  que  se  fizerem  necessárias  à  execuçã.o  dos
serviços.

0 prazo de vaüdade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias

João Lisboa (MA),  19 de fevereiro de 2026

Mizael da Silva Mesquita
Administrador

ME!ÃsMgsQurFÂsEifflçü§ETEcfflo"glÃl"Ã
chlBjà ffiE39tsan/Güütiü8  , lE: Ia3ae88e5
Fzm"adí:8tes,n®477.Cemo.JàiõbLjsbm-ÂeA
Cep¥ S"2Ê"   E``"iB czLmniffioupcoos®3meeiin
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE ALTERACÃO CONTRATUAL

]a ALTERACÃo pARA CoNSoL[DACÃo DA SoC]EDADE L]M]TADA
M. DA S. MESOU]r[A SERV[COS E TECNOLOG]A LTDA

Pelo   presente   instrumento   particular   de   alteração,   MIZAEL  DA   SILVA  MESQUITA.,
brasileiro, natural de lmperatriz/MA, nascido em 23/03/1992,  analista de sistemas, casado em
comunhão   parcial    de   bens,   portador   da   cédula   de   identidade   CN.fT   n°   04952506139
DETRAN/MA,   inscrito   no   CPF   sob   n°   036.870.323-10,   residente   e   domiciliado   na   rua
Tiradentes, 477,  Centro,  João  Lisboa/T\M,  CEP:  65922-000, único  sócio  da empresa que gjra
sob a denominação social de M DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA,
com  sede  na  rua  Tiradentes,  477,  Centro,  João  Lisboa/MA,  CEP:  65922-000,  com  registro
arquivado  na  Junta  Comercial  do  Mai.anhão  sob  n°  21201122828  com  data  de  04/09A012,
devidamente  inscrita no  CNPJ  sob  n°  16.799.630/000lJ)8,  resolve alterar  e  consolidar o  seu
contrato social mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula nrimeira

A sociedade passa a ter como objeto social:

1.    9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
2.    1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte;
3.    4751-2/01  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor-

mática;
4.    4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de infomática;
5.    4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
6.    5819-1/00 Edição de cadastros,1istas e de outros pTodutos gráficos;
7.    6190-6/01  Provedores de acesso às redes de comunicações;
8.    6201 -5/01  Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
9.    6201-5/02 Web desígn;
10. 6202-3/00 Descnvolvimento e licenciamento de programas de computador customizá-

Vels;

1 1. 6204J)/00 Consukoria em tecnologia da infomação;
12.  6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infoma-

ção;
13. 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na intemet;
14. 6319-4/00 Portajs, provedores de conteúdo e outros serviços de infomação na inter-

m:t;

15. 7319-0/02 Promoção de vendas;
1.6. 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto

andaimes;
17. 8211 -3/00 Serviços combíTiados de escritório e apoio admí"istrativo;
18. 8219-9®9 Preparação de dociimentos e serviços especializados de apojo administra-

tivo não especificados anteriomiente com predominância em serviço de preparo de do-
cumentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de fomulários,
colocação de selos e despacho de correspondência, inclusíve de material de publici-
dade, serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcri-

ção de documentos e atividades de registro e de cadastramento de usuários. excEto
para fins de certificação digital;

19.  8230-0/01  Sgrviços de organização de feiras, congressos, exposições e féstas;
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INSTRUMENT0 PARTICULAR DE ALTERACÃO CONTRATUAL

lü AIJTERACÃO PARA CONSOLIDACÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
M DA S. M.ESOUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

20.  8599-6/03  Treinamento em informática;
21.  8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento pTofissional e gerencial;
22.  8599-6/05  Cursos preparatórios para concursos;
23. 8599-6/99 0utras atividades de ensino não especificadas anteriomente com predomi-

nância em institüções que oferecem cursos de educação profissional de nível básico.
de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, indepen-
dentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação ciirricular,
atividades dos cursos de datí]ografia e atividades de professores autônomos ou consti-
tuídos como empresas individuais. exceto de csportes, de arte e cultura e de idiomas;

À  VISTA DA MODIFICAÇÃO  ORA AJUSTAI)A,  CONSOLIDA-SE  0  CONTRATO
SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃ0:

Cláusula Primeira

A  sociedade  adotará  o  seguinte  nome  empresaiial:  M.  DA  S.  MESQUITA SERVICOS  E
TECNOLOGIA LTDA. ART. 997 D0CC

Cláusula Seíunda

A sociedade terá sua sede na rua Tiradentes, 477,  Centro, João Lisboa/MA,  CEP:  65922-000.

(ART. 997, 11, DO CC)

C kiusula TerceÉra

A sociedade  terá por objeto  o  exercício  das  seguintes  atividades  econômicas:  (ART.  968.  TV,

D0 CC)

1.    951 ] -8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
2.    1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte;
3.    4751-2/01  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor-

mátjca;
4. .  4751-2/02

5.    4789-0/08
6.     5819-1/00

7.    6]90-6/01

8.    6201-5/01

9.    6201-5/02

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
Provedores de acesso às redes de comunicações;
Desenvolvimento de pTogramas de computador sob encomenda:
Web design;

10. 6202-3/00 Desenvo[vimento e  licenciamento de programas de computador customizá-
veis;

11. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da infomação;
12. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informa-

ção;
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msTRUMENTo pARTlcuLAR DE ALTERACÃo coNTRATUAL

] a ALTERACÃO PARA CONSOL[DACÃO DA SOC]EDADE LrM]TADA
M DA S. MESOUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

13. 6311 -9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de apljcação e serviços de
hospedagem na intemet.

14. 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infomiação na inter-
net;

15. 7319-0/02 Promoção de vendas;

16. 7739-0/03  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

17. 8211-3/00 Serviços combinadcffi de escritório e apoio administrativo;
18. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra-

tivo não especificados anteriormente com predominância em serviço de preparo de do-
cumentos, seTviço dc digitação de textos, serviços de preenchimento de fórmulários,
colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publici-
dade, serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de traiiscrj-

ção de documentos e atividades de registro e de cadastramento de usuários` exceLo
para fins de certificação digital;

19.  8230-0/01  SeTviços de organização de fejras, congressos, exposições e festas;
20. 8599-6/03 Treinamento em  infomática;
21. 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
22. 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos;
23. 8599-6/99 0utras atividades de ensino não especificadas anteriomente com predomi-

nância em  instituições que oferecem cursos de educação profissional de nível básico,
de duração variável, destinados a qualificar e requalíficar os trabalhadores, indepen-
dentemente da escolaridade prévia. não estando sujeitos a regulamentação curricular,
atividades dos cursos de datilografia e atividades de professorBs autônomos ou consti-
tuídos como empresas individuais, exceto de esportes, de arte e cultura e de idiomas;

Cláusula Ourta

A  sociedade   iniciou   suas   atividades   a  partir   de   04/09#012   e   seu   prazo   de   duração   é

indeterminado. (ART.  53,  IIT, F, DO DECRETO N°  1.800, DE  1996)

Cláusula Ouinta

0 capital é de RS 100.000,00 (cem mil reais), divididos em  100.000 quotas de R$  1,00 (um real)

cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do Pai's, ccmforme a baixo: (ART. 997, TTI E

IV E ARTS.  1.052 E  1 `055 DO CC)

sóclo QUOTAS O/o VALOR (RS)
MIZAEL DA SILVA MESQUITA 100.000 100 100.000,00
TOTAL 100.000 100 100.000'00
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ra A[íTERACÃO PARA CONSOL[DACÃO DA SOC]EDADE [.TMrTADA
M. DA S. MESoulTA sERVICos E TECNol.oGIA mDA

Cláusula Sexta

A administração  da  sociedade  será  exercida  pelo  sócio  MIZAEL DA SILVA MESQUITA,
com poderes e atribuições de representar a sociedade  isoladamente,  assinando todos os títulos

e  documentos  necessários  ao  bom  fúncionamento  da  sociedade,  autorizado  o  uso  do  nome

empresarial.   vedado,   no   entanto   em  atividades   estranhas   ao   interesse   social   ou   assumír

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sc¢iedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VT;  1.013.1.015,1064`

CC/2002)

Cláusula Sétima

Ao término de cada exercício, em 31  de dezembro, o administrador prestará contas justificadas

de  sua  administração,  procedendo  à  elaboração  do  inventário,  do  balanço  patrimonial  e  do

balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. (ART.  1.065

DO CC)

Parágrafo  i]rimeiro. A  sociedade  poderá  levantar balanços  inteTmediários  ou  intercalares  e

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Oitava

0 administrador da empresa declara,  sob as penas da lei, que não está impedído de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação  crimjnal, ou por se

encoiitrar sob os efeitos  dela, a pena  que vede,  ainda que temporariamente,  o acesso  a cargos

públícos  ou  por crime  falimentar,  de prevaiicação,  peita ou  subomo,  concussão,  peculato.  ou
contra a economía popular,  contra o  sistema financeiro nacional,  contra nomas  de defesa da

concorrência,  contra as relações de consumo, fié  pública,  ou a propriedade.  (ART.  [ .011.  §  i °.

D0 CC E ART. 37, TI, DA LEI N° 8.934, DE  1994)

Cláusula Nona

0  sócio.poderá fixar uma retirada mensal,  a ti'tulo de  "pró-1abore",  observadas  as  disposições

regu[amentares  pertinentes,  que  será  fixado  pela  sociedade  e  registrada  como  despesa  na

escríturação contábil, respeitando os limites legais vigentes.

Cláusula Décima

As  quotas  são   indivis]'veis  e  não  poderão   ser  cedidas  ou  transferidas  a  terceiros   sem   o

consentimento  do  outro  sócio,  a  quem  fica  assegurado,  em  igualdade  de  condições  c  preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realjzada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.
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INSTRUMEr`uo pARTlcuLAR DE ALTERACÃo coNTRATUAL

[a A]jTERACÃo pARA CoNSoL]DACÃo DA SoC[EDADE L[M[TADA
M DA S. MESOUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

CkiusLi]a Décima Primeira

A responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  das  suas  quotas,  mas  todos  respondem

soLidariamente pela integralização do capital sociaL.

Cláusula Décima Segunda

0 sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte -EPP, nos temios

da Lei  Complementar n°123, de  14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer

das hipóteses de exclusão relacionadas no M° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°,1, LC n°  123,

de 2006)

Cláusula Décima Térceira

A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento

contratual, bem como para o exercício e cumpTimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato, renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que possa ser.

E. por estar assjm consti[uída, assina o presente instrumento particular, em via única.

João Lisboa/MA, 26 de outubro de 2022

MIZAEL DA SILVA MESQUITA
Sócio Administrador
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Certificamos  que  o  ato  da  empresa  M.  DA  S.  MESQUITA  SERVICOS  E  TECNOLOGIA  LTDA  consta  assinado

digitalmente  por:

",#l#"lllíll;ílt1111

CPF/CNPJ Nome

03687032310 MIZAEL  DA  SILVA MESQUITA

düÊEFffifi

cERTIFlco   o   REGISTRo   ml   27/1o/2o22    oB:15   5oB   No    2o22127B966.
PROTOCOLO:    221278966   DE   27/10/2022.

cÓDIGo   DE   vERIFlcÀÇÃo;    12214o236g5.    cNpÚ   nÀ   sEI]E:    1679g63oooolo8.
NIRE:    21201122828.    CC)lI   EFEITOS   DO   REGISTRO   EH!    26/10/2022.

M.    nÀ   S.    MESQUITÀ   SERVICOS   E   TEC]lol,OGIÀ   LTDÀ

cÀRLos   ÀNDRé   DB   t4oRZLEs   pEBEiRÀ

sECRETãRic>-GERÀL
vw . empreaa£aci 1. na . 9ov . br

A  valiãade   deste   documen[o,    se   lmp=ess®,    fica   gu]ei=o  à   cm\provação  de   sua   autenticidade   íic)g   reGpectivos   portaig.
|n£o[maridc   Beug   regpeçtivoB   códigos   de   verlflcação.
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QR-CODE

Documento   assinadc)   com    certificado   digital   em   conformidade

com   a  Medida  Provisória  n°  2200-2/2001    Sua  validade  podera
ser confirmada por meio do programa Assinador  Serpro

As   orientações   para   instalar   o   ^ssinador   Serpro   e   rea(izar   ü
validaçãci  do  clocumento  digital  estãci  disponiveis  em

https //w\^/w. serpro  gov br/assi nador-d igital

SER?R®/SENATFIAN
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#E9:9:26D3Ed,NoSoCoR;%3                  CoMPRoVANTE DáÁgÊSPÊÂLO E DE S]TUAÇÂo   #;ô;,E2â::RTum

NOME  EMPRESARIAL

M.  DA S.  lvIESQUITA SERVICOS  E TECNOLOGIA  LTDA

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                                        PORTE

COMMIT SOLUCOES                                                                                                                                                                                                       EPP

CODIGO E  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE  ECONÔMICA PRINCIPAL

95.11Ú-00 -Fteparação e manutenção de compu`adoros o d® ®qLilpam®ntos porlfórlcos (D[sponsada *)

CODIGO  E  DESCRIÇÃO  DAS  ATIVIDADES  ECONOMICAS  SECUNDARIAS

18.30-0-03 -Reprodução de software em qualquer suporte
47.51-2.01  -Comórclo vare|lsta ospoclali2ado d® ®qulpamÉintos © suprlmentos de lnformátlca (Dlspensada *)
47.51-2-02 -Recarga do cartuchos para equipamentos do lnformátlca (Dlspensada *)
47.89-0-08 . Comércio vare|lsta de artlgo§ fatagráflcos e para fllmagom (DLspohsada *)
58.19-1-00 -Edição de cadastro§,  llstas e de outros produto§ 9ráflcos (Dlsponsada +)
61.90-6-01  . Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-01  -Desonvolvim®nto d® programas de eomputador G®b oncom®nda (Disponsada .)
62.01-5-02 -Web doslgn (Dlsp®nsada *)
62.02-3-00 -Desenvo]vimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)
62.04-0-00 -Consultoria em tecnología da informação (Dispensada ±)
62.09-1-00 -SLipor[e técnico, manutenção e oLitros serviço§ em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11-9-00 -Tratamonto do dados,  prov®cloros cl® s®rvlços de apllcação ® s®wlços do hospodagom na intomet
(Dlsponsada *)
63.194-00 -Portais, provedores de conteúdo e outros seivlço§ de informação na lnternet (Dispensada *)
73.19-0-02 -Promoção de venda§
77.39-0-03 -Aluguel de pa[co§, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82,11-3-00 -S®rvlças comblnados d® escrftório o apolo admlnlstratlvo (Dlspensada *)
82.19-9-99 -Pr®paração do documontos e sowiços espocializados do apoio admjnistrativo não especificados
anterlomonto
82.30-0-01  -Seivlços de organlzação de felras, congressos, exposlções e Óestas
8§.99-6-03 - Trelnamento em informátjca (Dispensada *)
85.99-6-04 -Trolnamonto em desenvolvimento profissional e gerencial

CODIG0  E  DESCRIÇÃO  DA  NATUREZA JURÍDICA

206-2 -Soci®dade Empresária Llmitada

LOGRADOIJRO                                                                                                                                                                     NUMERO                        COMPLEMENTO

R TIRADENTES                                                                                                          477

CEP                                                BAIRRon]lsTRITO                                                         MUNICI PIC>                                                                                        r-

|65,922"0                      |     |CENTRO                                                          |    |JOAOLISBOA                                                                  |    |MA

ENDÊF!EÇO  ELETF!ONICO                                                                                                                                                          TELEFC)NE

MIZAEL@GMAIL.COM                                                                                                   (99)  9213-1767

ENTE  FEDERATIV0  RESPONSAVEL  (EFR)

SITUAÇÂO  C^ADASTRAL                                                                                                                                                                                                                                         DATA  l]A SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                          04/09/2012

MOTIVO  DE  SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÁO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                                           DATA  DA SITUAÇÃO  ESPECIAL11-
Aprcivado pela  lnstrução  Normativa  RFB  n°  1.863,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia  07/11/2022  às 11 :18:36  (data e hora  de  Brasília). Página:  1/2
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responsabilidade qusnto às atividsdes dispenssdas

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB n° 1  863,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/11/2022 às  11 :18:36  (data e hora  de Brasília).

about.blank

Pág,na:  2/2
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoi.ia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM  EFEITOS DE  NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS  E À  DÍVIDA ATIVA  DA  UNIÂO

Nome: lvl. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ:  16.799.630/0001-08

Ressalvaclo   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobi.ar   e   inscrever   quaisquer   dívidas   de
re§ponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado que

1. constam  débitos  admmistrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade  suspensa  nos  termos  do  art.151   da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código   Tributário   Nacic)nal   (CTN),   ou   obieto   de   decisão  judicial   que   determina   sua
desconsideração para fms de certificação da regularidade fiscal,  ou ainda não vencido§,  e

2.  não constam  inscrições  em  Di'vida Ativa da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional  (PGFN).

Conforme disposto  nos arts.  205 e 206 do CTN,  e§te documento tem os  mesmos efeitos  da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e sLias filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos  públicos da administração direta a ele vinculadcis.  Refere-se à situação do
sujeito passivo  no âmbito da  RFB e da  PGFN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas ali'neas .a' a 'd'  do parágrafo  único do art.  11  da  Lei  n° 8.212,  de 24 de julho  de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  conclicicmada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http //www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratiiitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  n° 1.751,  de 2/10/2014.
Emitida  às  11.14:41  do dia  02/09/2025 <hora e data  de Brasília>.
Válida até 01 /03/2026.
Cócligo de controle da certiclão: C25C.87D1.E246.5A5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTAD0 DO IVIARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão:  385784/25 Data da                       02/12/202511 :20:48

lnscrição Estadual:   123918855              CPF/CNPJ: 16799630000108

Razão Social:   M   DA S   MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

Endereço:          RUA TIFUDENTES, 477  CEP: 65922000 -CENTRO

Telefone:             (99)81902413                     Municipio:  JOAO LISBOA UF:  MA

c)S'
_..-._..#

Certificamos  que,  após  a  realização  das  consultas  procedidas  no  sistema  desta  Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242,  da  lei  n° 7.799,  de  19/12/2002 e dispo§to no artigo 205 da lei

n° 5.172,  de 25 de outubro de  1966 (Código Tributário Nacional),  não constam débitos relativos aos

tributos  estaduais,  administrados  por  esta  Secretaria,  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.  Ressalvado, todavia,  à  Fazenda  Pública  Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em  "Validação de Certidão Negativa
de  Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão:    02/12/202511:20:48



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão:   113738/25                                Data da                       02/12/2025 20:42:56

lnscrição Estadual:   123918855              CPF/CNPJ: 16799630000108

Razão Social:   M   DA S   MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

Endereço:           RUA TIRADENTES, 477   CEP: 65922000 -CENTRO

Telefone:             (99)81902413                     Município:  JOAO LISBOA UF: MA

c,5-9c#

Cehificamos que,  após a  realização das  consultas  procedidas  no  sistema  desta  Secretaria  e  na

forma  do disposto do artigc)  156,  da  lei  n° 2.231,  de  29/12/1962,  substanciado  pelos  artigos 240  a

242  da  lei  n°  7.799,  de  19/12/2002,  bem  como  prescreve  o  artigo 205  da  lei  n°  5.172,  de  25  de

outubrc) de  1966  (Código  Tributário  Nacicinal)  não  constam  débitos  inscritos  na  DÍvida  Ativa,  em

nome  do  sujeito  passivo  acima  identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item  '`Certidões" e em seguida em "Validação de Certidãci  Negativa
de  Divida Ativa".

CERTIDÃO EIvllTIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão:    02/12/2025 20:42:56



C)

PREFEITURA MUNICIPAL  DE JOÃO  LISBOA
SECRETARIA DE  FINANÇAS
CNPJ:  07.001}.300/0001 -10

Avemda  lmperatriz,1331  -Centro,  João  Li§boa -MA.  CEP:  65  922-000

02/02/2026  10: 16.0

ANONYMOU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  E  DA DivIDA ATIVA IVIUNICIPAL-CND N° 44/2026

AUTENTICAÇÃO: 4RV2-GKMZ

A  Prefeitura do  Município de JOAO  LISBOA-MA CERTIFICA,  que o contribuinte M.  DA S.  MESQUITA
SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ  16.799.630/0001-08 abaixo qualificado,
encontra-se em §ituação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNIcipIO  DE JOAO LISBOA-
MA não constando débitos municipais]  inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal  inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que
~  venham a ser apurados,  hipótese prevista no Código Tributário Municipal -CTM e prerrogativa  legal prevista no

artigo  149 da  Lei  Federal  n° 5.172/1966.

DADOS  DA EMPRESA:
CNPJ:  16.799.630/0001-08
Razão Social:  M.  DA S.  MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
Endereço:  RUA TIRADENTES, 477 CENTRO
lnscrição:  NÃO  INFORMADA
Enquadramento:  lss SIMPLES NACIONAL

Data de  lnicio:  04/09/2012
Atividade Principal:  9511800-REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES  E DE  EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS
Nome Fanta§ia:  COMMIT SOLUCOES
lnformações Adicionais:
Observações:

A Referida Certidão terá validade até  19/04/2026.

JOAO  LISBOA-MA,  02/02/2026.
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Ccrtificado de Regularidade do FGTS -CRF

inscrição:                          i6.799.63o/oooi-m
Razão  sacial:                     M.  DA  s.  MESQuiTA 5ERvicos E iEc:NDLOGiA  LTDA
Endereço:                                RUA iiRADENTEs  477  / cENTRo / JOAO  Li5BOA /  MA /  65g22-ooc)

A  Caixa  Econômi[a  Federal,  no  u5o  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.   7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de
1990,   certifica  ciue,   nesta   data,  a   empresa  acima   identificada  encontra-5e  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

0  presente  Certificôdo  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  cle  quaisquer  débitos  refErentes  a  contribuições
e/ou  encargos  devidos,  decorrentes  das obrigações  com  o  FGTS.

Validade:05/02/2026 a  06/03/2026

Certificação Número:  202602050725202452gi69

Informação  obtida  em  13/02/202615 :21 : 19

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionacla  a  verificação  de  autenticidade
nD site da  Caixa :  www.caixa.gov.br



PODER JUDICIARIO D0 ESTADO D0 MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD0 DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL -PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão:  14/01/2026                                                                     N° da ceriidão:  12600158235

Data de validade:  14/03/2026 Código de Validação:  7bsa5f37fb

NOME:  M  DA S  MESQUITA SERVICOS  E TECNOLIGIA LTDA

CNPJ:  16.799.630/0001-08

Os dadcis dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado,  conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade,  etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registro§ de distribuição do 1 o GRAU  DE JURISDlçÃO do  Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência,  Recuperação

Judicial/Extrajudicjal  e  lnsolvência  Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida  pelo interessaclo e/ou  destinatáric>;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. ApÓs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de  18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br -menu -Certidão Estadual.  utilizandci o código de validação acima  identificado,

e)  Fonte da pesquisa:  sistema  PJE (1o grau);

06
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CERTIDÃO   NEGATIVÀ   DE   DÉBITOS   TRABALHISTÀS

Nome:    M.    DA   S.    MESQUITA   SERVICOS   E   TECNOLOGIA   LTDA    (MATRIZ   E

FILIAIS)
CNPJ:    16.799.630/0001-08
Certidão   n°:    550iii36/2o25
Expedição:    17/09/2025,    ãs   17:28:32
Validade:   16/03/2026   -180    (cento  e   oitenta)   dias,    contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se   que   M.    DA   S.   MESQUITA   SERVICOS   E   TECNOI,OGIÀ   LTDA    (mTRiz   E
FILIAIS),     inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    16.799.630/0001-08,    NÃO   CONSTA
como   inadimplente   no  Banco  Nacional   de  Devedores   Trabalhistas.
Certidãc>   emitida   com   base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   Consolidação
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/20ii   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   dc>   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a   todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalhc>   na
internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quainto   às   c>brigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   ac]s
recolhimentc]s    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou  a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão  de   Conciliação   Prévia  ou  demais   títulos   que,   por
disposição  legal,   contiver  forç'a  executiva.



Empre5a:       M. DAS.  MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
C.N  P.J<                 16.799.63t}/0001-08

{nt3r.  ]\jnta  Coniercial.   2i?011228?8  Data:  04/09/2012

Encc-'eçot          Rua TIRADENTES,  477,  CENTRO,  JOAO  LISB0A/MA,  CEP 65922-000
Balaiiço  eiicerrado  em.      31/12/2023

BAL^NÇO  PATRIMONEAL

Código  classificação                           Descrição

c,64.
cfff}

Página  1  de  10

Fülha:                                 0001

Número  iivro:              0008

Saldo  Atual

`.J

21.1

3     1.1.1

4      1.1.1.01

5     1.1,1.01.00]

18     1,'L,3

22     1.1.3,04

520     11.3.04.001

501     1,2

1„     1.2.4

12Ú     1.2.4.04

121     i.24.04.001

125     1.2.4.07

1291.24.07.004

1492

150    2.1

169    2.1,4

170    2.1.4.01

528    2.1.4.01.026

185     2.1.S

186     2`1.5.01

188    2.1.5.01.002

190    2.1.5,02

191     2.1.5.02.001

242    2.3

243    2.3.1

244    2.3.1.01

245    2  3101.001

524     2Ó3.2

~-`                    257    2.3.2.03

258    2.3.2.03.006

264    2.3,5

26§    2.3,5,01

268    ?..3,5.01.003

ATIVO

ATIV0  CIRCULANTE

D]SPONÍVEL

CAIXA

CAIXA  GERAL

ouTRos cRÉDrros
ADIANTAMENTC)  A  SOCI0S

ADIANTAMENTO A  SóCI0S

ATlvo  NÃo-c]RcuLAl\rrE

IM0BILIZAD0

VEICULoS

VEÍCULOS

(-)  DEPRECIAÇÕES,  Ar\10RT.  E  EXAUS.  ACUMUL

(-)  DEPRFCIAÇÕES  DE  VFicuI  OS

PASSIV0

PASS]V0  CIRCULANTE

C)BRIGAÇÕESTRIBUTÁRIAS

IMpoSTos  E  Col\rm]BulçõES A RECOLHER

SIMPLES  NAC]ONAL  A  RECOLHER

oBRIGAÇôES  TRABÁLrl lsTA  E  PREVIDENCIARJA

0BRIGAÇÔES  COM  0  PESSOAL

PRÓ-LABORE  A  PAGAR

OBRIGAÇÕES  SOCIAIS

TR[BUTOS  FEDERAIS  (DCTTWEB)  A  RECOLHER

PATRIMÔNIO  LIQU{DC

CAprTAL soc]AL

mpITAL  SUSSCRITO

cAprTAL soc[AL

RESERVAS

RESERVAS  DE  LUCROS

RESERVA  LEGAL

LUCROS  0U  PRE]UizQS  ACUMULADC)S

LUCROS  0U  PRE]UÍZ05  ACUMULADOS

RESULTADO  D0  EXERCICJ0  EM  CURSO

657.399,5lD

594.239,71D

77.2õ3,57D

77.263,57D

77.2(;3,E,7D

51ó.9`/6,14D

516.9-/6,14D

516,976,14D

6J.I-i9,80D

63.159,80D

135-990,00D

1-J5.9q0,00D

7?-8,30,20C

72.830,20C

657  399,51C

20 423,37C

14,251,32C

J4.251,32C

14.25[,32C

6. ] 72,05C

4.243,95C

4.243,95C

1. 928, ] OC

1928,10C

ó36. 976,14C

100.,J00,00C

IOO.000,Oac

í00 000,00C

20.000,00C

20.000,00C

20.000,00C

516.976,14C

SIÕ  976,14C

516.976,14C

RECONHECEMOS A  EXAllDÃO  D0  PRESENTE  BALANÇO  PATRIMONIAL  ENCERRADO  EM  31/12/2023 TOTALIZANDO  NO Allvo  E  PASSIVO;  R$
657.399,5í  (seiscentos e  cinquenta  e sete  mil  trezentos  e  noventa  e  nove  reais  e cinqu€nta  e  um  centavos)

joAO  LISB0A,  31  de  Dezembro ae  Z023

M=ZAEL   DA  SILVA  MESQUITA

SOCI0  ADM INISTRADOR
CPF`  036.870.323-10

ALAN  ARAUJ0  PINHEIRO

Reg.  no  CRC  -MA  sob  o  No.15135
CPF:  004.] 55.893-63



Empresa:          M.    DA   S.    MESQÜITÀ   SERVICOS   E   TECNOLOGIA  I,TDÀ
L:.:v'.P.J-.   :          16.799.630/000]-08

Ir`ísc,.    Ju.'ila    Comercial:     21201122828    Dât,a:     'J4/09/2012
[1[idereço:         Rua    TIRA_DEN'1`ES,     477,     CENTRO,     JOA0    LISBOA/MA,     CEP

65922-000
Per]odo;           Ol/Oi/2023   -31/12/2023

cÁ€
8ffi
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Fc`1ha:                                            í)il0?
NúlTLero    llvro:                ooo8

DEMONSTRÀÇÃO   DO   RESULTADO   DO   EXERCÍCIO   EM   31/12/2023

TRECEITA   BRUTA

`|.ETjr\l,,|  (   `)`i      D.D`E,íT,r.-i.?í-,S

DEDÜÇõÊS   DÀ   RECEITA   BRUTA

t-,      ,`;  if']PJJ±S    `_?/-icIONfiJ

CUSTOS

T,=1'[+=r_'1.ljl(,-.Ã,o

RECEITA   LÍQUIDA

DESPESÀS   ADMINISTRÀTIVÀS
L    / 1`--T ,,,. rl,_,''{ ç.

'1/_!\`,       l`   l   \,\,`F`\S,r"S`

=:  :F,Rt`...LÀ      F`T,ÉT..``.T  ,..fr.±

'J  J_'_  1  E)  1, ' (,` ,  \  1. ,

h]ír\TjR[.Z\_í     DE    =S=F[TÓL,`]o

T{É`FJIcf,5     :JPE,?-';\.`i(^).`3     PCF     TEF`CEIRO}3

c3i\ip,r_T,`i-+TF`,i-L=s     E     LTjBRIFICANTES:

OUTRAS   DESPESÀS   OPERACIONAIS
r-`-.=T``S     DO.`1     ``l:  L1`  ,7lç:,.S     PRE`STÀ_|O>l

RE§ÜLTAI)O   C)EERÀCIONAL

l.336.4iJ4,E                             _.   334./.'.i4,l`3

(i75.257,39/                             (1-5.25T,39i

(2;.j9fi,00)                                          (27.lg?,C`).i

``    .    1  :1  3   .    1,  `1  8   ,     ,'  4_

•   .   1  3 3  .  f¢ 4  3  ,  7 4

(  6 0 \1  .  -.  2 5  ,  7 .É  )

(  6 2  .   ]  CJ 6 ,   0 Ü  )

(  58  8  ,  82  )

Í 2 5  .  e '7 ',,'  ,  4 9 j

(  11.  8  79,  27)

{  4  6  .  7 í)  çi ,   6 3  )

í  ?60  .  27l,  2l  )

(93.J.C3,32)                                    (COC\._25,-,`£)

(16.€}j6,86)                                           i'lc.€}4€\,Íj€i

:,  1  6   .   () 7  ,,  ,    L   1

L`:/`+i     `>5    rj`::=ds    da    lei,     cic```léj.a.T,os    qiie    as    -_n_ciríidções    a    \ii    cc!it_dês    sào    -`7erdac[eiias    e    r.'3s    ?f>sij`';.is:-xb_llzGrL"

rc`i     l\',ríc-]s    e=a.3    cJF_    aí.``'3rcc    ccm    <i    d\i=i`-[Li\Ç,r`..ação    g\Je    r,r;c,    Cc,i    aFresentada.

i,!O^iíT,    LISBOA,     3i    de    Dezemoro    de    2023

l.<TZ;\FU.     Ál=T+_     S-:,VA    MESÜUITA

Sür`, _O    À:'MI:`': STF;A_-JOR
`'`p  Íj    :         .)  3  6   .   {?    ,1  C   .   `32   3-Ti   ()

^À1,AN    A.RAIJJC    PINL.E:lRO

:1ti.`g.     =io    C3C    -MA    Srjb    o    No.      J5135
CFF:       iL1()4.15-`.8C13-6`3



Enpresa:          M.    DA   S.    DfflsQUITA   SERVICOS   E   TECNOI.OGIA   LTDA
C.^\T.P.u-.:          16.799.630/0001-08
-lnsc.     u-uril-.a    Cc>mercial:     212U1122828    DaLa:     04/09/2012

Ehcrjreço:        Riia   TIRADENTES,     477,     CENTRO,     JOA0   LISBOA/MA,     CEP
65922-OC0

EJ`:}.`-íoclo:             Cl1/01/2C23    -31/12/2023
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cíff
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Fclh.a :                                          Cioci3
Ni'mero   livro:              0008

DFmNSTRAÇÃO   DO   RESULTÂDO   DO   EXERCÍCIO   EM   31/12/2023

RE§ÜLTÂDO   ANTES   DO    IR   8   CSL                                                                                                                                                                   516.97Z;,1

LUCRO   LÍQÜIDO   DO   EXERCÍCIO                                                                                                                                                                               51i€,..J7€\,  =4

`3_`í_`    d.,    pi€,r`[t3s    ci,i     lel,     ac=cla£`±.T,os    que    as    in.-ormaçõe5    aç:i;i    cÍÚ:i__dàs    sào    i7erdaclelras    c    r.L`s    =e`csÜ`-)_|.`it-zr,\     1  i,-crioç3

r).V      1^(,rLJ>`     e-Li±3     i3i`     aco_-ao     ':or`i     \:]     d()r;   i^mc)r:,](=Llt)     c:i,`:     i!c)s      :oi      aprc`+`t`-}.riral=i.

|   ,^,1,\`     TL-_`c.Tc`.')A,      `:<]      dÊ     L`ezembrcl     de     :023

±:[7`+EL     [\.À.     S-:it.'A    =1ESQUITr\

`)CTO    í`|,riMT  >`--ST3cn|]í)T`

CPF:      Ü:£`.870.323~1LO

A;úTiN   _"TJJG    PINFiE=RO
Rt`tj.     íio    C3C    -MA    .Qt-th,    o    No.      J5lJ5
CPF;     OC`4.155.893-63



Empresa:     M. DA S. MESQUITA SERV(COS E TECNOLOGIA LTDA
lnscnção:        16.799.630/0001-08

EndereçQ:          Rua TIRADENTES,  477,  CENTRO,  JOAO  L[SB0A/MA,  CEP  65922-000

Período:           01/01/2023  -31/12/2023
In5c. Junta  Comercial:  21201122828  Data:  04/09/2012

coEI:rclENTEs DE ANÁLlsEs EM 31/12/2o23

Coefi ciente                                  Fórmula

:;.:ài?-.
Página 4 de 10

Folha:                                 0004

Ni'imero  livro,               0008

Valor              Resultado

mdice  de  Liquidez Gerai                  Ativo orcular`te  +  Realizável  Longo  prazo                                                                                                                                     594.239,7i  +  0,00

20.423,37  +  0,00

Índice  de  Liquidez corrente          Atrvo  circulante                                                                                                                                                                                                594 239,71

Í yliGe de Liquidez Seca Ativo  Circu!arite  -  Estoque

indlce  de  Llquldez                               Disponível

594.239,71  -0,00                                     29,10

2o.423,37

Tl 2f,À +J

Índice de solvência Geral               At]vo                                                                                                                                                                                                                    ó 57, 399, 51

20.423,37  +  0,00

3,78

32,19

Scib  as  p€nas  da  lei,  c]€claramo5  que  as  informações  aqui  contidas são   erdadeiras e  nos re5ponsabillzamos por todas  elas de  acordo  com  a  documentação

cue  nos foi  Õpresentada.

MIZAEL  DA  SILVA  MESQurTA

soclo  ADr`1INlsTRADOR
CPF.   036.870t323-10

AIAN  ARAUJO  PINHEIRO

Reg.   no  CRC  -MA  sob  o  No.15135

CPF.   004.155.893-63



Empresa:       M.  t)A S. MESQllITA SERVICOS  E TECNOLOGIA LTDA
C,N  P.J.               16.799.630/0001-08

Endereço.         Rua TIRADENTES, 477,  CENTRO,  JOAO  L]SBOA/MA,  CEP 65922-OO0
Peiíoclo.             01/01/2023  -31/12/2023

lnsc.  Junta  Comercial:  21201122828  Data;  04/09/2012

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAçõES DO  PATR]MÔNI0  LÍQUIDO

Historico

CApnALREALIZADOAUTORIZADO RESERVAS  DELUCROS

TotalCapita] Social Rescrva Legal LUCROS OUPREJUIZOSAcllMULADOS

Salao  em  31/]2/2022

1  ucl C)   Ll1]J`llrJc

Lucro   1 )istri:)uido

Sa!clo  em  31/12/20'23

JOA0  L]SEOA,  31  de  Dezembro  de  2023

MIZÃ[L  DA SILVA  IvtE5QurrA

z~ir,ic) ADMiN lsTRADOR
'Ci:i6.870,3'2:3-10

100  000,(JO                        20,Ü00,00                     528.562,31                     64B.5ó2,31

516.976,14                    516.976,14

(578.Só?,31)                 (528`562,31)

100.000,00                       20.000,03                    516,tj76,14                    636.976,14

ALAN  ARAUJO  PINHEIRO

Reg    no  CRC  -MA sob  o  No.   15135

CPF:  004.1SS.893-63

Folha:

Número  livro

Ô6J
cEt-

Página 5 de  10
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EMPRESÀ:    M.    DÀ   S.   MESQÜITÀ   SERVICOS   E   TECNolioGIÀ   LTDA
CNPÜ:    16.799.630/0001-08   NIRE:    21201122828   DÀTÀ:    04/09/2012
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Endereço:   Rua  Tiradentes,   477,   Centro,   roão  liisboa/m,   CEP:   65922-000

NOTAS   EXPI.ICATIVAS   DO   BAIÃN 0   PATRIMONIAI]   E   DÀS   DEMONSTRÀÇõES CONTriEIS  EM
3i  DE  DEzmERo  DE   2023

1)    CONTEXTO   OPERACIONÂL

j\i  M.    DA   S.    iaESQtJiTÁ   SERvicos   E   TECNoiioGn   I.Tm   é   uma   socledade   emFjr_`esáT:a
llmitada,   com  sede   e   foro  na   clclade  de   Joãc)   Lisboa/MA,    tenclo   cc)mo   allvlíJade
a     pr`estação     de     servlços     na     área     de     lnformátlca     e     desenvolvlme:it-.o     cTÁe
so±twares   e   portals   cientre   outras,    com   lnício   de   atlvldaac`s   €3m   04,/Ú9/202l.

2)    APRESENTAÇÃo  DAs  DEMONSTRAçõEs   coNrÂBEls

As  demonstrações  contábeis   foram  êlaboradas  em  consonâncla  com  os  Prini=ípios
Fundamentais    de    Contabiljclade    e    demais    prátic.as    emanadas    cla     le`gislação
societár.ia  brasileira.

3}    pRINclpÀls  AGRupAnüNTos   coNTÁBEls   REGlsTRÀDoS   NAs  DEMONSTRÀÇõEs :

3.1)     DISPONÍVEL     (ATIV0   CIRCULANTE)

Istão   reglst.rados   todos   os   valores   que   estão   à   dlsposlçâo   aa   empresa   de
=orma   imec;iata;

3.2)     OUTROS    CRÉDITOS     (ATTVO    CIRCULANTE)

Estão  demonstrados   direltos   que   a   empresa   tem  na   posse   de   terceiros;

3.3)      IMOBILIZADO     (AT=VO    NÃCJ    CIRCuljANTE)

L`emonstrado    pelo    custo    de    aqLiislçáo,     deduziclo    da    depreci.açáo    ac:ur.dilada
:=alculada   pelct  métodc>   l=riear.

3.4)     OBRIGAçõES    TRIBUTARIAS     (PASSIVO    CIRCUI.ANTE)

7\`    €`.rLLpreía    e:3tá    no     reglme    cm    Simr:iles     Nacloriâl    e    cc,ntablllzcj     os     e:iccirgo'`3

trlbur.árlc>s,   pelo   reglme   de   (:ompeT,êncld.   Refere-se   a   =odos   os   lmpt)s+`-()s   `iobre
a   receita   brut.o   qi]e   estão   a   vericc`r,.

3.5)     OBRIGAÇÕES    TRABALHISTAS    E    PREVIDENCIARIAS     (PASSIVO    CIRCULANTE)

Todos   os   valores   a   pagar   de   f olha   de   pagamento   cie   empregados   e/ou   sót:|os
aclministradores,   bem   c,omo   os   encargos   incidentes   sobre   esses   vencimentos;



EMPRESA:    M.    DÀ   S.    MESQUITÃ   SERVICOS   E   TECNOLOGIA   LTDA                                  FBlha`
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CNpr:    16.799.630/0001-08   NIRE:    2|20||22828   DATA:    o4/og/2oi2               Númerollwo                  0008
Endereço:   Rua  Tiradentes,   477,   Centro,   .oão  Lisboa/m,   CEP:   65922-000

NOTAS   EXPLICÀTIVÀS   1)0   BÀIAN o   PATRlmNIAI,  E   DAS   DEMONSTRÀ õES   CONTÁBEIS   EM
3i   DE   DEZEmBRO   DE   2023

4)    SAIDOS   EXISTENTES   EM   CONTAS   ESPECÍFICÀS:

4.1\/     ADIANTAMENTO   A    SÓCIcis     -R$    516.976,14    D

Referem-se   a   todos   os   i`7alores   pagos   a   sócios   a   títulc)   de   adlantamento   aTo
lucrc   a   distribuir  do   exei^cíc,|c);

4.2)     CAPITAL    SOCIAL    -R$    100.00Ü,00    C

0   capital    social    é   de   R$    100.000,00    (cem   mil    reais),    diviclicio   em    loo.C"00
q.jiotas   cle   R$   1,00    (um  real),    tot,almente   integralizadas   em   rr`oeda   corien.te   do
país,     confc>rme    registro    na    Junta    Comercial    do    Maranhão    n°    2120`L-122828    de
07/04/2021;

£.3)      ZJ`ESE1).VA    ljEGAI.    -R$     22.000,00    C

3.eserva   legal   constituída   de   acordo   com   lucros   registradc„s   e   ct]r\forme   L:=i
n°    6.404    de    15/12/1976,    Art.193:

Data Lucro Conpetência C:apital IJimte ValorApropriado(até5%)
Ãpurado Social (20%)

31/01/2020 236.  481,  65 2019 10 .  000,  00 2 .  000'  00 2  .  0 0 ',) ,  0 0
31/12/2021 2C)0  .  82C,  02 2 0 2 () 100 .  000,  00 2 C) .  0 0 0 '  0 ,:, 1          1C.041,o_õ_
01/01/2022 528 .  562,  31 2021 L00  .  000,  00 20.  OCO,  CO 7  .  SJ 5  9 ,  0 0

Total 20 . 000 , 00

€.4)     RF,S-JTiTADO    DO    EXERCÍCIO    EM    CURSO    -R$    516.976,14    C

T\,7a:or   referente   âo   resi=ltado   do   exercício   de   2022   rjievidamente   descri:o   na

Demonstração   do   Resul=ado   Go   Ex€3rcício   -DRE.

Não   exlsLem   Lucros   Acumulados   de   Anos   anteriores   a   dlstribuir,    vlst.o   que
Lodc>     Í)    valc>r     apurado     fol     devidamente     dlsLribuído    cc,ní:-orme     f,if;`3v-|stc\     na
Ciáusula   Sétima   do   Último   Contrato   Social   Consolidado.
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EMPRESA:    M.    DÀ   S.    MESQUITÀ   SERVICOS   E   TECN0I,OGIA   I]TDÀ                                 Folha
CNPJ:    16.799.630/0001-08   NIRE:    21201122828   DÀTÀ:    o4/og/2oi2               Núr''erollvm
Endereço:   Rua  Tiradentes,   477,   C:entro,   João  l.isboa/MÀ,   CEP:   65922-000

NOTÀS  Expl,ICATlvAs   Do  BÀLznr o   pATRrMONIAL   E   DÀS   I)EMONSTRAcõEs   c:oNTÂBEIS   EM
31   DE   DEZEMBRO   DE   2023

5)   vÀLOREs   DEmNSTRÀDos   NA  DEMONSTRÀçào  DE   REsui]TADo  Do  EXERcício   -   mE

5.1)     SERVIÇOS    PP`ESTADOS     -R$     1.336.4C4,13

Val`r)res    referente    a    receita    bruca    de    prestação    de    serviços    de`.7|dâLmente
evidenciaGa   no   exercicio   e   declarada  ao   fisco   conforme   cons[a  no   exLrai_o  do
`simples   nacional   competêncla   i2/2023:

ExüÊto ao Smpbs NacgDnal

ffi*ffa#¢L     ®ffi     2:I.<ASÊGf`aÊü'`là     1:8  t  :,  cÚ`  c  ãs

Ãp.Jr&d®   erE    £á/'#ã,!2es4     iõ,L>`À,>  ?Ã

AFff&çãQ   S!`;@ig}si
ãà3Ba£,s!   agàs   vgg&Ê0   2.a.ãB

1}   3mf®maçsao  do  cotiÊribuámt€

2}    ¥n£arzz!as&eg   aa  Âp¢ir"¢&0  16759$3Ô2©á3iÊ©SL

Ê. L   Pá®ct;iminocâvô  )de  Rüee±Sa3
¥otai  d€  ÊeçíÊksag  ã3"&ü&   !Êá} Ü?-ricl'-Jft+=.íl\ Ràag\aà6Sal   &%>©"Ô '._t2;-.a}

rLa¢ãlsa   Bmtâ   tiô   8à    :RâÀ8    ~    cle:m3a:íaeàa:Érà€Áa à®r3 „ 7¥ 9 .  i4 •`r1 2fít¥7ás   i4

a).SSgiàa   &g{+tã   Âc[Jm£&¢a   n±g=   úQze   rse:ÜS©   aí?ç@¥âoàíss   açü   g¥R
ã  >  É9É ~ S?& 2  Sfg S ,  íQ á à      £8&  v  5.,'i.À   ;`8i• ti . J

89ffãiEa   Bglá:tã   a¢u"m3âa;ãí   rÊr€   ü®%al   Q.:eraeti   aí*€©F£cS€õã   ao   EÀ
f?.  =. ,+T.  J+T,.. . tilja    ,N*t>j
ãst©ita  krsik&   &=u"iada   rm  &iiLÉA=êlü*ffi#lb  e:Õ;r¥gat=ã   imÃi! * _ -3 S i . 3â€ ,Í84 , i3
Re€eÀaa  ÊjrüÊ&  ém""ül3d;a   rm  am-£óii!Émáã:riü  anãerÀor

á r üs2 .Ê85 , g3 *,QS 1 . `3 5 2 . € 6 € x ê 3É2~83ú\i

££tüt€   c*a   r©|m®Si:ã  DrÀi£ã  &rbb±i!r:\alõnatí2arm + .  ü ® Q  . ® tt®  . r&® a . 8 -a õ . S à Ü . »* ü 1

2.2)    Becri£ai¢   Brez±B®   Àntsr±Õa¥ÊÊa   Áa!S}

2.3.ij   ffi=çaag  lütüirfirj
§ 1 / 2 Li 2 2 S4.$2g   33 _.      =__= ã8  , â33 .  33 •        _.== ?g 1 â2S , 3ã =,\     =:=-_ ?ã >  32 3  ,  3 3

ÔS/2¢23 TS . ãas ú SS õÕ/`2E22 i$8 . §23 , 33 __     =_._
1$8 . 63 3 . a3 $8J`2$2= 1Sg.ê23    38

G 9 1 -i ç- -1 2 1Sa . 8ã3. $3 ií++:+:+ =`^1      .-t   `,       `.   ! ii/2SS2 i38 . 6a3 . 83 ±J±f±Ç)2a c. T c  S i s g  , 8 Q

G 1 ,` 2 $ 2 3 1£3 .139j 2S ®a J a i}3!3 Ãã3 `  139^ 2S ++TTí+?? 137 .4É4 . i3 Ô&,J2fi23 l£l.18S   ã2
G S /£ ft2 3 íl8 .õ78£ 22 06/¥Q2B ál¢ . ?Se , 8& €-=C:=± al® . ?9S , 8© ¢8^/Ê#2à 9i .  lSâ . SQ
ogíó2ü23     ` &8  , 259 y ?9 iS/2®22 iS¢ .18& . ãã 1à r2ti23 RS Q $94 , ê3
3.2.3?   "Fc©d35   SÍ%türím

Sà,,h2SZ2 Ô,3S •==       =        := l,Ü pj _á ! 2 q -3É ¢.$3 Oü/3Sa= Ü _ Q rJ

Ô§/J=0Ía S®¢ =,:     =\== ::_. ®T,€2Bâ&
`,       ,-\`\ -_+      =      _=

Ü  .  t}Í}

9<,`=,322 Q,SS à3Í`2€2= S_3S Ã 1., 2 Szí2 S©S lt++=J $39
Õi,,r2C'23 GJ®® 82f'2*23 :        -J:, $3_,a$23 S©® #4 /_2 ü 3 } _``.

$5'{'2G23 8,®Ó aõ,.`2$23 Ô,SÓ #Tí2§2}      !                            S   sa 6ü,*Ê4=3 íJIJ      S  .Ã
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EmRESA:    M.    DA   S.    MESQÜITA   SERVICOS   E   TECNOLOGiA   i,TDÀ                                 Folha.
CNPÜ:    16.799.630/0001-08   NIRE:    21201122828   DATÀ:    04/og/20i2               Númer°["
Endereçc>:   Rua  Tiradentes,   477,   Centro,   Foão  Lisboa/m,   CEP:   65922-000

NOTAS   EXPLICATIVAS   DO  BÃLAN 0   PATRIMONIÀI.   E   DAS   DEMONSTRÀ õES   CONTÁBEIS   EM
31   DE   DEZEmRo  DE   2o23

6)    EWNTOS   SUBSEQUENTES

()s        acirri.i.nistradc)res        declai`am        a         inexistênci a        de         fàtos         oc(`.)rri dos
si.ibsequentemente  à  data  de  encerramento  do  exercício  que  venham  a   ter`  ef€2i=Í)
relevante    sobre    a    situação   patrimonial    ou    f inanceira    da    empresa    ou    quE3
pos.sam  f,.iovocar   efeitos   sobre   .sei;s   result.adc>s   futuros.

Sob    as    penas     cla    lel,     cieclaramos    que     as     ir[formações     aqul     cont-.Lcias     são
verddcleiras     e     nos     respcnsabilizamo.s     por     todas     elas     de     acorcio     ccim     a
documentaçâo   que   nos   foi   apresentada.

João   T.jsboa/MA,    31   de   dezembro   de   2023

M=ZAEL    DA   SIljvA   MESQUITA

Sócio  Aclm:nistrador
CPF:     036.870.323-10

fn||AN   AF{AÚJO    PINHEIRO

Co:itaclor
CP\C/MA:     15,135/0    'CP±`:     036.870.323-10
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Secretaria Especlal de Desburocratização,  Gestãc) e Governc) Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empre§arial e lntegração
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Certificamos  que  o  ato  da  empresa  M.  DA  S.  MESQUITA  SERVICOS  E  TECNOLOGIA  LTDA  consta  assinado

digitalmente  por:

CPF/CNPJ

00415589363                          |ALAN  ARAUJO  PINHEIRO

JügE=üfi

cERTIFlco   a   REc,[sTRo   EII   29/o2/zo24   lo:26    soB   No    2o24o2464o3.
PROTOCOLO!     240246403    DE    28/02/'2024.

cóDmo   DE   vERiFicÀção!    i24o2a63io3.    cNp.   i>A   sEDE!    i679963ooooioB.
NIRE:     21201122828.    COM   ÊPEITog   DO   REGISTRO   EM:    29/02/2024.
H.    nÀ   s.   MESQulTÀ   SERvlclos   E   TECNol.oÕIÀ   I.TDA
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Empresa:       M.  DAS.  MESQUITASERVICOSETECNOLOGIA ITDA
C. N.P.J. :              16.799.630/0001 -08

ln5c.  Junta  Comercial:  21201122828  Data:  04/09/2012

Endereço.          Rua  TIRADENTES,  477,  CENTRO,  JOAO  LISBOA/MA,  CEP  65922-000

Balaiiço  encerrado  em:      31/12/2024

BALANÇO PATR]MONIAL

l=ollla:                                          0001

Númcro  livro;                0009

Código  classificação                            Descrição                                                                                                                                                   SEldo Atual

`.!

21.1

3    1.lj
Ó      1.1.1.01

S      1,1.i,i`11,i`101

1S      1.1,3

221,1.`3\14

520     1,1.3,ic4.00]

501     1.2

111      1.2.4

120     1.2.4.04

121      1.2`4.U4,OO1

125    1.2,4.07

129    1,2.4.07,004

1492

150    2.1

169    2.1.4

170    2.1.4.01

528    2.1`4.0l.D26

185    ?.IJ

186    2.1.5.01

188    2.1.5.01.002

190    2.1.5.02

191     21.5,02,C01

200    2.1.6

2Ü2    2,1.6.D2

510   2.1.6,02,ml

242    23

243    2`3.1

244    2`3.1.01

245    2,3.1.01.001

5£4   2.3  2

257    2  3.2,03

258    2. 3.2.03.006

26ú   2.3`5

26S    2.3.5.01

268    2.3.r,.0l.003

A"V0
ATlvo  clRcuLAN rE

DISPONÍVEL

CAI XA

CAIXA  GERAL

OUTRoS  CRÉDIT0S

ADIANI AJWEN T 0  A  Soclos

AO[ANTAMENTO A Sóaos

AT[vo  NÃc+c[RculAÍ\m=

IMOBll.lzADO

vE](,-lJLoS

vFÍclJl oS

(-)  OEPREC[AÇÕES,  AMORT,  E  FXAUS.  ACUMUL

(-)  DEPREaAÇÕES  DE  VEíCUI  OS

PASSIVO

PASS[VO  CIRCULANTE

0BR[GAÇÕES  I  RIEÜTÁRJAS

IMPOSTCS  E  CONTRJBUIÇÕES A  RECOLHER

S[MPI  ES  NACIONAL  A  RECOLHER

0BRIGAÇOES TRAE)ALH]STA  E  PRFVIDENCIARTA

0BRIGAÇÕES COM  0  PESSOAL

PR5-LAB0RE  A  PAGAR

0BR!GAçÕES  SOCL`IS

TÍUBUTOS  FEDERAIS  (DCTFWEB)  ^  RECOLHER

0UTMS OBRIGAÇOES

CONTAS A  PACAR

HONORARI0S  CONTÁBEIS

PATRIMÕN]O  L]QllIDO

(:APHAI   SOCI+.`L

CApl 1 AL SUBSCRITC)

ÍAPTTAL  SOC]AL

RESERVAS

RESERVPS  DE  LUCROS

RESERVA  LEcmL

L UCROS  0U  PREJUÍZOS  ACUMULADOS

LUCROS  ÍJU  PREJujzos ACUMULAOOS

RESULTADO  D0  EXERCíCI0  EM  CURSO

REcoNHECEMoS A  EXATIDÃO  Do  pRESENTE  BALANÇo  pATRIMONIAL  ENCERRADo  EM  31/12/2024  TcrTALIZANDo  No ATlvo  E  pASSIVo'  R$
781.420,40  (setecentcx;  e oitenta  e  um  mil quatroc€mos  e vinte  reais e quarenta  centavos)

JOA0 LISB0A,  31  de Dezembro  de 2024

MJZAEL  DA  SILVA  ME5QUITA
SOCIO ADM"ISTRÁDOR
CPF:   036.870.323-10

ALAN  ARAUJO  PINHEIRO
Reg.  no  CRC  -MA sob  o  No.  MA015135,/0-9

CPF:   004.155.893-63

781,420,4iJD

Í'45.458,6oD

1í1`5P,9,39D

lil,58çl,3QD

l i l , 589„39D

ó33.7bçl.2ll)

63.3,,'(39,21D

633, 769, 21 D

35,961,80[)

35.96l,80D

1.?,5.Q90,00C)

135.990,00rj

100,028,20(`

100.028,20C

781  i20,40C

27.651,j9C

21   508,``)1C

21`508,01C

?-1.5Ü8/01,-

5,743,18C

4.Ô35,55C

4.63j,55C

1.107,63C

1`107,63C

4()0,()OC

4Lno,00C

40[',()Llí

7.i3.,769,21C

i(:,0.(:,00,00C

lolJ.000,00C

lo,1,000,00C

20.000,00C

?n.O(10,lloc

20.000,00C

C` 3 3 . 7 6 9  2 1 C

bj3. /59,21C

r,33.;69,21C



Empresa:          M.    DA   S.   lESQUITA   SERVICOS   E   TECNOLOGIÀ   I,TDA
C.!\L.[_``  .,,-.   :            16.73q.630/Cjc,C1-CS

lr.s=.     u-urita    Cc,T`erc,jal:     2120'J.122828    DaEa:     0£/il9/2C]2
Er.deíet:;\|:          Rlc=t    'l`IRIL)E:flTES,     é  /  í,     CENTRC),     `T()Aü    ilsBOA/MZ\.,     CEP

65922-OOC

l`prLc)do:             0:/01;'2024    -3l/i2/2il24
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N.'1rric  rr_)        l   `L'.-rí-\  :                           :\  :`iJS

DEMONSTRÂção  Do  REsui,TADo   Do   EXERcício  EM  3i/i2/2o24

RECEITÀ   BRUTÀ

LSE3-\,7TÇO.-]     ?R=ST.À^[ios

DEDUÇõES   nÀ  RECEITÀ  ERum
(-`i      SIM.DL£S    ITf`CIONAL

CUSTOS

liEt_JRE:I.Zi.iÃC

RECEITÀ   LÍQUJ:DÀ

DESPESÀS   ADMINlsTRÀTrvAs
s7i.=ÁT`J i().|;     E;     ()RriT,`i,`\)cis

çJl`<ú-LÂ[BORE

i3°    SAI.ÀRIC

=1L_+_AS

E'CJ'l_1

|,_£L}`nc`     Dl  v-ÉRSAS

M[-LTAS     nF,     MORÁ_

:N€RGI.1.   EíÉTRI('.À

T F_  1. E f r) \lTT

T\t,Ti,TERI,L    DE    Esl`]`l`i'óRIO

.Z` S Ê |  S  '.1 £ }T í~ I íT.     1-: \~j N . r ,Â B T ij

f,=i!v'1Ç,OS     PP`E3IÁDOS    POR    TETRCÍ=]  J`C`'i

Í'`';MB1_1çT1.`JE=S     E     I.'JBRI  E'I(:Z}`lJ'T`ES

JUR:)S    DZI    MC^``À

OUTRÀS   DESPESAS   OPERÀCIONAI§
`.`(,L'i'r_`,:_:     EC/:|     `3[LRVIÇOS     í'RESTAJC`iJ

RESULTÀDO   ÓPERACIONAI.

1.561.340,06                          l.5r'il.j4t),.t:

(20;.€C8,/i2`i                                         `'í}Ci','.3CLÁ;=)

(2rí.|98,OC\                                             |_-'`.    |Cjf|,:)Í,|,

li=_6__=ii±_=_í_,-__1

|  .  1 7 f, .  ] 4 f ,  €, 4

(  3  _  5  C  Ü  /   0  r,  i

\  67  .176,  00)

(  2 5 C, ,  0  J '

(  33j  ,  3?  )

(29±,   41,

( 4 4 8 ,  6 t„

(   `   9?,   8C)

:1(  -,  óÉ,,   J8  ,
'  7  .  92 4 ,   i 4  )

(  23  .  94  6,   93  )

(    í   .   S  0  0  ,   ,`J  C,  ;

(  4 7 7  .  2 7 z!  ,  j 9 )

(  47  .  45  i,  4  9)

(:7,0\3)                                     ``r355.   L:S3,   ç)2)

(    i,b.J()i=,`=,lt                                                 (-36-=`,3,1

5-j3      _.'6(),::'

Sc^:   a,s    r€)`.a:    da    iei,    declar3nos    qiie    a5    i..ifc`rr„acàe3    Ê,qut    ccn=idas    sàct   vercl\]clc_rds    e    rLc,3    iõ`i,T,cins,-``L,`_l_==^~.s
F`oi    =`?=T`3`s    e:as    de    acordc)    com   a    doci:rr`erLtacã.o    que    iicí=    fo]     apresentacia`

Lro_7\i?    J.l.3B()í\T,      31     `-ie    Jezembrc,    de     ?C24

[vL£./j_=  =,     '?í\     í=   [  i`\.;.J`.    .\1=SC,tjlT_À.

3i?c=Ci    ,à,Di.iif` is'rRA=!cR

t.PE`:     (,j6,8,'0.J23-ic

+A_LL`i    AR;'itJJC    _r'1NÍíEIP\O

Jiei_T.      no     CRC     -Mj}.     sct,     D     T{(`.      :`/ff\Ol=\-_->-,,'C-¢

C?_?:      00.1.155.893-63
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l"cjc.     L-iinL]     CoiTerí_i.lal:      2-.20L22828     L),_^L13:      C1/'u9/2012

F]T`de.'eço:             Rua     l'IrrT``AL)Et\`r_-F'S,       .4Tl,       (;F',N'[':H``í`J,       LT'JAi'`,t     LTSBOA/Ei£À,      i``F.-LJ

6 5 g 2 2 - o r) r,`
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C)j
cjíü

Página 3 de 9

E  c)l:,_d  :                                                             C(),l  _+

NÍ]mt-!rc-j     lil.:rc`  :                      Ccll`l  lJ

DEMONSTRÀção  Do   EusuLTÀDo  Do  EXERcício  EM  3i/i2/2o24

RESuljTÀDO   ÀNTES   DO    IR   E    CSI,                                                                                                                                                                          c_<:S.   i'69,í`i

LUCRO    ljíQUIDC)   DO   EXERCÍCIO                                                                                                                                                                                   (-,  _t  3.-/ó`,`,  ,/,`l

í,r\c    ds     p=,rc-^s     c]á     =€j,      /Je(jldLd_iics     (iLi2     c[s     i:iLo:r'ic\'```5/3``     ,_~^{=ii\_l      (`'jr_+_ii+^ds     sào     vei-cradt-=:rc`,i5     c>     ncs     resi:c]n3ibi.:i  i.=arros

r)ji_    .L.dds    =1à3    c]e    ét.c,rdo    cíjr    a    d3ci:iier)taçâc)    qi.=    rc\.s     fcii    açresen:ada.

JC\_À_]    ilsBci.A_,      31     c\ei    [`£j=em`orü    ¢e    2C2Íl

{`ii7T.=~,     rr`     STFí-Z}j    riíE3Qll=TZ`

s,Í`=` j.cl    ADMI Nl s'=F\+\Dlr)=

_'  r 1-:       ,J   :,1-,  _  `:   '  ,,  .   :' 2  3 -1  ,)

Ã=á:TARAÜÜ5|;ÍiiFEi.Frcr
'i`cg.     ru    CRC    -MA    síú    'j    r!~`     l`L±.015l=i.`  '()-9

C=J¥T:       CO£.155.893-63
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Empresa:       M.  DA S.  MESQUITA SERVICOS  E TECNOLOGIA  LTDA

C,N^D,J „              16.799. 630,/0001-08

i  nder£`Çc,           Rua  TIFJIDENTES,  477,  CENTRO,  JOAO  LISB0A,`MA,  CEP  65922-000
Peiíoao.             01,J01/202.1  -31/i2/2024

ínsc,  Jun[a  Camercial:  21201122828  Dãta:  04/09/2012

DEMONS"AÇÃO DAS MUTAÇõES DO  PATR[MÔNIO LÍQllIDO

mstorico

CJ-ALREALIZADOAUTORIZADO lu:5EFIVAS DELl'CROS

TotalCapital stia[ R"wa Legal LUCRC)S 0UPREJUZZQSACUNULA00S

SÔJdo  em  3i,'i 7/2o73

LucÍo  Líflwdo

Luc.G  Distnlnii]o

Saldo  em 31/12/2024

]OAO  llsBOA,  3t  de De7embro  de 2024

100.000.00                         70.000,00                      516.976,14                     636.976,14

633.769,2 L                     ô33`769,2 L

(516  976.14)                 (516  976,14)

L00.000 ,00                         20.OQO ,DO                     63 3.769,2L                     753.169,2 L

M]zAEL  DA  slLVA  MESQurrA

SOCIO  ADM]NISTRADOR

CPF:  036.870.323-10

ALAN  ARAUJ0  P]NHEIRO

R€g.  no  CRC  -MA  mb  o  No.  MA0is13S/O-g

CPF:  004,155,893i53

Pa9'na:

Numeio  livro,
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Empresa:      M. DAS.  MESQunASERVICOS ETECNOLOGIA  LTDA
lnsc}ição:         i6.799.630/0001-08

Endereço:          Rua TIRADENTES,  477,  CENTRO,  JOAO  LISB0A/MA,  CEP  65922-000
Período:            01/01/2024  -31/12/2024

Insc,  Junta  Comer[ial:  21201122828  Data:  04/09/2012

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/ 12/2024

F olha :                                   0005

Número  livro;                0009

Coeflclente                                    Fórmula

indice de Liquide2  Gerai                   Atwo  circulan[e +  Reali2ável  Longo  piazo

Índlce de  Liquidgz corrente         Ativo  clrculante

Índi[e de Liquidez seca                    Acivc  c(rculante  -Estoque

IBdice  de  Liquidez                                   L)J5ponive(                                                                                                                                                                                                                                       11 l.õ89, ]`J

Indice de solvênci@ Geral              Ativo

kesuitadã-

Sob as  penas da  lei,  declaramos que as informaçõe5 aqui  contidas são   erdadeiras e  nós responsabilizamos  por todas  elas de acordo  com  a  documEntação

que  nos foi  apresentada.

üiTA-Et-õÀS!LVAMESQuiT7I
Soclü ADMIMSTRADOR
CPF'  036,870.323-tú

ALAN  AF(AUJ0  PINHE[RO

Reg.  no  CRC  -MA  5ob  o  No.  MA01513.5/0-9

CPF`  004`155.893-63



EMPRESA:    M.    DA   S.    MESQUITA   SERVICOS   E   TECNOLOGIA   I.TDÀ
CNP.:    16.799.630/0001-08
NIRE:    21201122828   DATÀ:    04/09/2012
Endereço:   Rua  Tiradentes,   477,   Centro,   úoão  Lisboa/MA,   CEP:
65922-000

NOTÀS   EXPI-ICATIVAS   D0   BÀLAN o   pATRIMONIAI,  E   nÀs

.:_:.r..''7..':
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Folha:   6
Livro:   9

DEMONSTRAÇõES   CONTÁBEIS   EM
31   DE   DEZEnmRo   DE   2o24

1)    CONTEXTO   OPERÀCIONAli

A  M.   DA   S.   lESQuiTA   SERvicos   E   TEa`loLOGIA  I.TDÀ   é   uma   socledade   empresár:a
linúcada,   com.  sede   e   foro   na   cidade   de   João  ljisboa/MA,   cendo   como   ativiclade
a     prestação     de     servicos     na     área     de     lnformát,ica     e     desenvolvi:\iLerr:,o     c`le
çsoftwaies   e   portais   der`[Lre   outras,    com   lnício   de   atividades   eri`.   i:14/:)SÁ/'2C?2l.

2)    ÀPRESENTÀção  DAs   DEMONSTRAÇõEs   coNTÁBEis

As  demonscrações  contábeis  foram  elaboradas  em  cc>nsonância  com  os   Principios
Fundamentais    de    Contabilldade    e    demais    práticas    emanadas    da    leglslcição
sc>cietária  brasileira.

3)    pRINclpÀls   AGRupAI`ENTos   coNTÀBEls   REGlsTRADoS   lms   I>EMONSTRAÇõEs :

3.1)     DTSPONÍVEL     (AT=VO    CIRCULANTE)

Estão   registrados   todos   os   valores   que   estão   à   disposição   da   empresa   de
f orma   imediata,.

3.2)     OUTROS    CRÉDITOS     (ATIVO    CIRCUIANTE)

Est-âo   demrjnst-rdcios   direitos   que   a   empresa   tem   na   pc>sse   de   terc€iros,.

3.3;.     1:MOBILIZADO     (ATIVO   NÃO    CIRCULANTE)

Den`Lonstrado    pelo    custo    cle    aqulsição,     deduzido    da    depreclação    acijmulada
calculada   pelo  método   linear.

3.4)     OBRIGAçÕES    TRIBUTÁRIAS     (PASSIV0   CIRCUI.ANTE)

A    empresa    está    no    reglme    do    Simples    Nacional    e    cc)ntabiliza    os    enccirz`)(`,s
trioutarlos   pelo   reglrr`e   de   compÉ-têr.Í:|a.    Refere-se   a   todc)L=,   os   -mipostos,   sc)Lc)r€±
a   recei+a   br`|to   q``]e   estão   a   'vrencei:,.

3.5/     OBRIGAÇÕES    TRABALHISTAS    E    PREVIDENCIÁRIAS     (PASS=VO   CIRCULANTE)

Todos   os   valores   a   pagar   de   folha   de   pagamento   de   er.pregados   e/c,u   sóc].o=j
admlnistradores,   bem   c`,omo   os   encargos   iricidentes   sobre   esses   vencimentos;



EmRESA:   M.   DA  s.   MESQulTA   sERvlcos   E   TECNol,oGIÀ  I,TDA
CNPU:    16.799.630/0001-08
NIRE:    21201122828   DATA:    04/09/2012
Endereço:   Rua  Tiradentes,   477,   Centro,   João  l,igboa/MA,   CEP:
65922-000
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Folha:   7
Livro:   9

NOTAS   EXPI.ICATIVÃS   DO   BAILÀNçO   PATRIMONIAL   E   DAS   DEMONSTRÃÇõES   CONTÁBEIS   EM
31   DE   DEZEmRo  DE   2o24

4)    SALDOS  ExlsTENTEs  EM  coNTAs  EsmcíFlcAs:

4.1)     ADIANTAMENTO   A    SÓCIOS    -R$    633.769,21    D

Ref erem-se   a   tc`dos   os   valores   pagos   a   sócios   a   título   de   adla4ritamer.to   dc`,
lucro   a   disTribuir   do   exercício;

4.2)     CApltl'AL    SOCIAL    -R$    100.OC)0,00    C,

C   capital    sociai    é   de    RS    ioo.000,00     (cem   mil    reais),    ciividido   em    ii)0.0í)r,
quotas   de   R$   1,00    (um   real)  ,    totalmence   integra]izaalas   em  moeda   cc`,r-ferite   do
país,     conforme    registrc)    na    Junta    Cc>mercial    do   Maranhão    n°    21201L;:2828    c!e
r\j]  / O i+_ / 2r)2L .,

4.3)     RESERVA   LEGAlj    -R$    20.000,00    C

Reserva   legal   constituída   de   acordo   com   lucros   registracios   e   confoi.me   Lel
nc'    6.404    de    15/12/1976,    Art.193:

Data Luc£O Coipetência C:apital Limlte ValorApropriado(até5%)
Apurado Soc:ial (20%)

31/01/2020 236.  481,  65 2019 10 . 000,  00 2 .  000,  00 2  .  0 () 0 ,  0 0
31/12/2021 2C)0  .  82C,  02 2020 100.000,00 20 .  000,  00 10  .  041,  00
01/01/2022 528 . 562,  31 2021 100.000,00 20 .  000'  00 7  .  959,  00
Total 1        20.000,00

4.4)     RESULTADO    DO    EXERCÍCIO    EM   CURSO    -R$     633.769,21    C

Valor   referente   ao   resultado   do   exercício   de   2022   dev`idamente   descrii.o   iia
Demonstração   do   Resultado   do   Exercício   -DRE.

Nâo   existem   Lucros   A_cumulados    de   Anos    ant~eriores    a   distribi]ir,    vis=o    crue
Locio    o   \valor    apuraclo    foi    devidamei.ite    distribuídc3    conforme    pr€vistc\    m,
Cláusuia   Sétima   do   Último  Contrato   Social   Consolidado.



EMPRESÀ:    M.    DA   S.    MESQUITA   SERVICOS   E   TECNOLOGIÃ   LTDÀ
CNPÜ:    16.799.630/0001-08
NIRE:    21201122828   DATA:    04/09/2012
Endereço:   Rua  Tiradentes,   477,   Centro,   João  Lisboa/m,   CEP:
65922-000

NOTAs  Expl.ICATlvÀs   Do  BÀlmN 0   PATRIMONIAli   E   DÀS   DEMONSTRÀ

0

páginasãg:
Folha:   8
Livro:   9

ÕES   CONTÁBEIS   EM
31   DE   DEZEMBRO   DE   2024

5)    vALOREs   DEMONSTRÃDos   NA  DEMONSTRAção   DE   REsuLTAi>o   Do   EXERcício   -   DRE

5.1)     SERVIÇOS    PRESTADOS    -RS     1.561.349,06

\.7aiores     refeiente     a     receit`=i     bruta     de     prestação     de     s€=_yTVTiços     (,itc=Tv-iciarri(=jn:,i=?
evld€`:nclàda   :io   exerc:íelo   e   a€iciài:c.ida   ao   fisco.

6)    EVENTOS   SUBSEQÜENTES

C\s        admir`.istraclores        cleclaram       a        inexistência       de        fatos        ocorrldos
subsequeritemente  à  data  de  enc'erramento  do  exercício  que  venham  a  ter  efeito
relevap_te    sc)bre    a    situação    patrlmonlal    ou    financeira    da    empresa    c>u    que
pi:``ssarn   provocar   efeito.s   sobre   seus   resultados   futuros.

Sob    as    penas    da    lei,     declaramos    que    as    lnformaçôes    aqui    contidas    sâo
vercladelras     e     nos     respor^sabilizamos     por     tocias     elas     de     acordo     coT`     a
clocumentação   que   nos   foi   apresentada.

J-oão   l.i.sboa/MA,     31   de   dezemó.T-o   ae   2024

M|ZAEI.    DA    LCTjlljvA    MESQUITA

Sócio   Administracior
CPF:     ÍJ36.870.323-í0

ALAN   ARAÚJO    PINHE=RO

(:ontador
CRC/MA:     i5135/O    CPF:     036.870.323-1i)



MINISTÉRIO  DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização,  Gestão e Governo Digital

Secretarla de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATUFU ELETRÔNICA
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Certificamos  que  o  ato  da  empresa  M.  DA  S.  MESQUITA  SERVICOS  E  TECNOLOGIA  LTDA consta  assinado

digitalmente  por:

(ll):%(l;l;#;(3#dlílt)####íl( ããããÊããããí+ÜE#,ÀÍ=,À_ü(},i#iw)         t    t!itffi     {          {           t         "mm.           írLíb¥ffi"iii#i;t:#:;|}!})9!;9   {                   t9Ü:=j„t,;,í

CPF/CNPJ Nome

0041 5589363 ALAN  ARAUJO  PINHEIRO

03687032310 MIZAEL  DA SILVA  MESQUITA

JUGEffi

CERTIFICO   0   REGISTRO   EM   08/04/2025    08i53    SOB   N°    20250456249.
PROTOCOLO:    250456249    DE    08/04/2025.

cÕDiGo   i)E   vERiFicAção:    i25o5890756.    cNpÚ   DA   sEDB;    i679g63ooooioB.
NIRE:    212all22828.    COH   EFEITOS   DO   REGISTRO   EM:    08/04/2025.
e[.    DZL   s.    m=gQUITÀ   sERvlc`os   E   TECDloLOGIÀ   I,TDÀ

C"LoS   ÀNDRÉ   I)E   m3RÀEg   I]EREIRÀ
sEc'RETáRio-GERÀL

`nmí . eDpreBaÉacll .ma . gav . br

A  validade   degte   doc:umento,    6e   lmpres5o,    fica   su]eito  à   comprovação   de   Êua   au=entlcidaí]e   nc)g
[€spectivoB   portaig,   |nfoimanóo   5eus   =e6pectivgs   c6dlgos   de  verl=icação.
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m   ~\n`Lt#M*"+áiÁ,,*Íçy,Mwa},tiü}®a)ãix/Lr/LiLfitf}ÁÍ'ÉJffif f lií©##ff+}`

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos  para  os  devidos  fins  de  direito  e  a  quem   interessar  que  a  empresa   M   DA  S

MESQUITA SERvlços  E TECNOLOGIA LTDA,  inscrita  no CNPJ:  16.799.630/0001io8,  localizada na

Rua Tiradentes,  N° 477, Centro, João Lisboa - MA,  CEP' 65.922-000,  nos Prestou Serviços Técnico de

Manutenção  -  Adaptativa,   Corretiva,   Evolutiva  e  Preventiva  e  Suporte  Mensal  do  Portal  Oficial  da

Prefeitura  Municipal  de  Senador La  Rocque/MA e  assessoria  técnica  especializada  em  transparência

pública   para   esta

municipais,

Transparên

ou deficiência

deste   05/08/2022  aíé

revisão   e pubffição   do

ces§o~à lnfo

Atestamos ainda que a refefida eíg±presa cmpre  rigorosamenle com as normas do Termo de

Senador La Roçque = MA, 04 de Maio de 20

Atenciosamente,

MARCOS JOSE
Assínado de forma digital

poT  MARCOS JOSE  RIBEIRO
RI BE I Ro                                    Luao:02361587327

LUCIO:02361587327%çoÔoS.:2023.05.04i6:3324

ffi€idãüe e

Mari:os Jost ltibeiro Lúcio
Sec.  Mun. De Finanças e Orçamento
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA
Av.  Deputado  La  Rocque,1229,  Centrc).

CEP:  65923-000 -CN PJ : 06.157.846/0001-16

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACITADE TÉCNICA

Atestamos,  para  os  devidos  fins,  qLie  a  empresa  M  DA  S  IVIESQurTA

SERVIÇOS  E TECNOLOGIA LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob o  n°  16.799.630moolú8,

estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa -MA, está pnestando serviços

à   PREFEITUFU  IV]UNICIPAL   DE   AMARANTE   DO   MARANHÃO/MA,   CNPJ   n°

06.157.846/0001 -16, estabelecida na Av. Deputado La Rocque,1229, Centro, na cidade

de  Amarante  do  Maranhão,  Estado  do  Maranhão,  confome  Pregão  Eletrônico  n°

08/2021  e Contrato n° 2021Ú422-PE 008fl021, e a mesma detém qualfficação técniffi

para Prestar Serviços de locação de Softwares, com acxjsso via intemet, que atendam

legislações   específicas,   em   especial   os   depahamentos   de   Patrimônio.   Compras,

Licítação, Tesouraria, Controle de Vei'culos (Frotas), Controle de Processos (Protocolo),

tudo em cx)nfomklade com as especmcações técnicas e seMços descritos no Temo de

Referência,  tudo  em  franco  atendimento  à  Legislação  vigente  e  às  nomawas  do

Tribunal de Contas do Estado, para atendimento da Prefeitura Municipal, demais órgãos

e ftindos municipais com suporte.

lnfomamos   ainda   que   as   prestações   dos   serviços   acima   referidos

apresentam bom desempenho operacional, tendo a empiiesa cumprido fielmente com

suas  obrigações,  nada  constando  que  a  desabone  técnica e  comercialmente,  até a

presente data.

Gabinete do  Prefeito do Município de Amarante do Maranhão, Aos 30 de
Junho de 2021.

VANDERLY GOME

MIRANDA:782792

7387

Ass.inado de foíma digital

por VANDERLY GOMES
mANDA:78279267387

: 2021.06.3011 :14:40
-03'00'

VANDERLY GOMES MIRANDA
PREFEITO IVIUNICIPAL

PREFEITURA    Dg.

AMÂEEÂEfi
uM  Nc}vo TEMpa
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ

ATESTAI)O DE CAI]ACITADE TÉCMCA

Atestamos,   para  os  devidos  fins,   que  a  empresa  M   DA  S  msQUITA

SERVIÇOS  E TECNOLOGIA  LTDA,  riscrita no  CNPJ  sob  o  n°  16.799.630/0001-08,

estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Centro, LJoão l,isboa -MA, está prestando serviços à

CÂMARA   MUNICIPAL   DE   IMPH=ATRIZ/MA,   CNPJ   n°   °    Õ9.555.01g/0001-09,

estabelecida na   Rua Simplício  Moreira,  1185 -  Centro,  Imperatriz/MA,  confome

Hegão  Eletrôrico n°  07/2021  e  Contrato  n°  20210520.007/2021,  Atestamos  que  a

empresa a cima citado detém de qualificação técnica para Hestar Serviços de locação de

Softwares,   com   acesso  via  intemet,   que  atendam   legislações   especificas,   em

especial os  departamentos de  Contabilidade  Pública,  Administração  de  Pessoal  -

Folha  de   Pagamento,   Patrimõnio,   Gestão  de   Compras,   Licitação,   Tesouraria,

Controle  de  Processos  (Protocolo),  tudo  em  conformidade  com  as  especificações

técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento

à  Legislação  vigente   e   às  normativas   do  Tribunal  de   Contas   do   Estado   do

Maranhão,    para   atendimento   da   Câmara   Municipal   de   lmperatriz   ,    com

atendimento presencial, de interesse desta Casa L€gislativa.

hformamos ainda que as prestações dos serviços acima reíéridos apresentam

bom   desempenho   operacional,   tendo   a   empresa   cumprido   fielmente   com   suas

obrigações,  nada constando  que  a desabone  técriica e  comercialmente,  até  a presente

data.

Gabinete  da  Presidência  da  Càmara  Municipal  de  lmperatriz/MA,  Aos

28 de Junho de 2021.

AMAURI  ALBERTO  PEREIRA  DE

SOUSA:79082513315

Asslnado de forma dlgltal  por AMAURI  AIBERTO PEREIRA DE

SOUSA:79082513315

Dados.  2021.06.2810:23:02  -03'00'

AMAURI AI,BERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente

Rua Simpli'cio Moreira, n°  1185, Centro, Imperatriz -MA
CN PJ  69.555 .0 ] 9/0001 -09

Fone:  (99) 3524-3359
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IDENTIFICAÇÃO

CGC:   16.799.630/0001-08  Inscrjção  Estadual:   i2.39i885-5

Razao  Social:   M  DA  S  MESQUITA  SERVICOS  E  TECNOLOGIA  LTDA

Regime  Apuração:  SiMPLES  NAcioNAL

ENDEREçO

Logradouro:   RUA  TIRADENIES

Número:  477  Complemento:

Bairi®:   CENTRO

Município:  JOA0  LISBOA  UF:  MA

CEP:  65922000   DDD:    Telefone:  81902413

INFORMAçÕES  COMPLEMÊNTARES

:#â:Ípa,:       Êãíuí]gÃ%ÉNRTEopâ¥EffFÉE[ãâguTENÇÃO  DE  CoMPUTADORES  E  DE

Sjtuação  Cada§tral  Vigente:   HABILTTAD0

Data desta  Situação Cadastral:  11/07/2022

0BRIGAçÕES
NFe  a  pâr[ir d€                01/10/2010  -(1830003-5819100),  01/12/2010  -(6319400-

(CNAE'sl:                              6311900-6190601),

ED!    a  partirde

CTF-a.   Í)drtii.  de

observação:  Os dados acima  estão  baseados em  informações fomecidas  pelo  próprio
contnbuinte  Gadastrado.  Não  valem  comc)  certiclão  de  sua  efetiva  existênaa  de  fato  e  de
direito,  não  são  oponíveis  à  Fazenda  e  nem  excluem  a  responsabilidade  tributána
derivada  de operaçôes  com  ele a]ustadas.

Data  da  Consulta=  07/11/2022

Númem  da  Çon§ul€a:

httpB.//sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra4sp/consultasintegra/consultasintegraResultadoconsulta.isf
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE JOÃO  LISBOA
SECRETARIA DE  FINANÇAS

CNPJ:  07.000.300/0001-10

•...j3

08/03/2023  12 06.28
16799630000108

Insc. Munieipal:                                                                 Situação ATIVA
Razão social: M.  DA S.  MESQUITA SERVICOS  E  TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES
lnsc. Junta Com.:

CN PJ :  16.799.630/0001 -08
lnsc. Estadual:

Vinculação:  ENTIDADES  EMPRESARIAIS

Natureza Jun'dica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Data de lnclusão: 04/09/12 00.00
Data de lnicio: 04/09/12 00 00

MEl: NÃO

lsento ISSQN: NÃO
lsento Alvará: NÃO

Data de 04/09/12 00.00

COMERCIAL        RUA TIRADENTES                                         477                  CENTR0                                                 JOAO LISBOA-MA

036.870.323-10                           MIZAEL  DA SILVA MESQUITA                         100.0                        01 /01 /2000

OUTFUS ATIVIDADES  DE  ENSINO  NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

CURSOS  PREPARATORIOS PARA CONCURSOS
TREINAMENTO  EM  DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL  E  GERENCIAL

TREINAMENTO  EM  INFORMATICA

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE  FEIRAS,
CONGRESSOS,  EXPOSICOES E FESTAS
PREPAFLACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS  DE APOIO ADMINISTFUTIVO
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
SERVICOS  COMBINADOS  DE  ESCRITORIO  E
APOIO ADM IN ISTRATIVO
ALUGUEL DE  PALCOS,  COBERTURAS E OUTFtAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO,  EXCETO
ANDAIMES
PROMOCA0 DE VENDAS
PORTAIS,  PROVEDORES DE CONTEUDO E
OUTROS SERVICOS DE  INFORMACAO NA
INTERNET

TRATAMENTO DE  DADOS,  PROVEDORES  DE
SERVICOS  DE APLICACAO  E  SERVICOS  DE
HOSPEDAGEM  NA INTEF3NET

SUPORTE TECNICC),  MANUTENCAO  E  OUTROS
SERVICOS EM TECNOLOGIA  DA  INFORMACAO
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO

Página  1  de 0

1.0     04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0     04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0     04/09/2012

10    04/09/2012

10    04/09/2012



c'#

08/03/202312:06:28

16799630000108

PREFEITURA MUNICIPAL  DE JOÃO  LISBOA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ:  07.000.300/0001-10

DESENVOLVIMENTO  E  LICENCIAMENTO  DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

WEB  DESIGN

DESENVOLVIMENTO  DE  PROGFLÀMAS  DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE
COMUNICACOES
EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS
PRODUTOS GFU\FICOS
COMERclo VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGFU\FICOS E PARA FILMAGEM
RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENTOS  DE  INFORMATICA
COMEF`CIO VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE
EQUIPAMENTOS  E  SUPRIMENTOS  DE
INFORMATICA

REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER
SUPORTE
REPAFmcAO E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES  E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS

1.0    04/09/2012

1.0     04/09/2012

10    04/09/2012

10    04/09/2012

1.0     04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

1.0    04/09/2012

ENQUADRAMENTO

Enquadrame                                                                                                                                           Data lnício                      Data

004-lss sIMPLES NACIONAL                                                                                                                       04/09/2012

CONTATOS

Tipo

EMAIL

-. FONE

Descrição

MIZAEL@GMAIL.COM

9992131767

Página 2 de 1
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ESTADO DO MARANIIÃO
CÂMARA MUNICTPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÂO-MA

CNPJ.  01.616.682/0001-24

Processo Adm: 002/2026

São Francisco do Brejão (MA), 24 de fevereiro de 2026

0  Departamento  Administrativo  vem por meio  deste  solicitar a análise e  emissão

de  parecer jurídico  acerca da possibilidade  de  fomalização  de  contratação  direta,  em  razão  do

valor,  de  empresa especializada na locação de  sistema de processo legislativo/administrativo em

plataforma web para o Poder Legislatívo Municipal.

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELIZETE SILVA SOUSA
Auxiliar Adm in istrativo

Matrícula n° 122006

Exm. Sm.
ADELIA DAILENE RAPOSO DE MAGALHÃES MOURA MORAIS

ASSESSORA JURÍDICA

NESTA

Av. Bahia n° 171. Centro, CEP: 65.929J)00 -São Francisco do Brejão -Ma.
Ilome Page: ov.br -  Email: camftrai'jÉ`icmsüoí`mncis.`o{Iobi`eiaü."`.g€i\r.br



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

CNPJ.  01.616.682/0001-24

JUSTIFICATIVA

I - OBJETO

Contratação de empresa especializada na locação de sistema de processo legislativo/administrativo

em plataforma web para o  Poder Legislativo Municipal, conforme valores  insertos nas planilhas

abaixo:

Ôql
é.1.l-.

ITEM OBJETO UND QTD(meses) V. UNT. V. TOTAL

1

Contratação    de    empresa    especializada    paTa    a

SERV 12 5.000,00 60.000,00
Iocação            de            sistema            de            processo
legislativo/administrativo  em  plataforma  web,  pelo
Deríodo de  12 (doze) meses.

11 - CONTRATADO: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. (CNPJ

16.799.630/0001-08)

111   -   CARACTERIZAÇÃO   DA   SITUAÇÃO   QUE   JUSTIFICA   A   I)ISPENSA   DE

LICITAÇÃO

A  contratação pretendida para o  fomecimento  do  objeto  individuado no  item 1,  por dispensa de

licitação, se Íúnda no artigo 75,11, da lei  14.133/21  e, portanto, se justifica pelo pequeno vu]to das

despesas a seTem realizadas.

IV - RAZÃO DA ESCOLIIA DO FORNECEI)OR

A escolha do fomecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pelo mesmo

em sede de pesquisa realizada pela administração nos moldes do que preconiza o art.  75,  §  3°,  da

Lei n°  14.133/21.

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços do objeto coadunam-se com os valores praticados no mercado, confome depreende-se

da pesquisa de preços anexada aos presentes autos.

Segue anexo a minuta do contrato administrativo para fins de análise de sua adequação

à Lei  n°  14.133/21.

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929Ú00 -São Fmncisco do Brejão -Ma.
Homepage:http://w`vw.cmsaofi.mciscüdobreií!s±±La.&o\'.br-Email:cia.irií\i.ii@cmsaor'ríincisiboilobi-eiai).míiÀqov.br



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOBES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

CNPJ.  01.616.682/000 l -24

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO. PPA

Atenciosamente,

ELIZETE SILVA SOUSA
A uxiliar Ad m inistrativo

Matricula n° 1 22006

e LOA.

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Francisco do Brejão -Ma.
HomePage:httpMww.tmisaoftannciscodobreiiio.ma.go`t.br-Email:

c)Q2
áff=



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISC0 DO BFUJÃO-MA

CNPJ .  01.616 .682/0001 -24

oq

MINUTA

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COIVIPRA  N° _/2026,  QUE
FAZEM    ENTRE    SI    A    CÀIVIARA    MUNICIPAL    DE    SÃO
FRANCISCO   DO   BREJÃO   (MA)   E   M.   DA   S.   MESQUITA
SERVIÇOS  E TECNOLOGIA

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  FRANCISCO  D0  BREJÃO  (MA),  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno,  inscrito no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001-24,  com sede administrativa  na Av.  Bahia n° 171,  Centro,

por  seu   Presidente,   ALLYSSON   NORDHAN  ALBUQUERQUE  DA  COSTA,  brasileiro,   agente  político,
doravante  denominado  CONTRATANTE  e  M.  DA  S.  MESQUITA  SERVIÇOS  E  TECNOLOGIA,  pessoa
jurídica  de direito  privado  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  16 799 630/0001-08,  com  sede  na  Rua Tiradentes  n°
477,   Centro,   Joãc)  Lisboa  -  MA,   neste  ato  representada  pelo  Sr.   Mizael  da  Silva  Mesquita,   brasileiro,
casado,  empresário,  portador  da  cédula  de  jdentidade  de  n°  032274192006-5  SESP  -MA  e  do  CPF  n°
036.870.323-10, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 002/2026 e em observância
às  disposiçõe§  da  Lei  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,   Lei  n°  8.078,  de  1990  -Códígo  de  Defesa  do
Consumidor e demais legislações aplicáveis,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,  decorrente
do   processo  de   Dispensa   de   Licitação   n°  002/2026,   mediante  as   cláusulas   e  condições   a   seguir
enuncladas.

1. CLÁUSULA PRIMEIFU -OBJETO
1.1   0 objeto do  presente Termo de Contrato é a  locação de sistema de processo  legislativo/adminis{rativo
em    plataforma   web    para   o    Poder   Legislativo    Municipal,    conforme   especificações   e   quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência,  que integra o processo de Dispensa de Licitação n° 002/2026.
1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se a  Dispensa  de  Licitação  n° 002/2026,  identificado  no  preâmbulo
e à proposta vencedora,  independentemente de transcrição.
1.3.  Discriminação do  objeto:

lTEM OBJETO UND QTD(mesest
V.  UNT. V. TOTAL

1

Contratação de empresa  especializada  para  a

SERV 12 5 000,00 60.000,00
locação        de        sistema        de        processo
legislativo/administrativo   em   plataforma   web,
pelo período de  12 (doze) meses

1.4. Vinculam esta contratação,  independentemente de transcrição
1.4.1.  0 Termo de  Referéncia;
1.4.2.  A Proposta do contratado;
1  4.3   Eventuais anexos dos documentos supracitados

2.  CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÉNCIA
2.1   0  prazo  de vigência  deste Termo de  Contrato é aquele fixado  no Termo  de  Referéncia,  com  inícic)  na
data de _/_/2026 e encerramento em doze meses,  na forma do art.105,  da Lei n° 14.133/2021.
211.   0   prazo  de  vigência   será   automatlcamente   prorrogado,   independentemente   de  termo   aditivo,
quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,   ressalvadas  as  providências  cabíveis  no
caso de clilpa do contratado,  previstas neste instrumento.

3.  CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E GESTÃO  CONTRATUAIS  (art.  92,  lv, Vll  e
Xvlll)
3  1    0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento do objeto constam  no Termo de  Referência,
anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃ0
4  1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Av. Bahia n° 17] , Centro, CEP: 65.929-000 -São Francisco do Brejão



ESTADO DO MARANIIÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

CNPJ . 0 l .616 .682/0001 -24
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5. CLÁUSULA QUINTA -PREÇ0
5.1   0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil  reais)
5.2    No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e   indiretas  decorrentes  da
execução   contratual,   inclusive   tributos   e/ou   impostos,   eiicargos   sociais,   trabalhistas,   previdenciários,
fiscais e comerciais  incidentes,  taxa de admjnistração,  frete,  seguro e outros  necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3    0   valor   acima   é   meramente   estimativo,   de   forma   que   os   pagamentos   devidos   ao   contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.  CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
61    0  prazo  para  pagamento  ao contratado e  demais condições  a ele  referentes  encontram-se definidos
no Termo de  Referência,  anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIIVIA -REAJUSTE (art. 92, V)
7.1   0s preços inicialmente contratados são fixos e  irreajustáveis  no prazo de  um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2   ApÓs o  interregno de  um ano,  e  independentemente de  pedido do contratado,  os  preços iniciais serão
reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo contratante,  do  Índice  lpcA,  exclusivamente  para  as  obrigações
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3   Nos  reajustes  subsequentes  ac)  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir  dos
efeitos financeiros do último reajuste
7 4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  Índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a  importância calculada  pela  última variação conhecída,  llquidando a  diferença correspondente
tão  logo seja(m)  divulgado(s)  o(s)  Índice(s)  defiiiitivo(s).
7.5     Nas   aferições    finais,    o(s)    Índice(s)    Litilizado(s)    para    reajuste   será(ão),    obrígatoriamente,    o(s)
definjtivo(s).
7.6.   Caso  o(s)   índice(s)  estabelecido(s)   para   reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou   de  qualquer
forma  não  possa(m)  mais  ser  utilízado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituiçáo,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s)  pela legislaçáo então em vigor.
7 7   Na auséncia de  previsão  legal  quanto ao  Índice substituto,  as  partes elegerão novo  Índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente,  pcm meio de termo aditivo.
7.8   0 reajuste será realizadci por apostilamentci

8. CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1.  Sáo omgações do Contratante:
8 2.  Exjgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,  de acordo com o contrato e
seus anexos;
8 3   Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
84    Notificar   o   Coritratado,   por   escrito,   sobre   vícios,   defeitos   ou   incorreções   verificadas   no   objeto
fornecido,   para   que  seja   por  ele  substituído,   reparado   ou   corrigido,   no  total   ou   em   parte,   às   suas
expensas;
8 5  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimentci das obrigações pelo Contratado,
8 6.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo,
foi.ma e condjções estabelecidos nci presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8 8   Cientificar o órgão de  representação judicial do  Poder  Legislativo  Municipal  para  adoção das  medjdas
cabíveis quando do descumprimentci de obrigações pelo Contratado;
8 9   Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e  reclamações  relacionadas à execução  do
presente Contratc),  ressalvados  os requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execLição do ajuste.
810   A Administração terá  o prazo de dois dias úteis,  a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir,  admitida a  prorrogação motlvada,  por igual  período
811.   Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo  máximo de cinco dias úteis.
812    A  Administraçâo   não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
terceiros, ainda que vjnculados à execução do contrat.o,  bem como  por qualquer dano causado a terceiros

Av. Bahia n° 17], Centro, CEP: 65.929J)00 -São Francisco do
Home Page:  http//www.cmsaof+anciscodobreiao.ma.go+.br -E"il: eaimara®cmsaoria"iscodohreiao.ma.gov.br

Bi.ejão -Ma.
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ESTADO DO MA RANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISC0 DO BBEJÃO-MA

CNPJ.  01.616.682/000 I -24

em decorrêricia de ato do Contratado, de seus empregados,  prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA -OBRIGAçÕES DO CONTIUTADO (art. 92, XIV, Xvl e Xvll)
9  1    0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexo§,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando,  ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2   Entregar o objeto acompanhado do  manLial do  usuário,  oom  uma versãc) em  poriuguês,  e da  relação
da rede de assistência técnica autorizada;
9.3.  Responsabilizar-se pelos vícicis e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei  n° 8.078,  de  1990),
9.4.  Comunicar  ao  cc)ntratante,   nc)  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatrci)  horas  que  antecede  a  data  da
entrega,  os  motivos que impossibilitem o cumprimento dc) prazo previsto,  com a devida comprovaçãc>;
9.5.  Atender às determinações regulares emitidas  pelo fiscal ou gestor do contrato ou  autoridade superior
(art   137,11,  da Lei n.° 14.133,  de 2021) e prestar todo esclarecimento ou  informação por eles solicitados,
9 6.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,  às suas expensas,  no total ou em pane,  no  prazo
fixado  pelo  fiscal  do  cc)ntrato,  os  bens  nos quais  se  veriflcarem vícios,  defeitos ou  incorreções  resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.7   Responsabiljzar-se  pelos  vi'cios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objetc),  bem  como  por  todo  e
qualquer dano causado à Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade a  fiscalização
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autc)rizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8   Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  -
SICAF,  o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a  Nota
Fiscal para fins de pagamento,  os seguintes documentos
1)  prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à  DÍvida Atíva da  União;
3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do  domicílio ou  sede
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF;  e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT
9 9    Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,   previdenciárias,   fiscais,
comerciajs   e   as   demais   previstas   em    legislação   específica,    cuja   jnadimplência    não   transfere   a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
910   Comunicar ao  Fiscal do contrato,  no  prazo de 24  (vinte e quatro)  horas,  qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no  local da execução do objeto contratual.
9.11.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as coridições exigidas para habilitação na  licítaçãci,
913.  Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a  reserva de cargc)s  prevista em  lei  para
pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas
de cargos prevlstas na legislação (ah.116,  da  Lei  n.°  14.133,  de 2021),
9.14   Comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do
contrato,  com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116,  parágrafo único,
da  Lei  n  °  14.133,  de 2021);
9.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtldas em decorrência do cumprimento do contrato,
9.16.  Arcar  com  o  Ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitatívos  de  sua
proposta,   inclusive   quanto   aos   ciistos   variáveis   decorrentes   de   fatores   futuros   e   incertos,   devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atenclimento
do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados  no art.  124,  11,  d,  da  Lei  n°
14.133,  de 2021.
9.17.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas
de segurança do contratante;
9.18    Alocar   os   empregados   necessários,   com   habilitação   e   conhecimento   adequados,   ao   perfeito
cumprimento   clas   Gláusulas   deste   contrato,   fornecendo   os   materiais,   equipamentos,   ferramentas   e
utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender às  recomendações  de
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boa técnica e a  legislação de regência;
919.  Orientar e treinar seus empregadc}s sobre os deveres previstos  na  Lei  n°  13.709,  de  14  de agosto de
2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  por  força  da
execução deste a)ntrato;
9.20   Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindc)  as
determinações  dos   Poderes   Públicos,   mantendo  sempre  limpo  o   local  de  execução  do  objeto  e   nas
melhores condições de segurança,  higiene e disciplina
9.21.  Submeter  previamente,  por escrito,  ao  contrataiite,  para  análise  e aprovação,  quaisquer  mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere
9.22.  Não  permitir a  utilização  de  qualquer trabalho  do  menor de  dezesseis  anos,  exceto  na  cc)ndição  de
aprendiz  para  c)s  maiores  de  quatc]rze  aiios,  nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito
anos em trabalho noturno,  perigoso ou  insalubre.

10.  CLÁUSULA  DÉcllvIA-GARANTIA DE  EXECUÇÂO (art. 92, Xll)
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA -lNFRAçÕES  E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  92, XIV)
11  1.  Comete infração administrativa,  nos termos da  Lei  n°  14.133,  de 2021,  c) contratado que.
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial clo contrato que cause grave dano à Administração c)u ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objetc) da contratação sem motivci justificado,
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato,
g) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto  no art.  5° da  Lei  n°  12.846,  de  1 ° de agosto de 2013
11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções.
i.  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecuçáo  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art   156,  §2°,  da  Lei n° 14.133, de 2021),
u   lmpedimento de licitar e  contratar,  quando  praticadas as condutas descrítas  nas alíneas "b",  "c"  e "d"  do
subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se justificar a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art
156,  § 4°,  da  Lei  n°  14.133,  de 2021 );
iii.   Declaração   de   inidoneidade   para   ljcjtar  e  contratar,   quando   praticadas  as   condutas  descritas   nas
alíneas  "e",   "f",   "g"  e  "h"  do  subitem  acima  deste  Contrato,   bem  como  nas  alíneas  "b",   "c"  e  "d",  que

justifiquem a  imposição de penalidade mais grave (art.156,  §5°,  da  Lei  n°  14133,  de 2021);
iv.  Multa:

1    Moratória  de  0,1%  (zero  vírgula  um  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida,  até o limite de  10 (dez) días,
2.  Moratória  de  1%  (um  por  centci)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  total  do  contrato,  até  o
máximo  de  10%  (dez  por cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,  suplementação
ou reposição da garantia.

i.  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover a  extinção  do  contrato  por
descumprimento ou  cumprimento  irregular de suas cláusulas,  conforme dispõe o  inciso  1  do  art.137
da  Lei  n.14.133,  de 2021.

3.  Compensatória,  para  as  Ínfrações  descritas  nas  ali'neas  "e"  a  "h"  do  subitem  11.1,  de  5%  do  valor  do
Contrato.
4.  Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  na  alínea  "c"  dc)  subitem  111,  de 20%  do
valor do Contrato.
5   Para  infração descrita na alínea "b"  do subitem  11.1,  a  multa será de 3% do valor do Contrato.
6   Para  infrações descritas na alínea "d" do subitem  11  1,  a  multa será de 3% do valor do Contratc>
7    Para  a  infração  descrita  na  alinea  "a"  do  subitem   111,   a  multa  será  de  3%  do  valor  do  Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações
11.3   A aplicação  das sanções  previstas  neste  Contrato  não exclLii,  em  mpótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação  integraLdo danci causado ao Contratante (art   156,  §9°,  da  Lei  n°  14133,  de 2021)
11.3.1   Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser aplicadas  cumulativamente  com  a  multa
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(art.156,  §7°,  da  Lei  n°  14.133,  de 2021).
11.3.2.  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessadc)  no  prazo  de  15  (quinze)  dias
úteis,  ccmtado da data de sua intimação (art   157,  da  Lei  n°  14.133,  de 2021)
11.3.3    Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   do   pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,   além  da   perda  desse  valor,   a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art   156,  §8°,  da  Lei  n°  14.133,  de 2021)
113.4      Previamente    ac)    encaminhamento    à    cobrança    judicial,     a    multa     poderá     ser    recolhida
administrativamente   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   data   do   recebimento   da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11  4.  A aplicação  das sanções  realizar-se-á em  processo  administrativo que  assegure  o contraditório  e  a
ampla defesa ao Ccintratado,  observando-se o procedimento previsto no caput e  parágrafos do art   158 da
Lei   n°   14.133/21    para   as   penalidades   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   e   de   declaração   de
inidoneidade para licitar ou contratar.
115   Na aplicação das sanções serão considerados (art.156,  §1°,  da  Lei n°  14.133,  de 2021)
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstàncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação ou  o aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  orientações dos
Órgãos de controle.
116   0s  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  n°  14133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de
licitações  e  contratos da Administração  Pública que  também sejam  tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  n°
12 846,   de  2013,   serão   apurados   e  iulgados  conjuntamente,   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida  Lei (art.  159).
11  7.  A personalidade jurídica  do  Contratado  poderá  ser desconsiderada  sempre  que  utilizada  com abuso
do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa jurldica
serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com  relação de coligação ou controle,  de fato ou de direito,  ccim
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análise jurídica  prévia  (an.160,  da  Lei  n°  14.133,  de 2021 )
11.8   0  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado da  data  de  aplicaçãci  da
sanção,   informar  e  manter  atualizados  os  dados  relatívos  às  sanções  por  ela  aplicadas,   para  fins  de
publicidade no Cadastro  Nacional de Empresas  lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no  Cadastro  Nacional  de
Empresas  Punidas  (Cnep),  jnstituídos  no âmbito  do  Poder  Executivo  Federal.  (Aft.161,  da  Lei  n°  14133,
de 2021 ).
119    As   sanções  de   impedimento  de   licitar  e  contratar  e  declaração   de   inidcineidade   para   licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação  na forma do art.163 da  Lei  n° 14.133/21.
1110   0s débitos do contratado  para com a Administração contratante,  resultantes de multa administrativa
e/ou  indenizações,  não inscritos em dívida ativa,  poderão ser compensados, total ou  parcíalmente,  com os
créditos   devidos   pelo   referido   Órgão   decorrentes   deste   mesmo   conti.ato   ou   de   outros   contratos
administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  lnstruçáo
Normativa SEGES/ME  n° 26, de  13 de abrjl de 2022

12. CLÁUSULA DÉC"lA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1   0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,  ainda que issc) ocorra
antes do prazc> estipulado para tanto.
12 2    Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a
conclusão  do  objeto,  casc)  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do  cronograma
fixado  para o contrato.
12.2.1.  Quando a  não conclusão do coritrato  referida rio item antericm decorrer de culpa do contratadci
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e
b)  poderá  a Administração  optar pela  extinção  do  contrato e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas  admitidas
em  lei  para a continuidade da execução contratual.
12.3   0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,  ou  antes do prazo
nele fixado,  por algum dos  motivos  previstos nci artjgo  137 da  Lei  n°  14133/21,  bem como amigavelmente,
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assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12 3.1.  Nesta hipótese,  aplicam-se também os artigos  138 e  139 da  mesma  Lei
12.3.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato
12.3.2  1    Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser formalizado  termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.4   0 temo de extinção,  sempre que possível, será precedido de.
12.4.1.  Balanço dos eventos cc)ntratuais já cumpridos ou  parcialmente cumpridos;
12 4 2.  F{elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
12.4.3.  lndenizações e multas
12 5.   A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por mejo  de  termo  indenizatório  (art.131,  caput,
da  Lei  n.°  14133,  de 2021).
12.6    0  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza
técnica,   comercial,   econômica,   financeira,   trabalhista   ou   civil   com   dirigente   do   órgão   ou   entídade
contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização
ou  na gestão do contrato,  ou  que deles seja cônjuge,  companheiro ou  parente em  linha  reta,  colateral  ou
por afinidade,  até o terceiro grau  (art.14,  iriciso  lv,  da  Lei  n.°  14.133,  de 2021).

13. CLÁUSULA  DÉCIIV]A TERCEIRA -DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA  (art. 92, Vl[l)
131    As   despesas   decorrentes   da   presente   coíitratação   correrâo   à  conta   de   recursos   especificos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício,  na dotação abaixo discriminada

01.031  0001.2-001  Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

14. CLÁUSULA  DÉcllvIA  QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)
14.1.   Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,   segundo  as  disposições  contidas  na   Lei  n°
14.133,   de   2021,   e   demajs   normas  federais   aplicáveis  e,   subsidiariamente,   segundo   as   disposições
contidas na  Lei  n° 8.078,  de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA -ALTERAÇÕES
151.   Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.   124  e  seguintes  da  Lei  ii°
14.133,  de 2021.
15 2.  0 contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou supressões
que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do
contrato.
15.3   As alterações contratuais deverão ser prc)movidas mediante celebração de termo aditivo,  submetido
à  prévia  aprovação da  consultoria jurídica  do  contratante,  salvo  nos casos  de justificada  necessidade  de
antecipação de seus efeitos,  mpótese  em  que  a formalização do  aditivo  deverá  ocorrer no  prazo  máximo
de  1  (um) mês (art.132 da  Lel  n°  14133,  de 2021).
15.4   Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo,  na forma do art.136 da Lei  n°  14133,  de 2021

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
161.   lncumbirá   ao   contratante   divulgar  o   presente   instrumento   no   Portal   Nacional   de   Contratações
Públicas  (PNCP),  na forma prevista  no an   94 da  Lei  14133,  de 2021,  bem como  no respectivo sítio oficial
na  lnternet,  em atenção ao art.  91,  caput,  da  Lei  n °  14133,  de 2021,  e ao art.  8°,  §2°,  da  Lei  n   12  527,  de
2011,  c/c art   7°,  §3°,  inciso V,  do Decreto n.  7 724,  de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTINIA - FOR0
171    É  eleito  o  Foro  da  cidade  de  Açailândia  (MA),  comarca  da  qual  o  município  de  São  Francisco  do
Brejão  (MA)  é  termo  judiciário,   para   dirimir  os   litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo   de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,  conforme an   92,  §1° da  Lei  n°  14.133/21.
Para  firmeza  e validade  do  pactuado,  o  presente  Termo  de  Contrato foi  lavrado  em  duas  (duas)  vias  de

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929J)00 -São Fi.ancisco do Brejão -Ma.
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igual teor, que,  depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Sãc) Francisco do Brejão (MA), _ de _ de 2026

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

CPF.

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929J)00 -São Francisco do Brejão Ma.
l]ome Page: httpMm;`¢/.cms:iof+anciscodobreiao.nia.Eo`Í,bi. -Email: camara®cmsaorinciscodobreiao."kov.br
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PARECER

``Contratação     de    serviços.     Pequeno

Valor.         Dispens a         de         Licitação.

Possibilidade. Pressupostos legais."

A  ASSESSORIA  JURiDICA  DA  CÂIVIAIU  IVIUNICIPAL  DE

SÃO  FRANCISCO  DO  BREJÃO  -MA,  no exercício de suas atribuições  legajs,  vem

proceder à análise e emissão de Parecer Jurídico.

Trata-se  de  solicitação  de  realização  de  despesa  preterida

de  procedimento  licitatório,  formulada  pelo  Depariamento  Administrativo,  por  meio

da qual aduz, dentre outros fundamentos, que  "/...J A confrafação prefencífda para

o fornecimento do objeto individuado no item 1,  por dispensa de licitação, se

funda  no  artigo 75,  11,  da  lei  14.133/21  e,  portanto,  se justifica  pelo  i.equeno

vulto das despesas a serem realizadas. [...]"

Por fim,  pugna  pela  contratação direta da empresa  lvl.  DA S.

MESQUITA   SERVIÇOS    E   TECNOLOGIA    LTDA.    (CNPJ    16.799.630/0001-08),

acostando  ao  pedido  pesquisa  de  preços  inicial  formalizada  conforme  estabelece  o

ah.  72,11,  da  Lei  n°  14.133/21,  da  qual  extrai-se  os  preços  obtidos junto  a  referida

empresa, transcorrendo o feito nos moldes do que disciplina o art.  75,  §  3°,  da Lei n°

1 4 . 1 33/21 .

Este é o relatório.  Passo a opinar.

Av. Bahia n° 171, Centi.o, CEP: 65.929J)00 -Sao Francisco do Brejão -Ma.
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Com     efeito,     a     Constituição     da     República     prevê     a

possibilidade  da  aquisição  de  produtos  e  contratação  de  serviços,   por  parte  da

Administração Pública, sem prévio procedimento lícitatório.

Essa é a letra do ari.  37, Xxl, da Carta Magna,  /.n venbí's..

"ressalvados   os   casos   e§oecificados   na   leaislacão,   as   obras,

serviços,    compras    e    alieriações    serão    contratados    mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a    todos    os    concorrentes,    corn    cláusulas    que    estabeleçam

olrigações   de   pagamento,   mantidas   as   condições   efetivas   da

proposta, nos termos da lej, o qual somente permitirá as exigências

de  qualificação  técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  clo

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos)

Da  leitura  do dispositivo  legal  acima  invocado depreende-se

que,  em  regra,  toda  e  qualquer  contratação  de  produto  ou  serviço  levada  a  efeito

pela   Administração   Pública   deve   ser   precedida   do   competente   procedimento

licitatório,  o qual,  no caso em tela, é regido pela  Lei n°  14.133/21.

Por outro ângulo,  o  Novo Estatuto das Licitações e Contratos

Administrativos,  regulamentando  a  primeira  parte  do  art.  37,  Xxl,  da  Caria  Magna,

estabeleceu em  seu art.  75 e incisos as  hipóteses e pressupostos em que se torna

admissível a contratação direta de produtos e §erviços,  ocasião em que a  realização

do processo de licitação se torna dispensável.

No  caso  sub  exami.nem,  o  valor  orçado  para  a  contratação

do objeto é de pequeno vulto, tornando-se dispensável a realização de procedimento

licitatório.

0 art.  75,11,  da  Lei  n°  14.133/21,  reza que:

"E dispensável a licitação:
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[...]   11   -   para   contratação   que   envolva   valores   inferiores   a   R$

50.000,00   (cinquenta   mil   reais),   no   ca§o   de   oiitros   serviços   e

compras; [ ..] (destaques e grifos nossos)

Assim  é que o valor cuja  contratação  é  pretendida  coaduna-

se  com  o  qt/a/7fum  máximo  previsto  no  dispo§itivo  legal  supra  citado,  mormente

com  o adv.nto  do  decroto bdor-l  n°  12.807C026,  que  recentemenl:e  corTigiu  os

vabres previstos no art.  751  e  11  da lej  14.133/2021.

Urge  salientar ainda  que,  compulsando  os  autos,  verifica-se

que o aviso de dispensa de  licitação fora  devidamente veiculado no  Diário  Oficial do

Município,  bem  como  o  Termo  de  Referência  do  feito  disponibilizado  no  prazo  de

três  dias  úteis  no  sítio  oficial  do  Poder  Legislativo  Municipal,  que  aguardou  o  envjo

de propostas pelos interessados em contratar.  (art.  75, § 3°,  da  Lei n° 14.133/21).

Dessarte,  uma vez presentes os pressupostos autorizadores

da  contratação  direta  em  razão do  pequeno vulto,  opjna  este  Órgão  pela  legalidade

do  procedimento de dispensa de  licitação  para  a  "COW7lRA7lAÇÁO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA       NA       LOCAÇÃO       DE       SISTEMA       DE       PROCESS0

LEGISLATIVO/ADMINISTRATIVO   EM   PLATAFORMA   WEB   PARA   0   PODER

[EG/SLA7"O   MUW/C/PA[",    observadc)   o   procedimento   disposto   na    Lei   n°

14.133/21  e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

Após   a   devida   análise,   aprovamos   a   minuta   do   contrato

administrativo  posto que observadas as disposições  legais atinentes a  matéria.  (art.

72,111  da  Lei  n°  14.133/21)

Acerca  do  mérito  do  ato  administrativo é válido  registrar que

não cabe a este Órgão jurídico  imiscuir-se em  tal  seara,  avaliando  a  conveniência e

oportunidade da contratação.  Na forma do art.  72,111,  da Lej  n°  14.133/21,  compete a

esta Consultoria, tão-somente,  o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais

do procedimento.
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Este é o parecer.

São Francisco do Brejão (MA), 26 de fevereiro de 2026

J##ffin€,Éj¥Te:sàsS`:
5Sessor-a Juridica
OAB-MA 28.225

Av. Bahia n° 17], Centi.o, CEP: 6S.929-000 -São Francisco do Brejão -Ma.
Ilomepage:littiH//ww`w.emsaofrancíst`odobi.e|ao.".go;!£J2!:-Emil:camarai`Á:.cmisaüa_nci§coüoEHei.q(i.ma"m{w
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Processo n° 002/2026

São Francisco do Brejão (MA), 26 de fevereiro de 2026

ApÓs  a  devida  análise  e  emjssão  do  competente  parecer jurídico,

encaminho  os  autos  do  processo  administrativo  em  epigrafe  para  prosseguimento

em seus ulteriores termos.

Adelia Da Í,ánQe('k#p%sõ¢1à#g##¥
Assessora Juridica

OABiMA 28.225

A ]LMA.  SRA.

ELIZETE SILVA SOUSA

DEPARTAMENTO ADMINISTFLATIVO

NESTA

.`            1,          -_

Av. Bal.ia n° 171. Ceiitro, CEP: 6S.929000 -São Francisco do  Brejão -Ma.
Jloi.Plge:IttpJh*d.|ohDúodobrtjioro"zo\.bT-Ei.ll:mm.riímL]oínnriodobrelmmii!o\:±
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Processo Adm: 002/2026

Processo de Dispensa de Licitação n° 002/2026

São Francisco do Brejão (MA), 27 de fevereiro de 2026

Jc,

0  Departamento Administrativo  vem por meio  deste encaminhar os autos  do

processo  em  epígrafe para  fins  de  ratificação  da contratação  por df§pe#m  de /Í.cJ.façõo,  cm

razão do valor, cu:]o ob;]eto corrsistf3 rra contratação de enq)resa especializada na locação de

sistema de processo legislativo/administrativo em plaiafioriria web para o Poder Legislativo

Municil]al.

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELIZETE SILVA SOUSA
Auxiliar Admínistrativo

Matn'cula n° 122006

EXMO. SR

ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

Av. Baliia n° 171, Centi.o, CEP: 65.929J)00 -Sao  Francisco do Brejão -Ma.
Home Page:  litq]à//`ww.cmsaofmnciscodobreiao.ma.gov.bi. -Email: camara@,cmsaofranciscodobreiao.ma.go`'.b}
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃ0

Processo de Dispensa n°: 002/2026

Afiguando-me  que  o  procedimento  de  contratação  epigrafado  encontra-se
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação
que deu ensejo à instauação do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com
os seus próprios fimdamentos e em confomidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria
Juídica do Poder Legislativo Municipal.

Portanto,   efetive-se   a  contratação,   por  dispensa  de   licitação,   segundo   o

Sigam-se seus ulteriores temos.

disposto acima.

São Francisco do Brejão (MA), 27 de fevereiro de 2026

Presidente da Câmara Municipal

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929J)00 -São  Francisco do Brejiío - Ma.
Homepage:http://#'uiw.cinsaofraiiciscod~®l)reiao.ma.Í!oy.br-Email:caim"`acmsa_g_f[a_nciscodobreioo.ma.2Ü+.br
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Processo Dispensa: 002/2026

-
São Francisco do Brejão (MA), 27 de fevereiro de 2026

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fms de elaboração
do termo de contrato e demais providências cabíveis.

Presidente da Câmara Municipal

A ILm. SRA.
ELIZETE SILVA SOUSA

DEPARTAMENT0 ADMINISTRATIVO

NESTA

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929J}00 -São Francisco do Bi.ejão -Ma.
Home Pflge:  l`ttp://www.c"aofranciscodobi.eiao."i.£()`'.l}r -E"il: fa"ara@i`msaofi.@ni`i`çcodobrciao.".
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:E±Rr£Ê:TCRÊNTS¥iocDÂEMAFirpM#NT#&2LJ2oDZÊ,g%5
FFLANclsco  lm  BREJÃo  (RAA)  E  M.   DA  s.   MESQurTA
sERvlços E TECNcn.oGIA

A  CÂMARA  MUNICIF]AL  DE  SÂO  FRANCISCO  DO  BREJÂO  (MA),  pessoa jurídica  de  direito  públíco
intemo, inscii(o no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001-24,  com sede administrativa na Av.  Bahia n° 171,  Centro,
por  seu  Presidente,  ALLYSSON  NORDHAN  ALBUQUERQUE  DA  COSTA,  brasíleiro,  agente  político,
doravante  denominado  CONTRATANTE  e  M.  DA  S.  MESQUITA  SERVIÇOS  E  TECNOLOGIA,  pe§soa
jurídioa de direito privado inscrü no CNPJ sob o n° 16.799.630/0001 -08,  com sede na Rua Tiradentes n°
477,  Centro,  João  Lisboa  -  MA,  neste  ato  representada  pelo  Sr,  Mizael  da  Silva  Mesquíta,  brasileiro,
casado,  empresário,  poriador da  cédula  de  identk]ade  de  n° 032274192006-5  SESP  -MA e  do  CPF  n°
036.870,323-10, tendo em vista o qiie consta no Processo Adminzstraitivo n° 002G026 e em observância
às  díspo§jções  da  Lei  n°  14.133,  de  1° de  abril  de  2021,  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem oelebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do  processo  de  Dispen§a  de  Licitação  n®  002/2026,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1,1.  0 objeto do presente Temo de Contrato é a locação de sistema de processo legislativo/administrativo
em   plataforma   web   para   o   Poder   Legislativo   Municipal,   confome   especificações   e   quantitativos
estabelecidos no Temo de Referência, qiie integra o processo de Dispensa de Licjtação n.' 002/2026.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação n° 002/2026,  identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3.  Discríminação do objeto:

lTEM OBJETO uND QTD(meses) V. UNT. V. TOTAL

1

Contratação de empre§a especializada  para  a

SERV 12 5.000,00 60_000,00
locação        de        sistema       de        processo
legislativo/administrativo  em   plataforma  web,
E}elo período de  12 (doze) meses.

1.4. Vincu[am esta contratação. independentemente de transcrição:
1.4.1. 0 Termo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
1,4,3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÉNCIA
2,1. 0 prazo de vigência deste Temo de Contrato é aquele fixado no Temo de Fieferência, com início na
data de 27/02/2026 e encerramento em doze meses,  na foma do ah,105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1.   0   prazo  de  vigência   gerá  automaticamente   prorrogado,   independentemente  de  termo  aditivo,
quando  o  objeto  não  for  conc[uído  no  período  firmado  acima,  ressah/adas  as  providências  cabíveis  no
caso de culpa do,contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS  DE  EXECUçÂO E GESTÃO CONTIUTUAIS (art. 92, IV, Vll e
Xvlll)
3.1,  0  regime de execução contratual,  os  modelos de gestão e de execução,  assim  como os  prazos.e
condições de conclusão] entrega, observação e nÊcebimento do objeto constam no Temo de Referência,
anexo a este Contrato`

4. CLÁUSULA OUARTA -SUBCONTRATAÇÃ0
4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65m9" -São Fmncisco do Brçjão -Ma.
Homel'age:http:Wwww.cmsüofrancíscodobreiao.ma,gov,bT-Emafl:ümararã)cmBaofriinncíscodobreiao.ma.É!o`Í.br
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇ0
5.1. 0 valor do piesente Termo de Contrato é de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais)
5 2.  No  valor  acima  estão  incluidas  todas  as  despesas  oídináíías  díietas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,   inclusíve  tributos  e/ou   impostos,   encargos  sociais,   trabalhistas,   previdenciários,
fiscais e comerciais incdentes, taxa de administ[ação, frete,  segL]ro e outros necessários ao cumprimento
Íntegral do objeto da contratação.
5.3.   0  valor  acima  é  meramente  estimativo,   de  forma  que  cÊ  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos,

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e V])
6.1.  0  prazo  para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (arL 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fiixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados,  mediante a aplicação,  pelo contratante]  do  índice  lpcA,  exclusívamente para  as obrigações
iniciadas e concluídas e concluidas após a ocorrência da anualk]ade.
7.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao primeiro,  o  interregno  m[nímo de  um  ano  será contado  a  panir dos
efeitos financeiros do último reajiiste.
7.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  Índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a importância calculada pela úmma variação conhecjda, liquidando a dfferença correspondente
tão logo seja(m) divuúado(s) o(s)  indice(s) definitivo(s).
7.5.   Nas   aferições   finais,   o(s)   indice(s)   utilizado(s)   para   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)
definí[ivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualqiier
forma  não  possa(m)  mais  ser utilizado(s),  será(ão)  adotado(§),  em  substftuição,  o(s)  qLie vier(em)  a  ser
deteminado(s) pela legíslação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão kggal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adftivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

a. CLÁUSULA OITAVA -OBFUGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, Xl e XIV)
8.1, São obrigaçôes do Contratante:
8.2.  Exigir o cumprímento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
8.3, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.   Notfficar  o   Contratado,   por  escrito,   sobre  vícios,   defeitos  ou   incorreções  verificadas   no   objeto
fornecido,   para  que  seja   por  ele  substituído,   reparado  ou  corrigido,   no  total   ou  em  parte,   às  §uas
expensas;
8.5. Acomparihar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrúações pelo Contratado;
8.6.  Efetuar o  pagamento  ao  Contratado  do  valor correspondente  ao fornecimento  do  objeto,  no  prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Cpntratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislawo Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de óbrigações pelo Contratado;
8.9.  Explicitamente emjtir deci§ão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato,  ressah/ados os requerimentos manffestamente impekinentes, meramente protelatóriQs
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do reqiierimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por Úual periodo.
8.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiFo  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12.  A  Administra.ção  não  responderá  por  qu@isquer  compromissos  as§umidos  pelo  Contratado  côm
terceiros, ainda qLie vlnculados à execução do conúato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

J08c#

Av. Ral)ia n° 17J, Ceptro, CEP: 6á929000 - São Fmmisoo do Bnçjão -Ma.
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em decorrência de ato do Contratado, de seus empTegados, prepostos ou subordínados.

9. CLÁUSULA NONA -OBRICAçÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, Xvl e Xvll)
9.1.  0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,
assumindo como exclusÊvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfefta execiição do
objeto, observando, ainda, as obrúações a seguir cli'spostas:
9.2.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,  com iima versão em ponuguês,  e da relação
da rede de assístência técnica autorizada:
9.3.  Responsabilizar-se pelo§ vícios e danos decorrentes do objeto, de acofdo com o Código de Defesa do
Consumk]or (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4.  Comunicar  ao  contratante,  no  pi`azo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçao;
9,5. Atender às deteminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conti.ato ou autoridade superior
(art.  137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados;
9,6,  Reparar, corrúir,  remover,  reconstruir ou substituir, às suas expensas,  no total oii em parte,  no prazo
fixado pelo fisca] do contrato, os bens nos quais se verificarem vlcios, defeftos ou  incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.7.  Responsabilizar-se  pelos vícios  e danos decorrentes da execução  do objeto,  bem  como  por todo  e
qualquer dano causado à Administíação ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratLial  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigjda, o valor corTespondente aos danos softidos;
9.8.  Quando  não  for  possivel  a  verificação da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro de  Fornecedores  -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes doctimento§..
1 ) prova de regularidade relativa à Segurídade Social;
2) certidão conjunta relatíva aos tributos federais e à DÍvida Atíva da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a  Fazenda  Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratad o;
4) Ceftídão de Regularidade do FGTS -CRF; e
5) Certídão Negativa de Débftos Trabalhistas -CNDT;
9.9`  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhista§,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais   e   as   demais   previstas   em   legislação   especlfica,   cuja   inadimplêncla   não   transfere   a
responsabilídade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fi§cal do contrato,  no prazo de 24 (rinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anomal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conti.atual.
9.11.  Paralisar,  por deteminação do contratante,  qualquer atívidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnjca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9,12, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidag para habilitação na licitação;
9.13.  Cumprir,  durante todo o periodo de execução do contrato,  a reserva de cargos prevista em leí para
pessoa com deficiência,  para  reabimado da  Previdência Social  ou  para aprendiz.  bem  como  as  reservas
de cargos previstas na legislação (ari.116, da Lej n.° 14.133, de 2021);
9.14,  Comprcwar a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo  flscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parãgrafo único,
da Lei n.° 14.133í de 2021);
9.15. Guardar sigilo sóbre todas as infomações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9,i6.  Arcar com  o  Ônus decorrente de éventual equívoco  no dimensionamento  dos  quantitativos  de sua
proposta,   inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  ftturos  e  incertos,   devendo
complementá-los,  caso o previsto inicialmente em sua proposta  não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação,  exceto quando ocomer algum dos eventos arrolados no art.124,11,  d,  da  Lei n°
14.133, de 2021.
9.17.  Cumprir,  além dos postubdos legais vigentes de âmbito féderal,  estadual ou  munk;ipal,  as  normas
de segurança do contratante;
9.18.   Alocar  os  empregados   necessários,   com   habilitação  e  conhecimento   adequados,   ao   perieito
cumprimento   das. ckiusulas   deste   contrato,   fomeoendo   os   materiais,   equipamentos,   ferramentas   e
utensílios demandados,  cuja quantidade, qualidade e tecnobgia deverão atender às recomendações de

Áv. Baliin Ba 171, Cmtro. CEP: 6S.929J}00 -São Framisco do Bpçiâo -Ma.
Home Püge: l)"://w`"r.cm saofrancísco(Lobreiao,Tna,t!ov. br -Email: ca mam®cmsaofranciscodobreiao. ma.gov.br

_    3    i`?.



ESTADO DO MARÀNHÃO
CÂMARA MUNICH'AL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO D0 BREJÃO-MA

CNPJ.  01.616.682/0001 -24

boa técníca e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres pievistos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de
2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que tenha  acesso  por  força  da
execução deste contrato;
9.20.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  obsewância  às  nomas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas
melhores condíções de segurança, húiene e disciplina.
9.21.  Submeter previamente.  por escrito.  ao contratante,  para análise e aprovação,  quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial de§critivo ou instrumento congênere.
9.22.  Não pemitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto  na condíção de
aprendiz  para  os  maiores  de quatorze  anos,  nem  permitir a  utilização  do trabalho  do  menor  de dezoito
ancw3 em trabalho notumo,  perigo§o ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GAFtANTIA DE EXECUçÂO (art. 92, Xll)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execLição.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -lNFFtAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ail. 92, XJV)
11.1. Comete infração administrativa, nos temo§ da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexeciição parcial do contrato;
b) der causa à inexecução paTcial do contrato que cause grave dano à Adminjstração ou ao funcionamento
dos serviços públk:os ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifiüdo;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incori.er nas infrações acima descrita§ as §eguintes sanções:
i.  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
justfficar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii.  lmpedimento de licftar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",  "c" e "d" do
subkem  acima deste  Contrato,  sempre  que  não  se justificar a  imposição  de  penalidade  mais grave  (art.
156,  § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii.   Declaraçâo  de  injdoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  a`§  condutas  descritas  nas
alíneas  "ep,  "f',  .g"  e  "h°  do  subitem  acima  deste  Contrato,  bem  como  nas  alíneas  "b",  Wc"  e  "d",  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aft.156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 );
iv.  Mufta:
1.  Moratória de 0,1%  (zero vírgLila  um  por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da  parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2.  Moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de atraso  injustificado  sobre  o valor  total  do  contrato,  até  o
máximo de  10%  (dez por cento),  pe[a  jnobservâncja do  prazo fixado  para  apresentação,  suplementação
ou reposição da garantia.

i.  atraso superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do coritrato por
descümprimento ou cumprimento irregubr de suas cláu§ulas, conforme dispõe o inciso 1 do aít.137
da  Lei  n.14.133, de 2021.

3.  Compensatória,  pàra  as  inftações descritas  nas alineas "e"  a "h. do subítem  11.1,  de  5%  do valor do
Contrato.
4. Compensatória,  para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem  11.1, de 20%  do
valor do Contrato.
5. Para infração descma na alínea "b" do subítem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descrftas na aliriea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do vak)r do Contrato.
7.  Para  a  infração  descrita  na  alínea  aa"  do  subftem  11.1,  a  mulla  será  de  3%  do  valor  do  Contrato,
ressah/adas as seguintes infrações:
11.3.  A aplicação das §anções previstas  ne§te Contrato  não exclui,  em hipótese a©uma,  a obrigação de
reparação i'ntegral.do dano causado ao Contratante (art.156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.1.  Todas as sanções previstas  neste Contrato  poderão ser aplicadas cumubtivamente com  a  multa
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(art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021 ).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3.   Se   a   multa   aplicada  e   as   Índenizações   cabíveis  forem   superiores   ao  valor  do   pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  ak5m  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ar[.156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.4.     Previamente    ao    encaminhamento    à    cobrança    judicial,    a    multa    poderá    ser    recolhida
administratlvamente   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   data   do   recebimento   da
comunicação enviada pela autoridade competente.
1 1 .4. A aplicação das §anções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capiit e parágrafos do art.  1 58 da
Lei   n°   14`133/21   para   a§   penalidades   de   impedimento   de   licitar   e   contratar  e   de   declaração   de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos qLie dela provierem paía o Contratante;
e) a  implantação ou  o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme nomas e orientações dos
Órgãos de controle.
11.6.  Os atos  previstos  como  jnfrações  adminjstrativas  na  Lei  n°  14.133,  de 2021,  ou em  outras  leís  de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipíficados como atos lesivos na Lei n°
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgadcB  conjuntamente,   nos  mesmos  autos,  observados  o  mo
procedimental e autoridade competente definidos na reférida Lei (art.159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá §er desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar,  encobrir ou dissimubr a  prática dos atos  ilíc+tos previstos  neste Contrato ou  para
provocar confusão  patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das sanções aplicadas à  pessoa jurídica
serao  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa juriclica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análise jurídica prévia (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8. 0 Contratante deverá,  no prazo máximo de  15 (quinze) dias úteis,  contado da data de apl.icação da
§anção,  infomar  e  manter  atualizados  os  dados  relatívos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empre§as  lnídõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas  Punidas  (Cnep),  instítuídos no âmbito do  Poder Executivo  Federal.  (Art.161,  da  Lei  n°  14.133,
de 2021 ).
11.9.  As  sanções  de  impedimento  de  licílar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabmtação na forma do art.  163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débftos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administratíva
e/ou indenizações, não inscrftos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
cTéditos   devidos   pelo   referido   órgão   decomentes   deste   me§mo   contrato   ou   de   outros   contratos
administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  lnstrução
Nomativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, X]X)
12.1. 0 contrato será .extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,  ainda qLie isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a Administração  provklenciar a  readequação  do  cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele consmiiído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecti\ras sanções administrawas; e
b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará  as  medidas admjtidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. 0 contrato pqderá seí extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipukadas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artüo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
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assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1.  Nesta mpótese, aplicam-se também os amgos 138 e 139 da me§ma Lei.
12.3.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidacle  ou  da  estTutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.  Se  a  operação  implicar mudança  da  pessoa jurídica  contratada.  deverá  ser fomaljzado  termo
aditi'vo para ar(eração subjetiva.
12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já ciimpridos ou parcia[mente cumprido§;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.4.3.  lndenizações e multas.
12.5,  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese em que será conoedida indenização por meio de termo indenizatório (an.  131, caput,
da  Lei n.°  14.133,  de 2021).
12.6.  0  contrato  poderá  ser  extinto  ca§o  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza
técnica,   comercial,   econõmica,   financeira,   trabalhista   ou   civil   com   dirigente   do   órgão   ou   entidade
contratante ou com  agente público que tenha desempenhado função  na  lícjtação ou atue  na fiscalização
oii  na gestão do contrato,  oii que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em  linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art.14,  inciso lv, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFiA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ait. 92, Vlll)
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  preserite  contratação  comerão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discrimjnada:

01.031.0001.2Ú01  Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3 3 90.39 -Outros Serviços de Teroeiros -Pessoa Jurídica

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)
14.1.  Os  casos  omissos  §erão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°
14.133,   de  2021,   e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,   segundo  as  disposições
contidas na Lei n° 8.078, de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princlpio§ gerais dc6
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAçÕES
15.1    Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.   124  e  seguíntes  da  Lei  n°
14.133, de 2021.
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os aci'éscimos ou supressões
que  se  fizerem  necessários,  até  o  limíle  de  25%  (vinte e  cinco  por cento)  do  valor  inicíal  atualizado  do
contrato.
15,3. As alterações contratuais deverão ser promovjdas mediante ceFebração de temo aditivo,  submetido
à prévia  aprovação da consultoi.ia jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do aditivo devená  oconer no prazo máximo
de 1  (um) mês (ad,132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4.  Registros  que  não  caracterizam  arteração do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada.a celebração de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.   lncumbjrá   ao  contratante  divulgar  o  presente   instrumento  no  Porhl   Nacional  de  Contratações
Pública§ (PNCP), na foma prevista no an. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítío oficial
na lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art.  8°, §2°, da Lei n.12.527, de
2011, c/c ah. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTllvIA -FOR0
17.1.  É  eleito  o  Foro da  cidade  de Açailãndia  (MA),  comarca da  qual  o  municipio  de  São-Francisco do
Brejão  (MA)  é  temo  judiciário,  para  dirimir  os  lftígios  qiie  decorTerem  da  execução  deste  Termo  de
Contrato qife não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.
Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi  lavrado em duas (duas) vias de
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISC0 D0 BREJÃO-MA
CNPJ. 0 l .616.682/0001 -24

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Francisco do Brejão (MA), 27 de fevereiro de 2026

MESQun.A:03687o323io#S:v2^2og,¥#7o"3"z3ào

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

CPF:

Àv. Bahia b° 171, Centno, CEP: 65JH9000 -São Fnancísco do Biiçião -Ma.
Hofne I'age:  bqp:#^i/`m`;.crmaofna n`:isco(lohrcia(..ma+i!ov.I)T -Email: camaraí@cmsa(ifta n ciscoilohre iao. ma.ç!(w.br 7#
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MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISCO   DO
BREJÃO       (MA)       PUBLICAÇÃO       DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0 Presidentc da
Câmara Municipal  de  São  Francisco do Brejão
(MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber
a todos  qumto  a presente publicação virem ou
dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a
dispensa  de  licitação,  nos  temos  seguintes:  1.
Processo      de      Dispens&:      001/2026`      2`
Justíficatíva: Despesas de pequeno vulto (art. 75,
11,  da Lei n°  14.133/21) 3. Objeto:  Contratação
de   empresa   especializada   em   tecnologia   da
informação  para   a   prestação   de   serviços   de
implantação     de    sistema    infomatizado    de
aplicativo   de   votação   eletrônica  e   aplicativo
mobile  para  o  Poder  Legislativo  Municipal.  4.
Contratado   (a):    M.   DA   S.   MESQUITA
SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. (CNPJ
16.799.630/0001U8) 5. Vigência: doze meses. 6.
Valor do Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais)                              7.                              Dotação
Orçamentária:01.031.0001.2-001-Manutenção
das Atividades do Poder Legislativo 3.3.90.39 -
Outros Serviqos de Tercei[os - Pessoa Júridica`
São Francisco do Brejão (MA), 27 de fevereiro de
202 6               ALLYSSON               NORDHAN
ALBUQUERQUE        DA         COSTA        -
PresIDENTE I}A CÂMARA Municipal

Piiblicado par: ALLYSS(}N NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA

Código identiftcadoT: SHTtMo707UX/

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITÁÇÃO
ESTADO    DO    MARANIIÃO    CÂMARA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISCO   D0
BRE]ÃO       avIA)       PUBLICAÇÃO       DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0 Presidente da
Çâmara Muricípal  de  São  Francisco  do  Brejão
(MA), no uso de sLias atnl)uições legais, faz saber
a todos  quanto  a presente publicação virem ou
de]a conhecimento tiverem que decidiu ratificar a
dispensa  de  licitação,  nos  temos  seguintes:  1.
Processo      de      Dispensa:       002/2026.      2.
Justificativa: Despesas de pequeno vulto (art. 75 ,
11,  da Lei n°  14.133/21) 3. Objeto:  Contratação
de empresa especializada na locação de sistema
de     processo     legislativo/adnrinistrativo     em

platafoma    web    para    o    Poder    Legislativo
Municipal.4.    Contratado    (a):    M.    DA    S.
MESQUITA  SERVIÇOS  E  TECNOLOGIA
LTDA.      (CNPJ       16.799.630/0001-08)       5.
Vigência: doze meses. 6. Valor do Contrato: R$
60.000,00    (sessenta   mil    reais)    7.    Dotação
Orçamentária:01.031.0001.2-001-Manutenção
das Atividades do Poder Legislativo 3.3.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
São Francísco do Brq-ão (MA), 27 de fevereiro de
1016             Al+LYSSON             NORDHAN
ALBUQUERQUE         DA         COSTA        -
PresIDENTE DA CÂMARA Municipal
Füb]icado por: ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA

Código idcntificador: SgxsxgoRbd2I

A§slmdo Eleti'oni¢amente Com Cerfficado Padrão lcp-Bm3ll ® Carimbo de Tempo, em confommade com a
Medida Provlsóri3 N® 2.200.2, d® 2001, gamntindo amenticidade, valklade juridica e lmegrüade. Pàglna 3/4


